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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 468, de 05 de junho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária, Beneficente, Artística e 
Cultural Guaraniense de Rádio e TV para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Guarani, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file:///C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_Proposicao_2084530.h... 18/05/2016 



Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2- Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015- Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria nQ 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4- Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015- Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes- AM; 

5- Portaria n2 743 , de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7- Portaria nQ 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati- PE; 

8- Portaria nQ 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015 -Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria nQ 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15- Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18- Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n2 3.598, . de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Fe1iciano- RS ; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo- RN; 

27- Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D 'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32- Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n~ 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34- Portaria n~ 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n~ 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no município de Dores de Campos- MG; e 

36- Portaria n~ 3.639, de 19 de agosto de 2015 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos- SP; 

Brasília, 9 de ma10 de 2016. 



. ' . [ ·, 

EM n~ 00163/2015 MC 

Brasília, 17 de Julho de 2015 
.... ..... / 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúblif~:(a~i,:~~~m=.LJ:::b§blfbf.:~J~j 
!l..,..,.~n-l;A:»~lKl."------ ~ 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo 
53000.050217/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de d 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária, e cente, Artl ti a e 
Cultural Guaraniense de Rádio e TV, para executar, sem direito de exclusividade, de 
radiodifusão comunitária, no município de Guarani, estado de Minas Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da Constitu· 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da m 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No -468/2015/SEI-MC 

. O MINISTRO I)E ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nó uio de S\las atribuições, 
confo1me o disposto nu art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 

'eni vista o que corista dos . Processos Administrativos no 53710.00035411999 · e no -
53000.050217/2012-79, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por .dez :~lhos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária, Benefic~nte, Artística' e Cultural Guaraniense de Rádio e TI, para 
.executar, sem direito de exdusividade, o serviço de ra/diodifusão comunitária, no i:nunicípiÓ de Guarani, . 
estado de Minas Gerais. 

/ _Art. 2~ A execuÇão do serviço de-radiodifusão, cuja outorga está sendo . 
renov~da por esta Portaria, reger.:.se-á pela'Lei.~o 9.612, de 19 ae fevereiro de 1998,_leis subsequentes; 
seus:tegulamentos e normas ·complementares. -· - . · · ' ' ·· 

. Aii. 3~Este ato somente produzirá ef~itos legais após deliberação do 
Congresso Nacio~al, nós termos do §3~ do art~ 223 da Constitui~ão Federal. . ~ . . 

) 

- Art. 4~ Esta ~ortaria entrar-em vigor na qata de sua publicação'. 

,-

' J ' 

RICARDà BERZOINI 
__ Ministro.de Éstado . d~~ Com~nicações 

· - Documento assinado ~letronicamente por RIJ:ARDO JOSÉ RIBEJRO BERZOINI, Ministro de . seil
1

f1l Estado das , Cont,Unicações, ' e~ 05/06/2015; às 16:03, ·conforme.art. 3°, IH, "a", da Portaria MC : 
;mln,_l\!r~ LU -SQ/2014. . · · · . ' · · · _· ~ ·. . · . . . - · 

-~• ... ew ___ nJ..,;~---~ N,0 de Série dÓ' Certificado: 1237855 
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A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.~1~1EIRA SECR~TARfA 
Rt:CEBIDO Nesta Secretaria I Em J.Z tJJ.2JJL.ào)lf;p ho,... 

l -~· .· 5g1& 
NClme leglvél - Ponto 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n-ºâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598,'3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República; substituta 

PRJ~EI~C:ZERIA Ern"-JLJ , ( ' I 

De Qrdam, ao Senhor Secretárít')· 
Geral d~ Mesa, para as devidas 
prov1dên~ra . ) 

_lQ /, \,.\J~ L~~ ar Lrma - :a;~ 
Chefe de Gabinete 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕEStPRÓCESSUAIS NO Â:MBITO DO SEI 

\ 

TVR 
89/2016 

1. Certifico que as infqrmaçpes cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inse~idas no· Sistema Eletrônico de Informações (SEI),. permanecendo _com o mesmo número 
do processo físico. ; . 

2. Foi providenciada a· _digitalização e consequente inserção do ·seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encarninl).ado ao Serviço de Arquivo Geral e Bibliõteca para arquivo. · 

' -3. A partir desta data, todas as movimentaçõe's referentes ao presente processo se darão no 
' -. âmbito do SEI, devendo este fato ser 'informado ao interessado na primejra oportunidade. · 

\ 
' \ 

Brasília, 2.9 de outubro de 2014 

\ 

l . 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
29110/2014, às 09:25, conforme art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Coínunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Re;11ovação de Outorga 

' 
Protocolo n°: 53000.050217/2012-79 (Processo de Outorgan° 53710.000354/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011 , aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no.DOU de 18/10/2011, e visto que o f]to de outorga 
da AsspciaÇão. Comuni~ria, Beneficente Art~stica e Culttiral Guarapiensé de Rádio e ·TV, 
sediada na localidade de Guarani I MG, tem validade até 14/11/2012/ opino no sentrdo de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. , . 

/ Brasília, .11 de janeiro de 2 O 13. 

' ' 

nf/CGRC 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
. DA NORJ.4A No 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N~ 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011 : 

·1 - Requerimento, solicitando a renóvaçào. asSinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Counuüc_ações (Anexo 12); 

2 -Declaraçãó fumada p_eló repre entante legal da intere sada, atesta11do que a emissora encontra-
i se com suas insta lações e equipamentos em conformidade com a última aütorizaçi'lo do,Muüstério 
das Coiuunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva liceilça de funcionamento ela estação. 
3 - Certidão nega~va de ~ébito.s de receitas administradas pela Anatel ; ' 

4- cópia de comprovante de in crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas .do Mi.lústério 
da Fazenda- CNPJ válido e amaJ 

5 - documentos atualizados revelando evemuais alterações oconiclas no E rah1to Social da 
intere sada. durante' o per!odo de vigência da outorga. on cópia atualizada do .Estatuto,confonne 
item 8.2 e 8.3; · 

6 - ata de eleição da du·etoria em exercício. d vi<;lamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jmidicas: -
7- ·declaração constante do Anexo 14 desta nonna , <1 sinada pelo representante legal da entidade. 
atestando que a emissora : 

7.1) não veicula n~nhuma publicidade comercjaJ.. ficando ressa lvados os casos de apoio 
cultural: 

7.2) reserva um percentual mínimo" de 5% ("Ínco por cento) de tempo de sua profÚ·amação 
para a transnússão de conteúdos noticioso ·. de ,acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963: 

' 
' 

7.3) Cumpre a fu1alidade constitucional de promover a cnltma nacional e regional, assim 
como ·do estimulo mínimo à produç?ío ind~pendente em relaçãó ao conteúdo veiculadó, nos 
nioldes do artigo 22 L li, da ConstituiçHo Federal: 
8 - declaração, assinada pelo repre entamc legal da entidade. mdicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades. pela área editorial e pela direção da. programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação: 
9 - · Último relatório do Conselho Comunitái:io, col1stitnído nos molde do item 21.4.1 desta 
nom1a. sobre a programação veiculada jJ_ela emissorr'.-~. 
10 - Relação contendo o nome de todos os a%ocíados pessoas fisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor c .~n.:lereço de residência ou domicílio. bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas. com o número do CNPJ c endereço da sed~ 
11- laudo de eilsaio do(s) transmis or(e ). '2õffi sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica ..::. ART, conforme irem 12.1-J -
12 - Declaração assillflda pelo represenrante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel. 
especificamente para efeitos da re.no v:nçãc• da outorga, de acordo com a dispotúbilidade da 
Agência: ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profi sional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de ResponsabHidacic 1 ecnit:a- .ART, conforme item 12.1.1 · f 

-·--·~· -~-----
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\. 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas deconente deste ato. 

'\ 

Declaro, sób as penas da lei, como representante legal da_ ent:i'da.de requerente, para fins de 

instrução do processo dt: renovação da outorga para execução do S_ervíço de Radiodifusã~ 

Comunitária. junto a'o Mí~istério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
/ . 

fonuulário está sendo apresentada no origina l ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subit~m 20.3 da Nonna 11° 1/201 L aprovada pela Portaria MC n~ 462, .de 14 de Outubro de 2011. 

(assi11atura do representante legal da entidade) 

r .. 

\ 

Endereço para conespoodêÓ.cia. : RVB H 1 J.j )t.,S R..Aw !)L> f0 ~Te DO 
1 

11\> , na cidade de 

G-IU A &A rv • _ , , . Estado co 1 eras <;e & A 1:> CEP 

.3(;. 'l ~o . - ooo 
Telefoi1e para contato; 0Xx-3..Z._ -_3_9 2'1 '2:>15'/ , 
Coneio eletrõnico (e-mail) Lo. t Clx.Dct:W~ ~ a~ . f DJYv. 

~ . 6 6 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO, 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

I . 

A _1\S)ú'l,, Ae.AO r0ID.Jr(IÍ6 Rt 8 8t.rtlf-1f~!'/Tf: flBJ. ti.U11. GUBRBJfl t;fif'..:r · D~ jiA.Ilt Ó f TÚ 
' . 

(denom inação ,da r~querente) , inscrita no CNP.J sob o n° 0~. t2/'f 2 06 :3 ~ 

cóm sede YftG!1A J.;Je,., A 1'/iJ eoê.l..tl na 

cidade de GuegeQ'Ír Estado nllr{f!J' ~RH 1 h 

CEP 3 b 1 foO · -~ entidade sem fi ns lucrativos, legalmente constituída e 

dev idamente auto rizada conforme Portaria n° ~ ~'( 5 datada de fllJae l..2oOU 
e Decreto Legis l ati~o n° !2:51 publicado no D1ário Oficial da União datado de 

1 ~ /1 i I flQOJJ, vem respeitosamente à presença de V a. Exa. requerer a renovação r 1 

da out9rga para execução do Serviço de Radiodifusão Comun itár ia em atenc,l imento ao 

sub item 20.2 da Norma n° 1/20 11 , bem como, apresentar a documentação ' de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/20 1 I apr~)\racla pe la Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 
- . ' 
20 11, publicada no Diário Oficial da 'Un ião. 

Gu Rf?tR_r(_.:l ___ , __!i2_ de ou ru (3fW de 20 i 2- . 
(loca l e data) 

(assin ttiJ·a do representante legal da ent1dade) 

Nome ~lo representante da entidade:· si foR A rr10F?X .. I R.-A RRtnDJ 

CPF: 01:2 90 ô c; IG) -1'1 

2 

o 
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/ - , , . 
ASSOCIAÇA,O COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL 

. . GUARANIENSE DE RÁDIO E TV. 

CNPJ: 02.272.063/0001-22 

A Associação- Comunitál_-ia Beneficente ' Artística e Cultural Guaraniense de 
Rádio e TV; vem atrayés da sua Diretora Geral, declarar aos devidos fins que encontra­
se com suas instalações e equipamentos em con1;ormidade éom a última autorização do 
MÍnistério das Comunicações, de. acordo ,com os parâmetros técnicos previstos na · 
regulamentação vigente, constantes na respectiva liéença de .funcionamento da estação. 

. ; . 

'• 

. . . 

Guarani, 16 de outubro de 2012·. 

, . 

~OJ . 
SÉFORA MOREIRÂ RAMoS 

Diretora Geral 

AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO D-E NOTAS · 

Rua Getúlio Vargas, 17Õ - Centro - Guarani - MG 
CONFERE COM O ORI APRESENTADO 
Dou fé . . 
Guarani 

I ' 



30LETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE ... http://sistemas.ana tel. gov.br !boleto/Na dá Consta/c e ... 

• 

• 

2 de 3 

CERTIDÃO N'EGATIVA DE- DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PEt.:A ANATEL 

'~ ASSOCIACAO COM.BENEF, ART.E CULT. GUARANIENSE DE RADIO E Nome: 
TV f 

CNPJ: Q2.272.063/0001-22 

. . 
Certificamos que não constam/, até esta data, pendências em se u nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobra r quaisquer dívidas de 
/ responsabilidade do côntribuinte acima que vierem i:l ser apuradas. 

E5ta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não· 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazénda Nacional. · 

Emitida às 10:58:11 do dia 13/09/2012_(hora e data de B.ra?ília). 

1/álida até 13/10/2012. 

Certidão expedida gratuitamente . 

13-09-2012 10:59 
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"4fi'i!Nl., .,.....-: ..-.. __ .. ~ 
CERTIFIÇO, ·que revendo o livro d~ a·tas da AssociEção Comunitária Beneficente 
Artística e Cultura l Guaraníense de Rádio e :-", dele ás f s. 21/v e 22, consta e se vê a 
seguinte Ata que adiante .transcrevo:"Ala da t\ssembléia Geral . Ordinária Para Eleição . tJifi'J ~~ · 
da Diretoria Da Associação Com(Jnítá( a Bêreficente A 1ístic'a e Cultural Guaraniense 4'~ JO \ 
de Rádio e )V.~ dias do m~s de~(dois mi l e doze) , ás 20 q.• · .·. )- _ 
horas, no prédio n°11 8,. na Rua Antoní::l Alvares, nesta cidaéle de Gupraní, Estado de 
Minas Oerais, genti lmente cedido pela sua proprietária, .H ild'à -Moreira , reuniram-se· em 
Assembléia Geral Ordiná r:ia, os sócios ca Associscão Comunitária Beneficente 
Artístiç~a e CulturaL Guaraniense de Ráél ieo e Tv, com número legal em primeira 
convocação, feita em razão de estar vencido o mandato da atual diretoria. De início, foi 
lido o parágrafo 2° do art. 11°: ·"A As:;embléia . Geral , reunir-se-á em primeira 
con)Jocação com a maioria de seus a!:sociados e em segunda convocação meia hora 

. depois com qualquer número de presenças, s,endo po~e-n indispensável a presença da 
maioria absoluta da diretoria" atenderndo é. convocaçêo feita' em razão da eleição da 
nova Diretoria da ACBACGRT pela senhor.a Séfora Morei ra Ramos que assumindo a 
direção dos trabalhos, e verificando o núnero legal de sócios, convidou-me a · mim 

· João Luci o Baesso Junior para secretariar. a reunião. Em seguida ,- fo i lido o art . 12° do 
estatuto, · que estipula;"A direto-ia _·da AÇBACGR"f:, órgão executivo e 
administrativo,será composta por un· diretor. geral: :t..m diretor administrativo e um 
diretor operacional, eleitos em assembléia geral para um mandato .de 03(t rê~ ~no~ · '1-() 
permitida a reele i çã~!' ._Optou-se, d_e_ .aco-do ~om a maioria _abso lúta dos socio~)tt' -r;L 

· presentes, pela reele1çao da atual diretor a: 01retora GeraL Se fora More1ra Ramos, . ' 
brasilei ra, casada, do lar, residente e domiciliada á Rua Hndebrando Furtado. 118, 
nesta cidade de Guarani- MG, · CEP 361 60 000, por-t:Edora da c1· n° .M 8790~1 O e do -1'7 
CPF n° 0.1290361:6-14 . (Dir~~or Adrr in!str:ativo , joã~ .:._ucio Baesso_ JuniorJ bf§~í~'rr~ , ç~, . 
casado, tecn1co em contabilidade, r:=s1dente e dom1e.:l1ado nesta c1dade de Guarani'-
MG; CEP 36160 000, na Rua Jos$ Tench ne, s/n, Bairro Divino S~lVfii\~ <1~ portadõr da 
CI n° 4295586 e do CPF n° 715935276-·31, Diretor .de Operaçõe~ t'Carlos Sérgio de 
Paiva Fernandes , brasileiro, casado, autónomo, res dente e domiciliado nesta cidade 
de Guarani-MG; ·ÇEP 36160 000; na :Jua Francis::o Costa, ' no 77, Bairro Divino 
Salvador; po:rtador da Ct n° M 4648B71 e do CPF n~> 0:05763246-47. Ficaram assim 
eleitos ppr. aclamação e empossaoos err seus resr:ectivos cargos, Gs formadores da 
chapa úniciil .: ·f'Jada mais havendo a tratar, e por fi oca a matéria da convocação , foi 
suspensa .a .reunião da Assemblé ia G~ral Ordinári.a, para lavratura da ata . Rein'iciados 
os traba lho·s, .a ~.t,! foj lida, aQrovac:a e conJe~id.a e 'Ja i assinada pelos diretores . .Para 
constar, .: eu , · -~"' ~-o .J;;t..~IIU&~ , João ucio Baesso Junior. 
Diretor Admi strativo, a escrevi e assino l O final. 

Sêfora More1ra Ra11os 

h~-~ ):~A f~ 
Carlos Sérg.o Paiva Fernandes 

/ 
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ANEX014 
(ModelD d{' l>t'claração) 

, :. -

,_ 

DECLARAÇÃO ·PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADJODÍI"USÃO COMUNITÁRIA 

'. (nome do 

represep.tante), na . qual:dade de representante legal 

·da F\~Oe1AyÁD eoroorllíeí&i í3 tà-t~- ÀR-1. c e.ol:fWi?AJv GUAR.. Dt 1?-Miu 6 TU 

(denominação da requerente), declaro para o devidos fins que: 

~ . 
~: , - a emissora não veiculà nenhuma pilblidéade, ficando r.essalvados os casos de apoio 

~ 
I - ' f 

cultural; _ . · . . _" , . . . . .! - . _ 
I • ) • 

;I 

- a emissora reserva um percentu~l ~o d~ 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de co'Jteúdos noticiosos: de acordo com o que esta~elece o ' 

art. 67, 3, 9-o Decreto n° 52.795, dê 31 de oü.tubro de 1963; e 

- à emissora cumpre a· finalidade con·rti.tuc ic<nal de promo~r a cultura nacional e regional, · 
. . . . ' / 

assim como do ·estimulo mínimo ~ proó.IÇà? )ndepenaente em relação ·ao · conteúdo 

'veiculado. nos moldes do artigo 221 , II. da C onstÍtuiçào Federal. 

----:-:------..::::G_,u<_,_A..!.!R~A-'-'IY'-'-t · -~· ___lL d~ Ov'nJ B R o 
(local e data) 

( ssmatma do-reçr,es_entantt' da e.:1tidade) 

AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO :>à 2.:> OFÍCIO DE NOTAS 

Ru~ Getúlio V<:.rgas, 17(1 .tro - Guarari- MG 
\coNFERE COM O ORI INA . APRESENTADO 
Dou fé. 
Guarani , 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENFFICENTEARTÍSTICA E CULT~ ~~ Co~. 
Gl:.)ARANIENSE DE RÁDIO E TV. .. • R:,.-# ~ 

. ' . ~~ .. ·~2 
· . CNPJ: !02.27!.063/0001 2~ ~ 1. ~~ 

·' 

A Associação Comunitár a B~e:icente Artest:.ca e Cultural Guaraniense de 
Rádio e TV, vem através da sua Diret)fa Geral, declarar aos devidos fins que o 

. associado, IGOR MOREIRA FA'\10S, ··Brasileirc. solteiro, autônomo, nascido na 
cidade de Guarani/ MG, .Portador <b RG MG-?518735/ SSP-MG (doc. Anexo), é o 
responsável pela área editorial e· pela direr;ão da programação da referida Associação. 

·. ' 

Guarani, 16 de outubro de 2012. 

~~<O) 
S:é:FORAMOREIRA,RAMOS 

I 

Diretora Ger · 1 

.. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRfA BENEFICENTE ARTÍSTICA E C\JLTURAL 
GUARANIENSE DE ,RÁDIO E TV. 

CNPJ; D2.2':õ2.063/0001-22 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Os membros do Conselho · .omu•:.:ário, após tomarem conhecimento da Grade 
I de programação, (doc. anexo) e a ~r'ovi::r'!m , ,reiter"aram a função social da Assoc iação, 

que vai além do entretenimento: ~A irlfo~mação" . Instigar o peQsamento, formar 
cidadãos conscientes de. seus direit()s ·e :i=veres atender às reais necessidades da nossa 

comunidade, citado ainda pelo oonsdhe iro Flávio Pinheiro Arrighi; um trecho da 

opinião da jornàlista Neusa Ribe 'oo, gr!l.àuada 'em jornalismo (UFRGS), Mestre e Dra. · 
em 'comunicação pela UNI SINOS: • 

"As Rádios Comunitã-ias são instrumen.tos de demQcracia que podem 
-contribuir · nó desenvolvimento d.:1s ccr::tinidades .. locai~" . . Através delas, acentua, "as 
pessoas irão buscar o conhecime te po- seus prôprios estímulos, e não só por estarem 

sendo forjados -a um tipo de progrnmaçà;l que é meramente consumista e alienante". 

Guarani, 16 de outubro de 20 12. 

\ 

Jídvrnt9'J 
SÉFORA MOREIRA .RAMOS 

'D iretora Geral 

AUTEJ\TICAÇÃO 
CARTÓRIO DO 2° OFÍC NOT 

o 

. } 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE ARTÍSTICA E CULTURAL 
GUARANIENSE DE RÁDIO E TV. 

C~PJ: 02.272.063/~001-22 

. A Associação Comtmítária Beneficen:e Art;ístiça e Cultural Guaraniense de 
Rádio e TV, através do seu Conselho Corr:unitário, estabelece sua Grade de 
Programação Diáriá, sendo: 

Grade de .Programação da -Guarany FM -105,9 
\ . 

De 05 ás 07:00- Manhã Sertaneja 

(coordenação de Djalma Jr) 

o 1- músicas no estilo sertane~ o ruz 

02 - apresentação do programa da Embrapa (ir..ronnações .p~a o homem do campo) -

03,- Ave Maria- com oração da manhã 

04- Participação da comunidade com àssuntos "\:a..-iados. 

05- Musicas sertanejas varía&as. 

06-. Programa religioso de 06 ás J6:20h (terças e q·Jin~as-feíras) 

De 07 ~ 10:00- Sintonia Sucesso 

(apresentação: Sel Ramos) 

1- Musicas variadas 

.2- Programa religioso de ~7:40 ás 08:ÓO (segundas, qt!_artas e sextas-feiras) 

3- Capítulos das novelas 

4- H;oróscopo 

5- Participação da comunidade -(Pediu Tocnu:~ 

6- Avisos de utilidade pública 

·De 10 ás 12:00 ConexãJ Sucesso 

(apresentação: Karen Benetelo.) 

1- Informações da Assemlbléa 

, 2- Pagodeando 

3- Pediu tocou -2a edição 

4- Notícias de artistas , mcda e cultura 

-----:------------.---
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~SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE ARTÍ~TICA E CULTURAL.,·~~ "\ 

GUARANIEN&E DE RÁDI0 'E TV. ~ ,1 
CNPJ: 02.272.063/0001-22 

De 12 á~ 12:30h -musicas pwgramadas 
. . ' 

/ 

De 12:30 ás 16:00 (apresentação: Robson Souza)' 

1- Super Downloud 

2- Trimega premiado (sorteio de brindes - Cd's, .j vros.e outros) 

3- Noticiário Guarany FM. (notícias da ci~ade e tzgião) · 

'4- Avisos de utilidade pública 

5- Pediu tocou 3a edição (partic1pação da comunidade) 

De 16 ás 18:00 (apresentação Da~iel) 
. . ) 

· ·1- Programação premiada (Participação dos ou\<intes por men~agens no celular 

Com sorteio na sexta-feira) 
-

2- Serviço de utilidade pública (trânsito, perdidos 'e achados, desligamento de 
• I 

energ1a, e outros) 
\ 

3- As 1 O mais (musicas mais pedidas dljrante ~ dia) 

De 18 ás 19:00h -' Bailão Sertanejo- (program2tdo} 

De 19 ás 20:00h- Voz do Brasil 

De 20 ás 23:00h- Playlist (musicas variadas) 

Nota: Durante toda a programação são feitos _:nforma!ivos da polícia civil e militar, 
da defesa civil, de saúde e educação, cultura e laz~r e escolas da comunidade. 

Guarani, 16 de outub~o de 2012. 
I 

AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOT 

Rua Getúlio Vargas, 170 - Centro- Guarani -'MG 
CONFERE COM O q N L APRESENTAO 
Dou fé. 

o 
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• ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ TIA BENEFICENTE AR'ÍÍSTICA E CULTURAL 

GUARANIENSE DE R IDIO E TV. i _,~ C0 ,.. 
/ 

.. '< 

- 7!!~ '· V: ,i 
CNPJ: 02.272.0€3/0001-22 

' '· 

r ' 

M-8551:531 
I . 

a~ 
. 1 . . 

ROBSON EbUARDO TEIXEIRA MORATÓRIO 

I ' l 

. ) 

' ' 

\. . 

A AÇÃO 
CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS 

Rua Getúlio \Íargas, 170 - Ce - Guarani- MG 
CONFERE COM O ORIGI ~L A ESENTADO 
Dou fé. 
Guarani, 

MG-10414293 · 

C~OPEREIRA 
· M-25J 3529 

I" • ;, I 

. À VIO PINH3IRO ARRIGHI 

M-4501Í87 

-~~c:=-->.\ ~ ~.....,.___;. /"' 
--~-,) ..,.. $2ç··~-

PAULO SIMÕES pE TOLEDO 

MG,.-1 54571 3 . 

> -{i1~~~ . ' 
SÉ FORA f>10REIRA RAMOS 

M-879060 - Diretora Geral 

. I 

r 



I ASSOCIAÇ~O .COMUNIT ÁRIA BENEFICENTE XRTÍSTICA E CULTURAL 
GUARANIENSE DE RÁDIO E "TV. 

CNPJ: 02.272.063/0001-12 

A Associação Comunitária Beneficente Artísti;:c: e Cultural Gúaraniense de Rádio e 
TV, vem por meio deste inform~ seus associados, sendo: ~0~ Co-'l .. ~ 

) - ~:~. . - W.. \ "" 
NOME RG ORG ENDEREÇO ~- • 

EXP ~ 

Aparícia de -Oliveira Ferreira M-2651915 SSP/M R:::.i. Dorimendonte Alv~sSirnões, 75, 
G Centro - Guarani/ M G. 

Maria Lúcia Gonçalves de ~ M-2617567 . SSP/M Rl::tJosé Alvico, 15, Centro - Guar~i/ 
Mendonça G ' MG. 

Silvalina Aparecida da Silva MG- SSP/M R.:.:e Abel de Almeida, 44, Cachoeira -
' 14061974 · G Guarani/ MG. 

Adriana Braga de Paula MG-:- SSP/M - R:.l Joaquim Teixeira de Oliveira, 88, 
1175H01 G Sossego- Guarani/ MG. o 

Carine Soares Benetello ( MG- . SSP/M R·.a Joaquim Correia Dias, 24, Bela Vista, 
I > 17558711 G \.. Guarani - MG. 

Tamires Cristina Mirand,? da MG- 'SSP/M X!. na Abel de Alineida, 17, Cachoeira, -

Silva 18326023 G Guarani/ MG. I 
Igor Moreira Ramos MG-

, 
SSP/M ~:na José Vieira de Souza, 28, Centro( 

8518735 .. G Guarani/ M G . -
Roney de Oliveira Toledo MG- SSP/M Rua Dorimendonte Alves Simões, l3, 

' l 996651 G \ Caxias, Guarani/ MG. 
Ivo Moreira Toledo . MG- SSP/M Rua Dr. Armando Xavier Vieira, 75, 

: 18489869 G Centro, Guarani/ MG. ~ 

Maria çlo Carmo MG- SSP/M R::a José Alvico, 1 O, Centro, Guara.Úi/ MG. 
I OliveíraToledo 4147239 G 

Josiane FilomeJ!ó de Oliveira MG- SSP/M Rna Sibipirmia, 53, Bela Vista, Guarani/ 
' • .. 163152~1 G MG. ' , ,, 

. Lucimar Leonaiqo :da 'Silva MG- $SP/M. Rua Joaquim Correia Dias, 33, Bela Vista, 
9117899 G Guarani/ MG. 

/ 
Séfora Moreira Ramos M-8790610 SSP/M Rua Hildebrando Furtado, 118, Centro, 

G Guarani/ MG. -
João Lúcio BaessoJún~or - M-4295568 SSP/M Rua José Tenchine, s/ nr, 30, Divino 

. ; G Salvador, Guarani/ MG . 
Sérgio Luiz Bã.rros Dias . M- SSP/M Rua Jesus Marques-de Abreu, 44, 

~ 

14780.A4 I G Progresso, Guarani/ MG. ' 

Carlos Sérgio de Pai va M-4648871 SSP/M "' R:ua !'raiHiisco. Costa~ 77, Divino salV?-d?r, 
r -Fernandes G Guarani/ MG. ,r 

Antônio Manoel de Oliveira MG__t SSP/M' Rua Joaquim Vieira de Barros, 14 Divin.o 
Barros l8067624 G - Salvador, Guarani/ MG. 

Cláudio Pereira . M-2573529 SSP/M Rua L\1dovico Alexandre Dussi, 06, 
I 

G . Sossego, Guarani/ MG. 
José Roberto qo Canno M-8551531 SSP/M Rua Abel de Almeida, 45, Sossego, 

Santos · o Guarani/ MG. 
' I 

-- . 
_j 
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ASSOCAÍÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE A.R1'ÍSTICA E. CULTURAL 

Robson EP,uardo Teixeira 
'Moratório 

Djalma Honóii,o de Souza 

Flávio Pinheiro Arr'ighi 
·~ 

' 

. •. : . 

GUARANIENSE DKRÁDIO E TV. . 

CNPJ: 02.272.063/000.1-12. 

MG- SS;P/M ládeira Costa Correia, 32, Cenn;o, 
10414293 G Guaraúi/ MG. 

MG- SSP/M Ru~ Si~ipirUIJ.a; _33, Bela Vis_ta, Guarani/ 
·18851934 G - .- MG. 

M-4501 187 SSP/M Rwt Pr=f. .Geraldo Furtado Sarmento, 20, 
G 

~\(}? 
SÉFORÂ MOREIRA R.)._\fjS . 

Diretora Geral 

' 

AUTENTICACÃO 
CARTÓRIO DO 2° OFICIÓ DE N 

Rúa Getúlio \'argas, 170- CM!1rn---="iiil.·1; r::m1 
CONFERE COM O OR 
Qou fé. 
Guarani, 

Centro, Guarani/ MG. 

Guarani, 16 de outubro de 2012. 

• 'r 

-« -.::.!:: R$1,07 = R$4,51 · 

·._ ...... 

/ 
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A&. ?() ' 
Via ~a Obra/~~ l J . 

/ 

Anotação de Responsabilidade Técnl~a - ART C REA _ M G 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Enget:Jharia e Agronomia de Minas Gerai!S: 

·-----%~1-' 

I ART de Obra ou Serviço 
14201200000000771339 

·--·-· 1. Responsável Técnico ---·----­

LUCAS PRADO ROCHA 
' Título profissional: 

ENGEN~IRO ELETRICISTA; 
RNP: 1400174465 

Registro:. 04. O. 0000088006 

Émpresâ contratada: Registro: 2352 4 I 
TECLAR EQUIP~NTOS ELETRONICOS LTDA 

- .. --------·--· ---------------------·-·------------.. --------------------------- -----·--·-------· ____ ,J 

1 "----- 2. Dados do Contrato -----------------

1 

Contratante: AS_SOC. COM: BENEF. ART . E 

Logradouro: RUA JOAQUIM CORREA DIAS 

CULT. GUARANIENSE DE Rfo.DIO E TV 

l 
J Cidade: GUARANI 

Celebrado em: 

Bairro: ,BELA VISTA 
UF:MG 

i Contrato: 

: Valor: 1. 200,00 
i 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE ~i~TO PRIVADO 

L 

E 
3. Dados da Obra/Serviço , 

uro: RUA JOAQUIM CORREA DIAS 

1 Cidade: GUARANI 

Balrrc BELA' VISTA . 

UF::MG 

j Datadeinlcio: 1'(/09/2012 Prevísâodetérmino: 18/09/2012 

i Finalidade: OUTRO 

l!. r~!:_rietário : ASSOC. COM. BENEF. ART. E CULT. GUARANIENSE :;)!!: RÁDIO E_ TV __ _ 

4. Ativíc,jade Técnica 
1 - ASSISTENCIA 

LA~O, COMUNICAÇÃO : E TELECO~CAÇÃO, ' EQUIP~NTOS ~ COMUNICACAO 

CNP~ 02.272.063/0001-22 

N": 000212 

CEP: 36160000 

I 
l 

__ .. 1;_' __ .10 

CEP: 3Õ160000 

I. 

CNPJ:02.i72.063/0001-2? l 
. Quantidade:--Unidade: 

25.00 w 

., 
-------· - --·-· A~s a conclusão das atividades técnicas o profissiorE'I deverá proceder a baixa desta ART ------~-
·---- 5. Observacões · -

LAUDO JECNICO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE FM- TEC113 25K ..... . .. . .. . ..... .. .. . . . .. . . . .... .... • .. .. . 

.__. _ __ 6. Declarações -----------

t.;:, 

--- - --- 7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 



-

CREA-MG 
I 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ~AGRONOMIA'·DEII/IINAS GERAIS 

\ Rt;~cibo 
do 

Saca·do 
IW. Alvares Cabrai,1 .600,CEP 30170.001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAA:~ ) 3299-8720 Belo Horizonte· MG 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/000" -63 

Sacado 
T.ECLA R EQUIPAMENTOS aETRONKX>S L TOA - LUCAS ffiAOO ROCHA 
Moeda Quantidade (X) Valor 

R$ (Real) 

Detnons trativo 

A RT NA C lONA L: PROFISSIONAL: fv1G..88006/D 

TIPO: OBRA/SERVICO- NOVA ART- NOOO: 14201200000000771339 
I • • ' \ 

ATENCAO: NAO REC83ffiAPOS A DATA DEVENCIMENTO 

1A VlA 

Ag~n:ia/Código cedente 

3.33lt-4/00005780-0 

Número,do documento 
00000747302 

(=) \a lo r do documento 

40,00 
' (+) () Jtros valores 

Vencimento 

01/10/2012 

Nosso número 
000000000007473ú2 

(·) qeduçao 

(=)Va lor cobrado 

••• . •.. • ,. . .... .. .. .. ! ''' '' '' ' ''" '' '' ' '' ''' '' ' ''''' ' ' '' ' ''''''''' .. ........ ~ ••• . • ···· · · ·· ·· ·· ··· · ····· ·· · ··· · ·····-·- · ·· ·· · ··· · " · "' ' '''' ' "'' ' ''''' '' ' ' '""''""' "'' '''' '''''''' '' ' ' "''''' '''''''' '' '' ' '' ' ' ''''''''''•'·········· ···· · ···· · · 

24/09/2012 - BANCO DO P ·1SIL 14:38:50 
0872•18742 .• 0534 

" y 
I COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE ·TITU_DS 

~..:==:.:.:::.:::====== ===:::=·=-======:::::.:.::==:. . ~ ; :::.=.:::..:::;.::;:::::.::::===== ·-:::- :.• 
BANCO DO .BRASIL S,A, , . . 
- ---~·- ·--- --~- -- -----··--'---------· .,. __ - ·----·--·-- -·~-- - - ·· 
0019458652900000000010~747302 ?. l490000Q000004000 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO _ 
CONSELHO REGIONAL DE BNGENHARl 

, . AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

747302 
0045aoss 

3394/00005780 
2.4/09/2012 

40,00 
4Vllf 

~========~========~=======~=~- : ======~=~~ ~~ ==~== 

NR.AUTENTÍCACAO 2. 2Cl.F04. 19F..C20. 7CE 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE [ffUHENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES . . 

AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS 

I • 



• 

• 

.AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO DO 2° OF~CIO DE NOTAS 

Rua Getúlio 'Vargas, 170 
.:u.u<~:JJ -rt;"' ClONFERE COM O OR 

fé. 

INTERESSADO: 
. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE ARTÍSTICA 

CULTURAL GUARANIE!'SE DE RÁDIO E TV 
Rua Joaquim Correa Dias, 21 2 
CEP.: 36160-000 GlU..\RÁNI/MG 

ENSAIO: 
\ 

O presente documento apres .. .nta os resultados das medições realizadas no 
equipamento Transmissor ée FM, modlelo TEC 113 com potência 
nominal ajustada em fáb~ Fc:a de 25W, fomecido ao interessado acima 
identificado . 

Os testes foram realizados m nossa fábrica situada no endereço Centro , 
Emp.resarial J>ref. Paulo .Frederico de 'Joledo, 70 - Arco Íris - Santa 
Rita do· Sapucai- MG, no ci~s 17 e 1 ~ de ~etemhro de 2012. · 

FABRICANTE 

Teclar Equipamentos Elet:"~n~cos Ltda · · 
Centro Empresarial ·Pref. P:1·:..1 o Frederico de T:lledo, 70- Arco Íris 
37540-000- Santa Rita do Sar!lcaí-MG 

' MEDIÇÕES 
· Freqüência: 

Nominal: 105,9 Mfu 
medida em ambienle normal: 30,2 cc 
variação máxima da freq~ênci:a na nidade osciladora: +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüêr. i.:t (1\lfono:fóni(: .. 
' 

FreqüênCia · Distorção Hann.ê:1ica [%] · Respos:a de Freqüência [dB] 
50 

.. 
0,22' -0,06 

100 I 0,18 -0,04 ' 

' 400 0,15 0,05 
1000 0,07 -0,07 
5000 ' 0,15 -0,22 
7500 0,09 -0,20 
10000 0,15 -0,21 
15000 0,10 -0 45 . ' 

116 



Respos~a de ·áudio freqüência ~Estereofonia) . 
O equipamento atenó: ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitimdo as áudio freqüências n~ faixa de 50 a I 5000Hz 
· Distorção Harmônica: < 1% de 50lli z. 15KHz 

Resposta ·de Áudio: <lldB de 50Hz a 15KHz 

Nível de ruído da portadora (~M), em r_elaçÊ.o a 100% de modulação, com 
400 Hz .< -60,3dB 

/ 

Nível de ruído da poitadom rAM), em rela;ão a 100%de modulação em 
,amplitude <-53dB ' '\ 

Atenuação de harmônicos e espúrios .. 
Emissã9 de espúrios < 74dBc 

Potência de saída = 25W ....__ 

Medida realizada atrav~s. fila _configuraÇãu a~aixo representada, 
~i . . . 

. •t ; . · • • i 
= · _A.p.al_lsa:dor 

·. :de Áu.djo , 

I 

~=- \.. \ - ' - . 

W attímetro . ~ Carga atem11.adora 

j.• 

AUtENTICAÇÃÇl 
CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE.NOT 

Guarani, 

J É RAY DA SILVA --TABELI !I.O 
20'1 -émol : R$3,44' + TFJ: R.$1 ,07 = R$4,51 

2/6 

Frequencímetro 

Analisador de Espectro 

Medidor ~e ~adulação 



• 

• 

oasea 
~- ~ 

::""' .-- . 

. Rt.-:3~ c:, 

~~~--~~--------~~~J 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOF_üNIA -. . ' ' 

Gerado;r de estéreo: 
Fabricante: Teclar EqlÜj:amentos Eletronicos Ltda 
Modélo: TEC103 -

Medíç"ões. , 
a) Freqüência ée s bportadora p]ot~ = 19.000,19 Hz· 
b) 

:;; ' c) 
:i 

Variação má>t:ma da freqüê::1cia em 60 minutos=·+/- 0,7Hz 
Limites das . ;;c;riações das percentagens de modulação da 
portadora pri::::c pai pela su~portadora piloto = 9,80% CC 

d) Separação ~rteofônica: · lt 

' 
Freqüência 1 

.w ( ~) .R. 'dBl 
50 47,30 45,90 

100 45,90 · 4g,oo 
400 45,60 47.,50 
1000 46,80 43,00 
5000 . 45,90 45~10 
7500 . 46,~0 4-5,90 
10000' 42,70 i ·~61+0 

15000 42,80 48 70 

_e) Diafonia, J:ar3. audiofreqtêncic;s: . 

Freqüência . Diafonia no Canal ester-:oíônico (dB) Diaionia no Canal Principal (dB) 
50 50,9 

:10.0 : ' 49,7 ' 

40.0: ' . . 48,5 
1oüo ·. . . 49,8 -. • . . 
5060 . 

.. 
40;6 -

7~oo , 48;9 •' 

10000 46,6 
15000 43,7 \ 

. ·oBSERVAÇÕES VISUAIS _-o TRANSMISSOR 

Modelo: . TEC113 _ 
Data de fabricação: 18;'@:jJi20 12 
Potência: 25W 
Frequência/Canal: 105.9 MHz /290 
No Série: SN2012-06941 
C~rtificado de homolog;J.fão: 0717-03-(!)343 

3/6 

56,4 
56,2' ' 
56,7 
56,4 
48,3 
45,9 

' 46,9 
48,9 

( 



\ 

Medidores do estágio final :::e RF 

' 

a) de corrente contillltl4: indicada em unidades de Ampere (A) 
b) de tensão contínu:a: i'ndicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de s:1ída· (incidente ,e refletida) indicadas relação 
percentual à potêru::ia n ominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada rle amostras de RF, para fins de medição de: 
a) modulação; · 
b) freqüência. ' 

Existência de dispositivos ~roteção do transmissor: 
a) Temperatura ~Lvada (Temp): d~sarrna o módulo de potência 

quando a tempe atura extrapola 70 oC. 
b) Sobre corre~te t.Dverload): gesarma o módulo de' potência quando 

ocorre uma so 11e corrente no módulo de potência. · 
c) Potênci~" Refietida (1\eflect~d): minimiza a potência do módulo 

de saída .quand i:> a 'potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. -

d) Estado do .P~ (Lock): desarma o módulo de potência se a 
freqüência nã;> se estabilizar .no valor programado em fábrica. 

'e) Disjuntor pE.M:a proteção ger31l do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

Existência de ' dispositiv~r de segurança do pessoal: 
Por não conter p.:>mtos de tensão superiores a 220V, dispositivos de 
segurança pess0al são dispensáveis nesse modelo de equipamento. 

. : . . ' ' . 

-~ 
· J~S'J'RUMENTOS UTILIZADOS _NO ENSAIO 

·_ ANALIZADOR DE E SPECTRO .:... TEKTRONIX 2792 
:- FREQuENCIMETOO- HP 5350B 
- ANALIZADOR DE ÁLJDIO - .HP 8903A 
- DEMODULADOR :>E ÁUDIO PADRÃO - ANRITSU MS61A 

·- GERADOR DE ES-=F.REO P ADRÃÓ- TECLAR TEC 103 
.; WATIMETRO-BJJRD 6810-30?-7 
- ELEMENTO DE v;4 TIMETR.O..:. BIRD ~OOOB 1 

') 

., - -SECÇÃO DE LINH...t\: RIGIÔA '- ·BIRD 4715-000 · 

\.;x;Tf..~lUL1:~1t~H c) -ANALIZADOR DE FM E MONITO~ DE ÉSTEREO T~ MODELO 884 

~nra~c:.. ··"" 
AUTENTICAÇÃO 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS 
' · Rua Getulio Vargas. 170 - C - Guarani- MG 

•CONFERE COM O ORIGI ALA 
Dou fé. 
Guarani , 

Portaria n°1856/CGJ/2011 - Emol: 

4/6 
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DECLARAÇÕES 

"Declaro serem verdad i~as todas as informaçõe~ constf:lltes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim ado, pessoalmente, no tra11smissor é que se refere. O presente laudo 
consta -1 ) folhas, to"das ·nurnzradas e rubricadas com a rubrica 
--=~'---L------------que faço uso·'. 

I , 

) e Santa Rita do Sapucaí/MG; 18 de setembro:de ~012. 

I 

Eng. Lucas Prado Rocha 
CREAMG-88006/D 

'; 

, . : . 

'f I 

AU'(ENTICAÇAO 
CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOT 

Rua Getúlio Vargas, 170 -
CONFERE COM O ORIGINAL 
Dou fé. 
G·uarani, ___fK_ 

Portaria 

o 



Parecer Conclusivo: 

. ' ... , 

"Para os fins p'revistos no Regulamento TéCiiliro ara o Serviço de Radiodifusão Sonora em · 
Freqüência Modulada, DECLARO que o trams:mssor de freqüência modulada, a que se 
refere este \audo de ensaio, na dat'a e1n gue foi realizado, aténdia à ~egulamentação 
aplicáveL~' . 1 

"'""' . 

. Santa Rita do Sapucaí/MG, 18 de setembro e ~J 12. 

L . .. \'1,!~t.:.l~ .... 'J 

/ 

Eng:LJCaSPfad ochã 
CREAMG-88006/D 

. .. ! .' AU O 
.· CAFTóRiO DO 2° OFÍCIO D.E NOTAS 

Guan; ni .~ 

JCSÉ R 

.. ' ... 



1'o Boleto - TFF 
Agênéia Nacionàl de Telecomunicações- ANATEL 

Dota do _ __,,. 

.... !!'!>. 1502/2012 

c..n"~"''•' ~ CCMEII':'N':F, ART. E Cll.T. G.JAAAII.IBSE !:X': RAOO ETOIII t Nciho Nlln).,.o t<rF.stol..soq.DV) 
l/i 5001 " ::9791 !t-=0021-1 3 

( =} Valot do Oocumtn1o I{+ }Mora/Mutta/Juro~ 
66 00 

( 

A.. <tl~· ,. .... .,; .... 
"::l ' 

A~t€nC~caçao Mecan~ca 

10/04/2012 ·. - OANr.o 00 SP.ASIL 
458212581 -

OL lntJ lA BB í-180() :2B 5b/8 
COMPRO~~NTI:: Df PAGAMEN Df TJ Tlli.OS 

-----·--··-

1 3:.?~ :;Jt 
Íol·112 

- VENCIMENTO' 

31/03/2012 
~f 

(:)Valor Total ), 

Recibo do Contrilluinte 

'' 

o 

-. 



ATENÇA-q: 
, , OS BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CA~ CáJIGo' DE BAR AI! É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO 

1. INFORMAÇÕES 
Radiodifusão Comunitária • Código - 231 
-Quantidade de eata.ções referente ao ano 2011: 
A· TODOS OS TIPOS' DE ESTACAO ·1 . . 

Referência: MG • Guarani 

2. MENSAGEM 

Agência Nacional de Telecomunicações- ANA"';E:L 

(•) Valor do ~lo I(+JMor-lllullal.lutos 
10,00 1 

. ··. · . . . · :- .. 
. '.· 

···: . . : .• .. 

· .. · .... 

2° BÔieto ;. CFRP 

(•l":•lor Total 

Autent~ca~~o Mecan~ca 

.· :: ; 

VENCIMENTO 

31/0312012 

R&Clbo do Contribuinte 

>. 
. "-

.. " .. _.,~. )J7·'4.~$:: ... ,'.~} ~~( 

. , LLi~r~~:::: ~;~~... . , "~ ; 
AUTE 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE N.OTAS 
Rua Getúlio Vargas , 170- C ro- ram- MG 

CONFERE COM O ORIGIN L APRE NTADO 

Dou fé. -
-Guarani , ) ;2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da -Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita .Federal do Br~sil 

'. 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVIA ' 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTC·S FEQERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO ÇOMU,NITARIA _~ENEFICENTE ARTISTIC.~ E CULTURAL .GUARANIE~SE 
· ' DE RADIO E TV · . . .. 

CNPJ: 02.272.063/0001-22 - ~-.. 
Ressalvado o· direi'to de a Fazend~ Nacictoel cobrar :. e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima· identi'lcado que vierem a ser apuradas; é certificado que 

' nã·o constam pendências em seu nome, relativas 3 tri:Jutos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições. em Dí\7 ida .4-tiVa da União junto à Procurado'ria-Geral da · 
Fazenda Nacioryal· (PGFN). . . · 

Esta certidão, emitida _e~ nome . da ·. matriz .. e \Cálida pára todas as suas filiais, refere-se · 
exclusivamente · à situação do sujeito passivo ~ âmbito da. RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições :leVicas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do SE?guro So.cal (I~JSS) , objeto de certidão especffica .. 
-~ i .. . ·' ' . 

A acei~Ç'ão desta certidão está condicionada .â .verilcação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hftp://vvww.receita.fàz~nda.gov.br> · ou <rtt.p:f/Www.pgm.fazenda.gov.br> . 

.... ... ~~-:·,.. I , ''· 

Certidão emitida com base na Portaria: Conjunta. PGFN/RFB nQ· 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:00:08 do dia 15/10/2012 <hora .e·cat:3 e Brasília>. 
Válida até 13/04/2013. · . 

• t • 

Código de controle da certidão: D1A5.EF19.31EB.0515 

Certidão· emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará aste ::locumento. 

1;,. 

1. • 
·-...;··.', 1& 

• 1 

' 

o 

o 



Ministério das Comunlca;ões· 
. -

Secretaria de Serviço de Ra:::iiodifusão 
Departamento de Outoga de Servig:o de Radiodifusão 

) · ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo I 

Número: 53000.050217/2012 Localidade!u=: GUARA~I/MG 

Entidade: 'AS,SOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E(ULTURAL GUARANIENSE DE RADIO E 

Aviso: 5 Canal : 290 

Processo 

1. Entr~gou documentação tempestivamente? 

Checkli't 
2. Apresentou cópia de comprovante de insprição no Cadastro Nacional ae Pessoas 

3 .. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações -.ocorridas no n 4. Apresentou A~a de Eleição da diretoria em Ç!Xercícic, devidamente regi3trada no livro 

5. Apresentou declaração constante do Anexo-14 da 1'4orna 1/2011, assimada pelo 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representanlie legal da entida .... e., i!ldicando as 

7 : Apresentou último relatório ·do Conselho Comunitáro, ~onstituído na: moldes do item 

' ' 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) -

- -o 16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

• A entidade deverá apresentar as seguintes documentaÇlÕes: . . 
, a- Estat~to Social atualizado; -
~- Documentos, declarações, comprovante de residência dos dirigentes; 
k;- Documentos descritos no item 10.8 da norma. · . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
' Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1506/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050217/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

-" 

1. · Trata-~e de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Assoçiação 
Comunih1ria, Beneficente, Artística e Cl!lltural Gu,.araniense de Rádio e TV entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifus~o Comunitária, na localidade de Guarani I MG. 

AKÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessi ade do 
envio da documentação que instrui o requerimento~ devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subi tens 8.1 e 20.3 da Norma n°. O 11201): . 

I 

L Cópia atualizada do Estatu1!o Social, devidamente. registrado, conforme alínea 
< b' do subitem .8.1 da Norma n~ O I /20 I 1; 

li. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de 'seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no m1. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de _ -
Telecomunicações (Lei n° 4.11711962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma 11° 01/2011, . 
mediante apresentação dos seguintes docLm1e:ltos: 

.. 
a. Certidão dos setores de distriÇluição dos foros criminais . do~ lugares 

em que-cada dirigente tenha residido .nos : ltinios cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral;· 

( 

. b. 1_ Folha de antecedemtes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; e 

c. Certidão que comprove a ·regulm·ídade fiscal da e_ntidade perante as 
· Fazendas Estadual e Municipal do local onde está sediada; e . 

\ 

d. Certidão de regulaidade da entidade perante a Seguridade-Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

UI. . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores a e dez.oito m1os ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de -reservista, título de eleitor, -desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional , certificado de natmaLzação expedido há mais de 1 O anos ou escritura 
nllCGRC 



" 
públic.a-de' emancipação). cie acoJ~do com .a_o Sllbitem 8.1·, alínea "e~' é st~bitl[ l11 8.< alí;1eas "a' ', 
''b", "c"/'d", "e", ".f' c "g" da-Nornm' 11° lf2Qfl. Não• serão aceitos, a ·titulo de COI11J~rovação . 
deste item, a carteira nacional de jmbilitação (CNH) e_a inscrição no·Cadastro de Pessoas l7ísiéas 
(CPF), de acordo co·m o disposto nos s_u_biten's 8.4.1 e 8.4.2. · · / . · 

, rv ... C? pia do CPF de tódos o~· dit:igenú~s; ele a_cm~çlo c~m o. su~_ilem ~:l, t11ínea 'T 
ela Norma no 112011 . · · .· .. - . . . 

'. . ' . . ' \: . 

~ - Comprovante de. resiélência ·de todos os. dirigentes, d~· ~cardo com o,disposto no 
subiten-i 8. 1, . alínea "k''' da Norma n° 1/201.1. Caso' o docum~:hto encaminhado· não esteja em 
dome do dirigente,-deverá ser encam í;Jhada a çoinprova'~ão ·do vínculo existepte ei'Ltre ele e o 
ütular do cÓmpi·ovànte. · . _, · - · "" ' 

7' 

· · . · Vl. · :Declaração, assin.acla p01: to~los \' o~ dir~tores~ · c~·mprometendÕ~se ... ·ao fiel · 
cun~primento ~las'riormas estabelecidas 'para ·o·'serviÇo, de·acdi·do ·.co'n:i ao subitem 8.1 , alinea " i", 
da Norma !J 0 11201 r. · · · · 

}. ' .. 
• c 

. • 1 VII. Declaração, ass{nada pelo representante legal, de que .. todos os seus dirigentes 
·residem na área da. coínuniclade a .ser atendida p,ela esfaÇã~ -Oll' ha á1;ea urbana da· locáliclade ~ 
ponfornie o ca.so; de ~cordo c0111 ao sobitem 8.1", alínea úr·, subalínea ·"C', da Noíma n° 1/2011. < · 

. . . . ; 

· · · :_ 'Vm. · · Declaração~ assinada peJo repre~entante ·legal, de_ que a entic!ade· não ten1 como 
íntegra~te -~e · seu quadro .clirétivo' o'u d~ associados, .pessoas que,, ness~s c~ndíções, partícip~m de 

, outra eriti0ade' detentora· ele outorga parà execução ·de qualgüer dos ·servi-ços menci~)l1ado~~ de: 
acordo cóm o dispôsto no subi tem 8.l , alínea '.'f', subalinea "f.2''; da Norma n~ J /20 11 . . '-. . ' ' . . ' 

'-· I 

. \ 

3. ' . Quanto. _áo subitem.20j, alínea 1<., ~·omunicam s. que oportuna;nente o Ministério 
-das Comunicações i1idicará . o ·valor relativo às despesas. decôrrehtes -dó ato de renow\Ção ~ 
cbnforme estabelecido·no art. 37 do Decreto n° 261 .5/1998 . i . .. 

. I . 
f . ' ·cpNCLUSÁb 

4. Em-face do exposto, constatou-se a neces~ícl~dc de .saneamento das ref-eridas 
. ' . .· : .. ,,· . pendências.· 

S. · · . Desta forma, -- a e ~1tidade ·deverá .ser comuníc'ada . -para apresentar ·tod<L a 
. documentação s,ol icítada, sob pena de iJídefer~mento . do ped i.do de renovação de outoJ'ga e 
extinção aa· cotrespondente autorização . 

. À consideraçã_o· superior.-
·! I . . ) ~ra~íl i a , O' I ele jun11o.de 2013 . 

-- --cJN~.TÁLiA FROÉMM NG . 
Chefe de Ser:viço 
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MINISTÉRIO DAS COMUl"./lCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComunLação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiod ifu~;ão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-:900- Brasília- DF 
(61) 33 I 1-6281 

/20 13/CGRC/SCE-MC 

Brasflia, r. de Junho cle 2013. 

À Senhora 
SÉFORA MOREIRA RAMOS. 
Representante Legal da Associação Comunitaria, Bene cente, Artística e Cultural Guaraniense 
de Rádio e TV 
Rua HiLdebrando Furtado, 118 
36.160-000 Guarani - MO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa ;, analise d Processo n° 53000.050217/2012. 

Senhora Representante· Legal, 

I 

1. _ Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050217/2012, na 
localidade de Guarani I MG, no qyal essa emidade req er renovação da outorga para execução 
do se·rviço de Radiodifusão . Comunitária, enq minhamos cópia da Nota Técnica n° 1506/2013, 
que indica pendências na documentação encaminhada peh entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazc. de 30 (tr~nta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR P ostal (A VISO de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitruia, sob pena de extinção da outorga. · 

3. _ O · referido prazo poderá ser p6 rrogádo por uma tínica vez, por igual período, 
apenas·na oconência dé caso fortuito ou de fo :-ça maior, bem como nos casos de ~mergência ou 
de calarp.idí;lde p~blica, regularmente comprovados, deid~ que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prázo para cu mprimento das exigências. Decon\ do 
.esse prazo, a documentação enli:aminhada será consideraC:a intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas porJax, e-mail ou telefone . . 

I 

CGRC 

' -> 

- SAMIRAM 
Coordenador-

• 



I -- •J . -· .... ,......\ 

j ~-fll) ÜJ ) ') .: 
) I :1 I 'I .... 

. / . .,. '') ' 
1 tp;, "comu~;~) _y-· 

ASSOCIAÇÃOCOMlJNIT ÁRiA BENEFIC ..... NTE ARTÍSTICA E .• ~~~- ~. 

I !.},;;. 

CUL TURALGUARANIENSE DE RÁDIO E tV l,);:\gf,s._ ~ 
CGC 022720063/0001.:22 ~Ru!Jrica .........: t 

G F ~ ~ UARANY M , ·~ , ~· 

Guarani, 26 de junho de 2013 . 

Ao Exmosr. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Samir Amando Nobre Máia 
e/ou Exmasra. Chefe de Serviço 
Natália Froemming 
Ministério das Comunicações 

,; - : ~,.;' .. · · ':;~-. ·:';. l • i : t ·" ,. ~F:-" 

Assunto: encaminh~ documentos relativos ao processo n° 53000.05()217/2012 

Prezados· senhores: 

Em resposta ao ofício no 2816/2013/CGRC/SCE-MG, de 05 de junho de2013 , 
recebido em 14/06/2013, estamos encaminhando documentos pendentes de acordo com 
a Nota Técnica 1506/2013, para complementa.:- o processo de pedido de renovação de 
outorga da Associação Comunitária Beneficer::te Artística e Cultural Guaraniense de 
Rádio e TV, em Guarani-MO. 

\ 

' Atencíosamente, ao seu dispor, 

. ' ~ ) \ lvi\CJJ ~ /l,Ct ttotrnfu 
Séfora Moreira Ran10S: ifetora Geral ~ · 

o 

/ 

o· 



.. ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA BENEFICENTE ARTÍSTICA E 
cuL TURALGUARANIENSE DE RÁDIO E tv · ~ . 
CGC 022720063/0001-22 

I GUARANYFM 

Ao Exinosr. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Samir Amando Nobre Maia 
~/ou Exmasra. Chefe de Serviço 
Natália Froemming 
Ministéti_o das Comunicações 

A Associação Comunitária B~neficente Altística e Cul~ural Guaraniense de 
Rádio e TV, vem por meio deste, inf-ormar alteração em sua Diretoría, devido ao · 
falecimento do Diretor Administrativo, sr. João Lucio Baesso Junior, assumindo tal 
c'argo o sr. João Batista Neves de Mendo'nça, conforme ata régistrada em cartório, que 
segue ~exa. · 
Guarani, em 26/06/21 O 13 

- . fii~v dllruJAo.., favrnro-;; 
Séfora-Moreira Ramos - Dir. eral 
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" 3 PESS~ s 
CERTIDÃO JUIÜO~ ;:: 

Certifico que revendo ·o livro de Atas da Associação Comun tãria Beneficente Artística e <i'~..utt· ~ú 
Cultural Guaraníense de Rádio e ,1V, dele ás fls 22/22v, costa e SE- le a seguinte Ata que adiante cP:nurvc.~ 
transcrevo: Ata da Assembléia Geral Extraordiná~ia para Eleição de Membro da Diretoria dai' '\..\~' "~ 
Associação Comunitária Beneficente Artística e· Cultural Guariilniense de Rádio e 1V Aos 2(j,2 f\s. . ' 

(vinte) dias do ·mês de maio de 2013(dois mil e treze), ás 20 1crãs, no prédio 118, na Ru,a~;utncl) ~ 
Antonio Álvares, nesta cidade d~ Guarani, Estado de f:Jlinas Gerais, gentilmente cedido pela'\. ~.í1t ~ 
sua proprietária Hilda Moreira, reuniram-se em assembléia Ger?l -Extraordinária, os sócios· da 

Associação Comuní~áría Beneficente Artí'Stíca e Cultural Gúat:a iense de Rádio e 1V,.,. ~om 

núm:ero legal em primeira convocação, feita ·em razão ~ d:) falecimento do Diretor 

Administrativo João Lúcio Baesso Junior, havendo portanto a necessidade de eleição de um 

sócio para ~xercer a função. A senhora Séfora Moreira Ramos, :Jiretor_a Geral, a~sumíndo a 

direção dos trabalhos falou a todos do grande empenho que o Diretor Administrativo teve 
' ' . 

para com a associação e pres~ou á família do mesmo o pesar da perca de tão grande amigo. 

Verificando o número ·legal de sócios para a eleição de um novo membro da diretoria, 

convidou-me a mim Caren Aparecida Soares Benetello par~ secretariar a reunião. A senhora 

.. diretora gera.l, falou a todos da necessidade de um· novo I D reto r Administrativo. Como 

candidato único, apresentou~se o Sr. João Batista Neves .de Mendonça. A senhora presidente 

o 
declarou livre a palavra . Como não houvesse quem quisesse fazer uso da palavra para 

, quaisquer indagações ou-opiniões, passou-se a fase de votaçã·::> oor acl?mação. A Assembleia 
1

) f~ -~) 
postou-se de pé para a aclamação. Ficou assim eleito o Diretor Administrativo Sr. João Batista · 

·Neves de Mendonça, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado nesta 

cidade de ·Guarani-MG, CEP 36160000, ·na Rua José Alvíto. 58, centro, portador da Çl 

M1127588 e CPF 253507086~53. Nada mais havendo a t -a:ar por finda a matéria . da 
' . ·, 

convocação, foi suspensa a reunião da Assembléia Geral Extraordinária pelo tempo ne·cessário 

para a lavratura da ata, que reinicíadn5 os trabalhos: lida e aprovada e conferida, vai 
I : ' - . 

devidamente assínada na forma estatutária. Para constar, eu Caren Aparecida S. Benetello a 
0 • ' I ' • • 

escrevi, ~u~sÇ~vi e· assino ao final. Guarani, 20 de maio de ;;o13(AA)Séfora Moreira Ramos; 

Carlos Sérgióde.Paiva Fernandes;João Batista Neves de Mendonça; Lucimar Leonardo da Silva; 

Sílvalina Ap~r~ci~a da Silva;Adriana Braga de Paula; Caren A(::a ecida Soares Benetello. Era o 

contin~a ;na dita Ata. Eu, Qp;u,l'l Ar ~ .. r9iíX\.rl1Jl9 Caren Aparecida Soares Benetello, a 
digitei. 

Guarani, 20 de maio de 2013 

fX)JtQ;l') ~~dw ~Ui:> ~~ 
Caren Aparecida Soares Benetello 

o 

CAR .. Ú5RlOREC ISTRO TITULOS E DOCUME TOS E DE CIVIL DAS 
I PESSOAS JURÍDICAS 

Ru a Getú li ~ Var?as. )1° 170. Cen tro - Guarani-MG 

:~RTlFICO que o presente documento foi proroco lado sob o n° 3.027 
i1 ro A, ns. 53 v, e registrado sob 'o n° 91 , Livro 3, fl s. 088·, nesta 

data. Dou te. , 
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CERTiFICO" que revendo . o livro .de Atas da'-~>::,,1~ ·, ,'~<c. 
ASsociação Comunitária Beneficente Artística e Cultural Guáraniense de Rádio-' 
e TV, dele às fls 15v/19, consta~ se vê a seguinte Ata que-adiante transcrevq: . · mu . ~ 
"Ata da Assembléia' Geral Extraordinária pam. . aprovação ·da .refomiar;~ CP ~~'i:, 
estatutária da a~ação Comunitária Be~ficente ·Artística e Cultu'rBt, _ ~-~ 
Guaraniense de Rádio e Tv. Aos 03 (três)dias do mês. de julho de 2009 (doíij ~:~oca · ~ 
mil e nove), ás 20 horas, no prédio. no 06 da -~ça Luciano ~1:h9; nesW~. ~ 
cidade de Guarat+i, Estado de Minas. Gerais, gentiim~te cedido pelo sey ~ _ · -~-
proprietário, Adair Omellas, reuniram-se em Assembl~ Geral Extraorditiária, · 
os sócios da Associação Comunitária Beneficeirte Artística e Cultural 
Guaraniense de · Rádio e Tv, com ·núniero · legal em primeira ·convocação·, 
atendendo á convocação feita . em ra2Jio da reforma do Estatuto da referida 
Associàção. De. início, _assumindo a presidência, a senhora Séfora Moreira 
Ramos, ;Mion, atual presidente, convidou-:-me a mim. Antonio M~oel de 
Oliveira Barros para secretariar a reunião. Em · segaida, . como já haviw;n 
entendimentos preliminares . ~bre a reforma do · Estatuto, ficou assim 
( porado:I- Da__ D~ominaçãó, sede e F~s . . Art. i o: ~ associ~ção Com~~a 
~--nefice~te _Artística_ e . Cultural G'?aramense de Rá'!io e Tv, e ~a asso~~ç~o 
.duraçao mdetermmada, de carater cultural e socia19-qe gestão comumtãria, 
composta ·por número ilimitado de. associados ~ constituída pela união de 
moradores e rep~sentantes da · comunidade atendida, para fins não 
econônucós, do Município de. Guarani, Estado de Minas -Gerais, com sede na · 
~ua Hildebrando Furtado, 118l' centro . . Parágrafo único: A ABACGRT, reger-
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes · no território 
nàcional. Art.· 2°- A associação C~munitária Beneficente Artística e Cultural 
Guaraniense de Rádio e· Tv, tem por objetivo executar serviço de radiodifusão 
comunitária~ bem oomo: I-· beneficiar a comunidade com vistas a: a)- dru:- . 
oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e ~itos 
SQciais da . comunidade; b) oferecer mecanismos á formação ·e integração da 
com;unidade, estimulando o lazer, a cUltura e o ronvívio sócial; c) prestar 
serviços de . utilidade públi~ integrando-se aos serviços de defesa civil, · 
~-:m?re que nece~o; d)permitir. a capru:_ita~o ,d~s cidadãos n~ exercício do 

\etto de expressao da forma mais acesswel. posswel. ll- respeitar e atender 
.· ~s seguintes princípios: a)preferência das fina1idades educativas, artísticas, 
~turais e informativas em beneficio do desenvolvimento çla comunidade; b) 
respeito aos valores éticos e sociais_-da pesSoa . e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; c) -não disCriminação de 
raça, religião, sexo, preferênciaS sexuais, , con~cções polítiço-ideológico­
partidário e ·condição social nas relações oomunitárias; 1°- É vedado o 
proselitismo de . qualquer natUr~ assim I como qualquer discriminação 

. política, filosófica, racial, religio~ sexual, d~ gênero ou de qualquer natureza 
na admissão dOs associados; 2°- Setá obrigatória a plUralidade de opiniões· e 
versão, de forma sinniltânea em . matérias polêmic;~s, na programação 
opmativa, divulgando sempre, as diferentes interpretações relativas. aos fatos 
noticiados; 3 ·o.;. Qualquer cida~o da comunidade ~eficiada terá o direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer . assuntos abordados na programação da 
e~ssora, bem cot;no manifestar idéais, propostas$ _sugestões, reclamações ou · 
reivindicações, devendo apenas· observar o momento adequado da 
programação . p·ara faze-lo, mediante pedido encaminhãdo á direção 
responsável pela Rádio Comunitáíia. · Ait. · 3°- Os dirl.gentes e associados não 



' \ 

•• 

• 

responderão, nem mesmo subSidiariamente, 'pelas obrigações oontraídas pela 
entidade, ressalvados o~ casos em que os dirigente~ responderão p6r comu;y, 
comprovada culpa no desempenho de suas ~ções. Art.' 4°- A receita rJ.~'&e;,· 11·..0 "'t 
associação Comunitária Beneficente Artística e Cultural Guaraníense . 4~ As. . '1 õ ~ 
Rá~io e Tv, será utilizada~ única e exclusiVamente para a consecução de su~ R!Jb~ica __ ·tt ':' 
finalidades· institucionais. e não será admítida a remuneração de seut · C:> 

dirigentes pelo ex:{!rcício de suas funções, bem como a distribuição de lucros e·?z,. .t.>;.0 

'·dividendos, . vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 01,1. .. 

dirigenteS. II- Dos Associados- Art. 5°- Serão admitidos como associados, 
pessoas :fisicas e ~cas, com.residência ou sede neste município, desd~ que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto, os quais 
poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites COIIJ. . a entidade, · 
deixar de fazer p~ de seu quadro de associados. Art .6° -A Associaç~o 
Comunitária Be~eficente Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e -Tv, será 
composta pelas seguintes categorias de associados: I- Fundadores-· formada 
por todos aqueles que assinaram á ata de fundação. li- Contribuintes: 
admitidos por · proposta de um socto e . aprovados pela direb;>ria, 
comprometendo-se a trabalhar na Associação prestando seryiços.volw.itários; 
m- Be~eméritos - os que de maneira ex~onal concorreram para o 
engrandecimento da Associação ou d~ causa.Art.7°- AS contribuições dos 
associados serão regulada~. em Assembléià Geral. J\rt. 8°- São direitos e 
deveres dos associados: l:l.} o direito de voto e de conc~:rrer ás eleições, pOdendo 
ser votados para. cargos eletivos, desde que atendam ao dispositivo no 
parágrafo 2° do art. 12. Art. 9° - São pa.ssiveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa. causa, os associados que 
infringirem este estatuto, des.de que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido , á diretorià que, 'frente a procedência da · solicitação, 
deverá ·submete-la á Assembléia Geral, convpcada especialinent«? pru::a esse 
fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão m- Dos órgãOs e de Seu Funcionamento- Art. 10° - são 
órgãos da Associação · Comunitária Beneficenb:: Artística e Cultural 
Guaraniense de Rádio · e Tv: a) Assembléià Geral; b) Diretoria; c) Conselho 
Comunitário. Art.ll- A Assembléia~. órgão máximo de deliberàção da 
Associação -Comw:iitária Beneficenté Artística. e Cultunü Guaraniense de Rádio 
e Tv, será oomposta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente 2fduas) 
vezes por ano, e extraordinariamente 'quatÍâo convocada pelo presidente da 
Associação ou mediante apresentação escrita de pelo menos 2/3 da 
associação: §1°- · A .convocação da Assembléia Gerãl será feita com 
antecedência de no mínimo 07 (sete) dias para r~uniões ordinárias e 03 (três) 
dias para as extraordinárias. §2°-A AsSembléia Geral, ~unir-se-á em p~eira 
convocação com a maioria de seus associados e em segunda convocação me~ 
hora depois com qualquer número de presenças, ·sendo porém indispensável a 
presença da maioria absoluta da diretoria. Art. 12°- A Diretoria da Associação 
Comunitária Beneficente Artística e Cul~ Guaraniense de Rádio e Tv, órgão 
executivo e atpninistrativo, será ~mposta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações. eleitos em Assembléia Geral para 
um mandato de 03 (três) anos, permitida -a reeleição. §1°- a Diretoria da 
Associação Comunitária Beneficente Artística e Cultural Guaraniense de Rádio 
e Tv, podem ser substituíd~ para/ finalizaÇão' de mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral. respei~ as disposições 
dispostas no parágrafo 1°. §2°- Aj>enas farão. parte dá Diretoria, brasileirÇ>s 

· natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas reSidências sejam situadas na· área da comunidade 
atendida e ainda tais dirigentes não poderão eStar no exercíciO de . mandato 

O · 
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e 

~ - ' 

\ I espeCial. Art. 13- São atribuíções: I)- da <t.tretona :- 8.J ~U..U.LlU..l~"t~ --~,- ' r . 

superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. b) Convo~ r:eu!il~l. r.CA.S . I 
e Assembléias Gerais; c) Representar· a ACBACQRT em atos público~ •. ~H , 

1
# 

internos; d) - Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimentQ ~~~~· 
ACBACGRT; e)Apresent.ar relatório anual á AsSembléia Geral, a cerca 'ti~s ·Co 
Balanço Patrimonial e o Relatório de atiVidades; f) Prestar contas ao ~~e. li~ fil(l? .• 

cada exercício financeiro; g) Desenvolver e. promover o lintercâmbio ~~k'19 t 
cómunidade e entidades afins; h) Criai' e mstaJ.ar serviços e dep~tô '8t 
para a realização e desenvolvimentos das ~dades 'da entidade; i) Ah~, ,ll. 
decidir sobr~ aquisição e constituir ônus sobre bens imóveis e móveis ':Je;;, 
mediante autorização da Assembléia · Geral.- ll- De cida dirigente:- a)· Ao . · 
diretor compete: representar a Associa~o Comunitária Bene6.C!e!lte Artística e 
Cult;ural Guaraniense de Rádio e · Tv, passiva e, ativa, · judicial . ·e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir ~ .reuniões. d~ dir~toria; assinar 
contratos, ajustes ou cOnvênios de interesse da assoclaçá9, ,mov:i:m.entar~conta 

I ' 

bancária conjt.inta da entidade com demais responsáveis, votar e deter voto de 
desempate nas deliberações da diretoria em AsSembléia Geral; praticar todos 
os atos necessários ã adíninistiação. da entidade , organizar seus serviços e 
deRa.rtamentos, pafticipar e presidir ás reuniões do Conselho ComunitãriQ; b) , 
Ao Diretor ;Administrativo compete: ger:ii, as atividades administrativas e 
financeiras da ·entidade e Supervisionar todos os serviçOs de escritório da 
associação~ assinár conta conjunta com os demais .responsáveis e assinar com 
o Presidente 'todos os documentos .concementes ã vida financeira da 
Associação Comunitária Beneficente Artística e CulÍ:ural Guaranien8e de Rádio 
e TV, secretariar as reuniões da ' direto~ lavrar as atast· tér sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todoS os, documentos relativos 

- a tesouraria e secretaria. . dirigir e supeiVi.siOIUU" os serviços da tesourana· e 
secretaria) organizar e . manter a escrituração . do mpvim.ento . econômico 
financeiro da entidade; c)- Ao ~etor de Op~ compete: implementar e · 
supervisionar todos os aspectos concernentes . a ~xecução dos serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seús aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio ,cultural, bem como supervisionar e , ter sob sua guarda todo o 
patrimô~o considerado no âmbito .das operações relativas ao serviço · de 
radiodifusão; promqver a integração da comunidade coin o serviço prestado. 
Art. 14°- O Conselho Comunitãrio~ eleit9 em Assembléia Geral para níãndato 
igual ao da D.q-eto.ria, será. composto por. · no mínfmo cinco pessoas 
representantes da comunidade ~ local, tais ' como associaÇõe,s -de classe, 
beneméri~ religiosas ou de morad~,- d~e que legalmente instituídas, 

·. com o objetiyo de acompanhar a progripnação -da emisso114 com vistas ao 
atendimento . do interesse ex,clusivo. ~ com~dade.. ~o ·único~ 9 
Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sob~e o serviço .de' radiodifusão comunitária, devendo perio~amente .. 
elaborar relatório resumido contendo a descr.íçã.o da grade da programaÇão, 
bem como sua aValiação. IV- Das EleiçõeS- Art. 15°- J\s ,chapas para a diretoria 

· · estarão· aptas, se entregues até tres dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento· á Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa. e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem conio 
referendum de no mínimo, um décimo. de ~os aptos a votar.§ 1°- E 
vedada a participação de associados em, m.a:i;ii de uma chap~ bem como o voto 
cumulativo ou por procuraçã.o.§ .2°- A Diretona será formada pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos (,)U de acordo com .a proporcionSl.idade dos votos 
obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de viD.te por cento dos 



fotos válidos totalizados no processo eleitoral. . A escolha do critério p~ · · 
~ontagem será decidida no · inicio da Assembléia Geral. V- Da ;Pro~ação. . 
Art. 16°- A. programação da.emi~ra,. ~everá respei~ -~os os princípio · e::.i"'~ ~ '·r:i.s0 
nox:nà~ '!ispostas ·'~- legiS~O '!lg~nte n~ , temtono nactona}- :u>b . \ 'ó) % 
rad1odifusao ~omumtária. Paragrafo umco- Sera vedada a transferencta d ; ~ c:: 
outor~ e a formação de redes, excetuadas as situações de· guerra, caJamidad. . · i 
púplica, endemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo;, ~O ~ s~ct> .J 
Legislativo e Judiciário, --definidas -em lei. Também será vedada .a cessão ou · · 
arrendamento da emissora· do · Serviço de Radiodifusão. Comunitária ·ou de . 
horários de sua programação.VI- Da Receita e D~ Patrimônio- Art.17 - O 
Patrimônio e Receita da ACBACGRT, será composto pelas contribúições 
sociai,s definidas pela ~mbléia Geral, pelas doações, auxílios e subveD;ções, 
pelos -bens m~veis ou imóveis, por valores advindos de . suas àtividades· 
comunitárias. bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. Parágrafo único:- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada 
pela diretoria e nenhum membro de seu_ quadro diretivo será remunerado. Vil­
Da Reforma Do Estatuto .e Da Dissolução . .AI-i 18°- Este ·Estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, :pOr dehÍ>eração da A.~bléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim.. Art. 19o.:. A dissolução 
da Associação Comunitária Beneficente Artística e Cultural Guaranierise 
Rádio e Tv ocorrerá segundo decisão dà Assembléia Geral, e o rellll.ane:sc4en1~e 
~~eu patrimônio liquido, será destinado a entidade de ,fins não 
.:gênere, definida na Assembléia. Vlll- Disposições Finais- Art. 20- Os casos 
omissos rieste Estatuto serão resolvidos pela diretor;ia, com recurso a 
Assembléia Getal, pelo associado que se achar prejudicado. Art.21 °- O 
presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral ~e 03(três) de . julho de lll'l 1 

2009(dois mil e Ílove) e entra em vigor na data de sua inscrição· no registro de ,. itli i 
0 

pessoas jurídicas, averbaiD.do-se a este registro todas as alt~rações por que 8 5 ~ 
passar. Terminada a leitura da refoí:ma , do Estatuto, a. senhora presidente g § 
solicitou a manifestàção dos presentes com referência ao mesmo, tendo todos 0 ~ .§ 

, reconliecido como precisos ~ te:nnos redigidos. Diarite do ocorrido~ foi o e: t 
mesmo co~ocado em votação, sob a forma ·de aclamação, tendo sido aprovado S ~ 
por unanimidade. Aprovada assim, a ~eforma do Estatuto.Nada mais havendo = ~ o..,....:;~rt' 
a · tratar, por finda a . matéria da convocação, foi suspensa a reunião da ~ ~ 
assembléia Geral pelo tempo necessário para a lavratura da presente .ata, que c3 & 
reiniciados ~s trabalhos, lida, aprovada. e conferida, vai devidamente assinada, ~ § 
pelos presentes. Para constar,. eu, (a) Antonio MaiD.oel de Oliveira Barros, a ~ 

t crevi, subscr:evi e assino ao final.Guarani, 03 de jqlho de 2009 (aa) Séfora a oc::: 

oreira Ramos Mion; João Lucio Baesso Junior; Marilene Maciel M~tcr:t.a<tQ.;-·-t==::::::::-;:::-~~ 
ergio Luiz de Barros Dias; carios . Sergio de Paiva FemaiD.des; 

Oliveira Ferreira; Antonio MaiD.oel de Oliveira Barros. Era o que '-'VJU.t..IJL.I..Lija. 

dita Ata Eu I !,' \ \ • '. • • - An - . M . 1 d 01~- • • , rlY'}U\ ,; .. •,n').~ , !. L '~•' ;,, · 1.~, -. "'I. , ÍÔffiO aiD.oe e nvelra .f::SBnC:>S • 
.____:_~-a- ···o 

secretário, a digitei. 

Guarani, 03 de agosto de 2009 

Presidente 
(' . 

·"' ._J." .. ..,,.('", . ,., ,.... . 
0 (\},,\, f ' I o 1 

~ ~. . I ,-\ \ ""; 

1.11',.. .i' J' \·l·,r;,. \' ,:.' -,., ,, .. _ 
' .. • • l \ I I I .,;. ) .,. .• ' \. \ J'o. • • I .· ~· \) 

· . Secran&lio 

• _;:::;e::z:; 
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- \ . . ,·· 
CERTIDAO · "'~ o ·· ~~ ,_ 

CERTIFICO, que revendo o livro de atas da Associação Comunitária' .......... ~ .... •···• 
Beneficente Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV dele ás fls 20v/21, cónsta e,omur,l ......, 
se vê a seguinte Ata que adiante transcrevo: "Ata da Assembléia Geral Extraord~ia ~ 

1 
C'~ 

da Associação Comunitária Beneficente Artística e Cultura! Guaraniense de Rádio.g fiSV ~tf.~ 
Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 201l(dois mi~ e pnze); na cidade de Guar~.®f<! ': 
no prédio n° 06 , Praça Luciano Coelho, centro, ás 20 horas, reuniram-se em Assem~) ' ia . 0CrJ 
Geral Extraordinária, os sócios da· Associação Comunitária Beneficente Artístic.f' e ~ . 
Cultural Guaraniense de Rádio e Tv, com número legal em priméira convocação 
atendendo á convocação feita em caráter excepcional, em razão da urgência pedida pelo · 
Departamento de Outorga· de Serviços de Radiodifusão. De iniqio a Diretora 'Geral, 
senhora Séfora Moreira Ramos, v~rilicando o número legal de sócios, fez a leitura do 
oficio de il~.Iql/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 19 de ~bril de 201.1 , em que 
foram solicitadas cópias de atas e alterações dos Estatutos da Entidade, explicitadas nas 
le~as "a" e "b" do mencion~do oficio. Objetivando a alteração estatutária em questão, 
foram propostas a inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia 
Geral, conforme as disposições constantes do artigo 59 caput e parágrafo único e artigo 
60 para as~ociações comunitárias, da Lei 1 O .406, de .1 O de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil, ou seja: no artigo· ll 0 , fica acrescido o parágrafo 3°: A Assembléia Geral 
ocorrerá para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias 
ou destituição dos dirigentes bem assim · para eleição da ·Diretoria e do Conselho 
Comunitário.Parágrafo 4°:Para as deliberações a que se referem a destituição dos 
administradores e alteração do estatuto, é exigido deliberação da assembléia 
especia1mente convocada para este fim, c'ujo quorum será o estabelecido no estatuto, 
bem como os critérios de· eleição dos administradores. Parágrafo 5°: A assembléia 
poderá ser convocada extraordinariamente por ho minimo, um quinto dos associados. 

- Fica também substituído o seguinte trecho disposto no artigo 6°, II "admitidos por 
proposta de um sóci'o e aprovado pela diretoria", .Bor "mediante preenchimento de 
formulário da associação e hom9lo~~ção. da admissão em ru?Seil}bléia g~ral". C?m as 
presentes modificações, ficam atendidas todas as exigências do citado Departamento. 
Relativamente ás modificações dos dispositivos citados dos Estatutos da Associação 
propostas .. pelo Departa:rúento do · Minist~rio \ das Com~cações, foram feitas 
justificativas ~ esclarecimentos pela senhora Diretora a todos os presentes. Como não _ 
houvesse quem mais desejasse fazer uso. da palavra pare quaisquer novas indagações, 
passou-se á fase _de votação por aClamação. Desta 'fprma, pedida a aprovação da 
assembléia por aclamação, foi a mesma proposta unaríimemente aprovada, expressando 
a Assembléia que se postou de pé para a mesma aclamação. Nada mais havendo a tratar, 

· por finda a matéria da convocação, foi suspensa a reunião da Assembléia Geral 
Extraordi.náiía pelo tempo necessário á lavratura da pr~sente ata que reiniciados os 
trabalhos, lida, ~provada e conferida, vai devidamente assinada por mim, João Lucío 
Ba~sso junior, Diretor Administrativo e pela Diretora Geral Séfora Moreira Ramos. 
Guarani, 1 Ode junho de 20 ll.(aa) João Lucio Baesso Junior, Séfora Moreira Ranios:'.Era 
o q.u~ c?ntí.nha na dita Ata. Eu,,'J)"i> /;lc"/~) lJr?v:p ~ 1'/j;~oão Luc(o Baesso Junior, 
a d1g1te1. 

- Guar~, 14 dejunh~ de 2011 . 
· ~ i -- " 'I=L .'l. r 

11 OQV !U-1 tt .O rou(J?9::J fu 01..fmt ·; . 
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-A POder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

l·.Jf·iü .. C011f.lr.:Cr~ Dl:: OUíil~tiNl: 
,J'W;T I çr.·, COM UM 

C[Fnn:xco.s r,;,r 'l'orm::l d.:1 l..(·~:i . .:·:· pot· ro<·) h;,wr:))' ~;:i.dc n)q lJ.ér :i . .Jo 'qtw., t : • <·:·~;qld.!;;,H·n:lo o • . r 

i:o::Jl'!CO d<·:· d;;ld o!; o:k,·:;t::l coro;,H·c.:'J.1 'c om ;;, ol:o~;(·~1· 1.Ji-í: i·J (::i.~1 do Pl\0\iH1E:NT0 NS.~ :1. 61/ C(·).J/2006.1 d::1 . ' 
Co;·r·:·:•y·• dol·:i.·;:l"·G.:·:·;··.:ll d\·1 ,)'w;t:i.s;.!t do [!;t;:Hio d<·1 lti . rt;:l~> :·)(·: r;;,:i ~;,_.) AT1f= A F· FE:g[:N TI:: [1(.1'1:(1.1 no ··:Jl.H·:· 
<:.c• rwl'<H'(·) ;,1o s n:.,:;:i.~;t ro !; d<·: d:i.~nr:i.b1.dç::io ,\:1.·:1~> ~l~: ('h:!;. 1'\·::L:lt:i.v;:l!E a Cr:i.m<·:·!; Coon!n!; ., 

.· F::d.:i.irt(·:·l~t::H'(·1!>.1 .:h:·: ·uí x:i.co!;.1 .:h:·' Tr.\ÚJ!>:i.to (·1 dt·: comj:.wt;~rtc:i.;. do .JV. r:i.., í->-;c l~' tlJ.;:ld O !> o<;. ·f'(·::i.·to!> 
'd(·1 cOiiipE• t(::r,c:i. .:t .:lo ,Jtü:r:;:,do I ::~ P(·1i::i .;:d . ~ t~()[IA IHH.11::1~ CO"! TI~A :~ 

' 81f: FOI:; (.) M(mUI~rl l:.:r:H·l()g 
CF'F:: ~H29ín6l6:1A 1\G:; H/ 9%:Hl/i'ÍG 
Uf7iTA i'ii~SC.Xi''11::i'HO:: :1.9/02/:1.9/6 
F'1~il:: IHOI'i(.ll~ '..JXU I~(! · I:;(.H10B ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDER.'i.L 
. ~viiNISTÉRIO DA nJSTIÇA 

DEPARTA~\'lENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

' 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRII\11NAIS 

N° 20103092013 

O Depa_rtamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais~ SINIC, que até a presente data, N.4.0 CONSTA 
registro de antecedentes criminaü: em 11om e de SÉFORA "1\TOREIR.A.. "'R.AJ\IOS , nacionalidade 
brasileira, filho a) de DIO:tviAR VIEIRA RAMOS e ANA. MARIA r-.'!OREIRA RAtviOS, 
nascido(a) aos 19/0211976, natural de CARATING.' :tviG, Documento de iclentit!cação tviS 90610 
SSP:tviG/MG. CPF 012.903 .6 16-14 . , 

..i 
Observações: 

1) Ce1tidiio ~x:pedidn grnlnitnmente por meio dn Internet em cónfonnid:nde com a Instmçno N onnntf.: n n"' 005/2008-
DG/DPF: . . . 

2) Esta ce1tidno foi expedida com ba;;e no;; dndo s infonnndos e somente será vá lida com n npresentnçiio de documento 

de ideutificnçfio pnm coufi~mnçíio dos dados: 

3) A nutenticidnde de&ta çe1iidiío DEVERA ser confinnadnnn p:ig ÍJHl do Depn1tmnento de Políçia Fedem!. no endereço 

(http ://w\V\v.dpígov .br) 

4) Pnm eYitnr ÍJJC-oneções no nome do titular. o;; espaços foram snb;,ti tnídos por asteriscos(*): 

5) Verifique. antes de apresentar ou nceitru· esta çe1tidno. se os n omes foram informados coJretruuente e se l1á apenas um 

nsleri~co entre cada nome on so brenome do titulru·: 

6) Esta certiclii'o é v nlidn por 90 dias. 

Brnsilin-DF. 14:41 de 18/06/2013 

) 

o 

......... 

o 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
. IviiNISTÉRlO DA JUSTIÇA 

DEPARTM·IENTO DE PÓÜCIA FEDERAL 

CERJ;ID.~O DE ANTECEDENTES CRThtiÍNAIS 

N° 200991920 13 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, apó~· pe: quisa no 
Sistema Nacional ele Informações Criminais - ·SINIC,' que até a pre~·ente. data, NÃO CONSTA 
registro de ailtecedente.: . criminais em nome de JOÃO"'BATISTA *NE\ ES "'DE* .MENOONÇA.­
nac.i.onaliclade brasileira, fiiho(a) de JOSÉ ROQUE DE MEND NÇA e VlALDErviiRA NEVES 
DE :rviENDONÇA, nascido(a) aos 04/08/1958, natural de GUARL\NI , Documento de identificação 
M 11:2 588 SSP:tdG/!vlG, CPF 235 .507.'086-53 . . 

Observações: 

1) Cettidão expedida grntuitnmente por meio dn Internet em confonuidade com a Insh\Jçào Nonnativa n" 00512008~ 
DGIDPF: 
2) Esta cettidno foi ~xpe dicla com base nos dados ínfot~nndos e sot;lent~ ~ei·;í ·q iJicln com n apresentnç iio ele documento 
de identificação para confinnaçno dos dados: 

3) A autenticidade desta cettidiio DEVERA ser cotlfi.nnada nn pngiua do Deprutameuto de Polícia Federal. no endereço 

(http://ww\v.dpfgov.br) ,· 
.t) Pru'll eYitru· incotnções no nome do titula·, os espaços fomm substituídos por asteriscos(*): 

5) ·erifique, :1.11t es de' apresenta· oit nceitar ef>ia cettidno, se os uomes.forilm informados coJJ'etrunente e se hã apeuns um 

asteriscó entre cada nome ou sobrenome do titulru·: 

6) Esta cettidno é vãlidn por 90 dias. 

Brnsilia-DF. 14 :19 de 18/06/2013 

I 
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, SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
1.JINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENT DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DÊ ANTECEDENTES CRThtllNAIS 

N° 20190752013 

o Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacioúal de~Informações Ciiminai.s - SINIC, rg1e até a prese1~te data, NÃO CONSTA 

· registro de antecedentes criminai: em nome de CARLOS"SERGIO*DE"'PAIVA *FERNANDES 
lHl~cionalidáde brasileira, filho(a) de JOSE AUGUSTO FERNANDES e MARIA DE PAIVA 
FERNANDES, nâscido(a) aos 12/10/1963, natwat de GUARANIIMG, Documento de identificação 
M4648871 SSFMG/MG, CPF 00~ . 63 .246-4 

' . 
Observações: 

1} Cettidiio expedida g:rahtitamente por meio da Intea-net em confonnoclade com a Instru ç~o NonuatiYa u"' 005/2008-

DG/DPF: 
2) Esta c'ettidiio foi expedid~ com base nos dados infonnado~ e someÍlte será ,:álid~ com a apresentaçilo de documento 

de identificaçiio para confinuação dos dados: · ' 

3) A antenti'cidade desta ceJticliio D.EVERA ser confirmada na págÍllJI do Depa1tameuto· de Polícia F edem!. no endereço 

(http://w,V..v.dpfgov.br) 

..J.) Para evitar ittcon·eções no nome do titular, os ·espaços fornm snb>.tiinidcr.; por asteriscos(*): 

5} Verifiqlie, antes de npt·esentar ou aceitru· esta ceJtidíio , ;;e os nomes foram infonnados cOJretrunente e se há apenas um 

asterisco entre cada no1Í1e on ,sobrenome do titu lar: 

6) Esta cettidno é válida por 90 dias. 

Brasílin-DF, 9:23 de 19/06/2•)13 

·-

o 

O · 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

IN S TJ TU TO DE IDE N.T I F I CAÇÃO 

MINAS GERIUS ************************************************~**** 
* A T E S T A D O 'o E A N T E C E D E N T E ~ · .* · 

· · ~omq -..,. 

Nome: 

**~**~***************************************~bt-* tfj**~0~ 
, ·8 Fls. _ _:) <;?; 

SEFORA MOREIRA RAMOS :! P.utoca · (/) ... , . . 
.,..~ ' 0 
~~i' ~()j 

Registro Geral : · M -8790610 

Nome do Pai: DIOMAR VIEIRA RAMOS 

Nome da Mãe: ANA M,ARIA MOREIRA RAMOS 

' ' ' 
Data de Nascimento: 19/02/1976 

· Naturalidade: 'CARATINGA 1 MG 

Nacionàlidaoe: BRASILEIRA 

., 

ATESTO que , em pesquisa :realizada nesta data, às 13 h. 02 mín., 
no sistema de informações poli~iais da ~olicia Çi vil do Estado de 

t . 
Minas Gerais 1 não ' constam r egistrós de antecedentes em d~sfavor · 

, da pessoa qualificada. 

Belo Horizonte, 19/06i2013 

·Autoridade Policial: 

!{ . 
ora L~C~A A~ESSI MACHADO. ROGÊDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIRCAÇÃO/MG 

Nú'mero de Controle~ 7850930 

Atenç:ão! Para verificar a autenticidade do ;atestado: 
Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado 
C~ique no botãq {Conferi~] 

- _Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle} e informe os caracteres no 
campo solicitado . 

- Clique ~o botã o [Conferi+] · 

I 
I 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE· MINAS GERAIS 
' 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
POLÍCIA 
-CIVIL-

MINAS GERAIS ,;._** *** *** ** *** * **** ***** **** ** *** ** * ~* **·**** * **~., \i\1~~>\ 1 
"'" A T E S T A D O D E A N T E C E D -E N T-§ Eis. Si· ~ 
* ~ * * * * * * * * * * * * * * .* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~Ru~ . m . . , ;;{! • 

. . . . ~ · 

Nome: JOAO BATISTA NEVES DE M ENDONCA ' _ j 

Registra Geral: M- 1127.588 

'\ 

Nome d.::> Pai: JOSE ROQUE DE MENDONCA 

Nome da Mãe: WALDEMIRA NEVES DE MENDONCA 

Data de Nascimento: 04/08/1958 

. 
Naturar da de: GUARANI/MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATE :3TO que, em pesquisa realizada nesta data , às 13 h. 05 min .. 
no sistema de infprmações policiais . da Polícia Civil do Estado de 
Minas 1 Ge~ais , n~o ' constam_ registros de a tecedentes em desfavor 
da peSsoa qualifi cada . . 

' Bel::> Horizonte, 19/06/2013 

. 

Autoridade Policí~l: rr 
\f . 

ora LETÍCJA A~ESSI MACHADO ROGÊDO 
DI,RETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 7850952 

Atenção! Para verificar a aut·enticidade do atestado; 
.Acesst:: o si te: https: I Jwwws .pc .mg .gov .br/atest:?~do 

- Clique no botão (Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e ' informe o~ caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão {Conferir] 

o 

o 



í 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIF{CAÇÃO 
POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS ***************************************************** 

* A ':f E S T A D o · D E A N T' E C E D E N r E S * 
***************************************************** 

(~ .. 

Nome: CARLOS SERGIO DE PAIVA"FERNANDES 

Registro Geral: M- 4648871 

Nome do Pai: JOSE AUGUSTO FERNAND.ES 

Nome da Mã~: ·MARIA DE PAIVA FERNANDES 

Data d3 Nascimento: 12/10/1963 

Naturalidade: GUARANI I .MG 

Nacioralidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa. realizada 
no sistema de informações po~Iciais 
Minas Gerais, não constam registros 
da pessoa qualifica~a. 

nesta data, às 15 h. 02 mír-1., 
'· . 

da Polícia Civil do Esta~o de 
de a ntecedentes em desfavor 

' 
Belo Horizonte, 03/07/2013 

Aubridade Policial: 

Dfl LETICIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 7930039 ·. f 

Atenção! Para verificar a aute~ticidade do atestado: 
- Acesse o site1 https://wwws.pc~mg.gov.br/atestado 
- Cli~e no botão' [Conferir] 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
124a ZONA ELEITORAL DE GUARANI- MG 

RUA 25 DE MARCO , 80 telefone 3235751108 

. Certidão 

I • 

... c-....... ,..... . .., 
\ ,/1 ·•. 1/ . 

&.> . ~ 
b(() (' \ :cc,, 

.g Fls. _ _ \0_:~·% 
'~ Rubric<l • . I 
~ ~ . 0 
\ ~;z,. 
l 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transita::! a em julgado, para . a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: SEFORA MOREIRA RAMOS 
Inscrição: 1.08981270248 Zona: 124 Seção: 15 
Município: 45675 - GUARANI UF: MG . . 
Data de na~cimento: 19/02/1976 Domiciliada desd~: 18/06/1993 
Filiação: ANA MARIA MOREIRA RAMOS 

DIOMAR VIEIRA RAMOS 

Em 19 de junho de 2ü-13. 

\ 

/ 

o 

o. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
1246 ZONA ELEITORAL DE GUARANI- MG 

RUA 25 DE MARCO , 80 Telefone 3225751108 

Certidão ·. 

Certifico· que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
regis:ro de condenação criminal eleitoral, transitaela"' em julgado, para '.o eleitor 
abaixo qualificado. . . 

Eleitor: JOAO BATISTA NEVES DE MENDONCA 
lnscrição: '087453000221 Zona: 124 - Seção: 13 
Município: 4'5675- GUARANI -UF: MG 

. Data de nascimento. 04/08/1958 Domiciliado desde: 04/05/1992 
Filiação: WALDEMIRA ALVES DE MENDONCA 

JOSE ROQUE DE MEDONCA . 

I • 

Em 19 de. junho de 2013. 

I 

/ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
124a ZONA ELEITORAL DE GUARANI- MG 

RUA 25 DE MARCO, 80 Telefone 3235751108 -

ce-rtidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o _ eleitor 
abaixo qualificado. 

-
· Eleitor: CARLOS SERGIO DE PAIVA FERNANDES 
lnscrição: 063657050281 Zona: 124 Seção: 21 
Município: 45675 - GUARANI UF: MG 

·Data de nascimento: 12/10/1963 Domiciliado desde: 15/04/1986 
FiliaÇão: MARIA DE PAIVA FERNANDES ' 

JOSE AUGUSTO FERNANDES 

Em 19 de junho de 2013. 

o 

o 
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http:/ /ww w. receita. fazenda .gov. br/ Ap I icacoes/ ATS PO/Certidao/Cnd ... 

- . ; - · . c. o mui}. . 
MINISTERIO DA FAZENDA '?>r::, 1C' 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Se~retaria da Receita Federal do Brasil 

.g Fls. ro 
:23 Rubrico c;' 
~ 

I ~ ~:CQ-
. ·~ 0 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA · ·~ <) 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

~ . 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL (3UARANIENSE 

DE RADIO E TV , 
CNPJ: 02.272.063/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do -sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuracas·, ' é certificado que não constam 
pendências em, seu nom~. relativas a tr~butos administrados pela Secretaria da Receita Peder.al ·do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida At~va da União junto à Proéuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). I 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as.'Suas fi liais, refere-se exclusivamente 
' ' ' . 

à situação do sujeito passivb no âmbito da RFB e da PGFN, não aqrangendo as. contribuiçõe$ 
previdenciárias e as contribuições ·'devidas: por lei, a tetceiros, 'i clusive as insc'ritas em Dívida Ativa 

· do ln~tituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão. específica. · 

. ' 
A aceitação desta certidão está condicionada. à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

· endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão-emitida cor'n base na Portaria Conjunta PGFNIRFQ n~ 3 de 02/05/2007. 
Emitida à$ 13:40:44 do dia 19/06/2013 <hora e data de Brasília>. -
Válida até 16/12/2013 .. 
Códjgo d~ controle da certidão: B7BD.407J.3516.0378 

Certidão ~mjtida gratuitamente. 

' ' ; 

Atenç~o : qualquer fasura ou emenda invalidará:este documento . ... 
I 

.I 

' 
/ 19/6/2013 13:41 
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' SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ·flFI ·. I 

·~RL 

CERTIDÃO EMITIDA EM: i• 
, J 

CERTIDÃO DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS 28/06/2013 -
. . Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

26/09/2013 . 
NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA ÇlENEFICENTE ARTISTICA E CUL TL)RAL .JUARANI~NSE DE'RADIO Ç TV 

CNPJ/CPF: 02.272.063/0001-22 J 

LQC/RAD()URQ: RUA HILDEBRANDO FURTADO NUMERO: 118 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 36160000 -
DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: GUARANI UF: MG 

-
Certificamos não haver débito de responsabilidade do int.eressado acima Identificado, ressalvado o direito de a Fazenda 
Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até 'esta 
data. No caso de utllizaçãÓ para lavratura de escritura pública' ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha 
de bens na união estável e de escritura pública de doàção de bens imóveis, esta certidão sómente terá validade se 
acompanhada dá Çertidão de Pagamento I Oesonera~ão do ITCO, prevista no,artigo 39 do Decreto 43.981/2005~ 

I IDENTIFICAÇÃO. I NUMERO DO PTA I · DESCRIÇÃO' 

r . . . 

-

- A autenticidade desta certidão dev'erá ser confirmada na internet, 
' pá_gina da Secretaria de Estado. de Fazenda de Minas Gerais 

.\ 

· (http://www.fa~enda.mg.gov.br). · 

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000028768776 

• .o 
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-MUNICIPIO DE GUARANI (MG) 
PÇA ANTONIO CARLOS NºIO -: CENTRO-CEP 36160.000 - PABX-(32). 3575-1622 

CNPJ 183.381.60/0001-00 E-maíl: prÓjBto@guaraninBt.com.br 
. · comul?l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO {~ .. ~! 
- CERTI~ICO, . para O$ devidos fins que se . fize·rem necessários que, 
A.SSOClACAO COMUNIT.BENEF.ART.CUL T.DE RADIO E TV . portador(a) / 
do CPF/CNPJ n° 002.272.063/0001-22, , está .em dia com Faien'da Pública 
Municipal até a presente data . 

É o que posso reportar revendo o cadastro desta repartição. 

Resguarda ·- se o direito da Fazenda Publica Municipal vir a constituir novos 
débitos tributários -da responsabi lidáde do requerente e que, até a presente 
data, ainda não foram apurados ou lançados. 
. . . 

Guaran i, 19 de Junho de 201.3 

VALIDADE: 90(NOVENTA) DIAS 



.. 

ASSOCIAÇÃOCOMUNIT ÁRIA BENEFICENTE ARTÍSTICA E 
· CULTURALGlJARANIENSE DE RÁDIO-E TV . 
-CGC 022720063/0001-22 
GUARANYFM 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins que. somàs prestadores de serviço 
VOLUNTÁRIO, logo não somos inscritos no FGTS. 

-Guarani; 26 de junho de 2013 
. ~i~o ~~JA.O.. @cvmO? . 

Séfora Moreira Ramo.s- Diletora Geral 

Oão Batista Neves de Mendonça- ir. Administrativo 

,, .A~ ~ i~ J·~~,;_ s~ _. 
Ca_rlós Sérgio de Paiva Fernandes Dir. de Operações 

o 

o. 



COMPROVANTE DE RESID~NC IA DE SÉFORA MOREIRA RAMOS, 
' . 

QUE RE.SIDE NO IMÓVEL DE SEU PAI' DIOMAR VIEIRA RAMOS. 

/ 

' 
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. )1 MAR VIEIRA RAMOS 
· ~LJ.A HILDEMBRANDO FURTA 118 -CENTRO 
vf:P 36160000- GUARANI / MG (AG: 7) 

Classe/Subcls.: RESIDENCIAURESIDENCIAL I Monofásica 
Roteíro:07-007-014~0620 ·o 
W d o Medidor; 486692 Referência: JUN/2013 

Matriz~ Energlsa Minas Gílrais ·Distribuidora dtl Encrçia S/A 

Praça Rui Barbosa, ao· Centro 
Cataguases I MG ~ CEP 36770-901 

CNPJ 19.527,639/0001-51 Jnsc.Est. 153.056023..0000 

Nota FlscalJCorta de Energia Elétrica 

~~~~~.lJ)l~ 

D1C MENSAL 5,2 0,32 
O•C TRIMESTRAL 10,4 
DIC ANUAL 20,8 
F !C MENSAL 3,4 1,00 
FIC TRIMESTRAL 6,9 
F'C ANUAL 13,7 

NOMINAL 

CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 

LIMITE SUPERIOR ' . 

127 

11 6 
133 

DMI(; _.,.; .or.:.:> ~··~c die r2Slricou sem ~.Sl:Sia. FI C: r. c: jc vezes que o cliente f1cou çem enerta. OMtC: !:JUracá:l 
·DICRJ\ ~ti ~\.:Ji.:·v : r~e rrupção de- energia r. o período.ú!CP.l : Duração da mterrupção lndl\' idualocorr!d3 e:n r" ia 

. !Oi .eis ·;J ·OfE!~ individuais apurados acima de!. padrõe~ nesta unidade mnsum!dora lm::>l .c;:rào ~ !rt-ito 
.··.,~a c-.: ~11re iro do consull)idor solidt;u, a dos indlcadmes óe qu~h(f?.ae: _ 

· ;{.'11]11~~m;a : •. ~~ .. ~ 

DIOMAR VIEIRA RAMOS 

F UA HIL.OEMBRANDO FURTA 11 8 

MAI/2013 ==:J 200 

1\BR/2013 i 203 
!AAR/2013 ~====,.-:'172 
FEV/2013" c_- :J 190 

JAN/2013 .245 

' DEZ/2012 L "] 217· 

NOV/2012 c· .:=J 213~ 
OUT/2012 :=:=====·~ ~98 

El/2012 · .221 

AG0/20f2 240 . 
J UU2012 · (251 

i
2o1z L _____ ::;:::J 2'34 

M J{)SSlft~~@m: ~çti:~a SUa conta 

ENCARGOs- SETORIAIS 
IMPOS'fOS DIRETOS E ENCARGOS 

Õí:ITROS SERVIÇOS 

VALOR(RS) 

37.85 
43.11 

7.25 
4,75 

16/07/2013 

:, . 
-;. ~~.~-· 

~ t~~ .... 
~.··; .... ~·.;: * 

% 
24.62 
28,04 

4.72 
3,09 

-A partir de 2014 vigorará o sistema de ba1deiras tarifárias. A 
bandeira verde nilo implicará cobrança adicional. A_s bandei[i!S 
amarela ou vermelha, quando acionadas, implicarao tarifas de c:, CO' llU/71(:, 
maior valor, devido ao maior custo de geração. No mês de Jun~fl} ~ 
vigorari3 a BANDEIRA VERMELHA, a quí:! llmplicaria R$1kv.a;§> Fls. ('' 
0,030 de acréscimo ao valor da tarifa, líqu.do de tributos. :9 Rubrica • 
Mais in:ormaçOes em www.aneel.gov.br . 1/!. 

,.y,,~-:;.·.-""'~·--· ~ • ..,_-. 
tr~H, 1 ~ ~ J ,q . . .. 

Doscrfçao 
,_ 

Conscrno am kWh 

CONTRIBUICAO ILUM PUBLICA 

JUROS DE HORA 05/2013 

05/2013 

Quantidade Preço kWh 

25 5 0 . 55291 

ICMS 
BASE DE CÁLCULO ALfQUOTA 

.140,99 30,00% 

PIS 
.VALOR (R$) 

COFINS 

··~ 

~ 

Valor(R$) 

140. 99 

10 ,63 

0,10 

2,02 

VALOR (R$) 

42,29 

VALOR (R$} 
J #' ••• ~-

·'· .• ~~·~~-~~ · Re ., - .~ 

.. !''··<r 

.,_ - -- . C!rrr. 1,02 4,72 
, . -

\ ... 1. 

'!~• .:,~ I 524d.e71 O.b337.f34d efc1.c165.8942.4c91 

- • - · , • -• · • • • • · , - - - - -- - -- · - , Õ;ir:..Q~E-ÁQÜi - .. • - --~- - - - - - • - - - - - - - • - -- - - - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - • - -- - - - - • • - - - - -- • - --- - • • - • • - - - - - (:!·' .:..:._~ · · 

DIOMAR VIEIRA RAMOS 
Roteiro: 07-007-014-0620 · 
83610000001-4 537 40024000-9 00044262013-4 06100070019-7 



W da Conta: 2094398042 
Més de referência: 0512013 
Periodo: 25.1)412013 a WJS/2013 
Data de emissão: 26Al512013 

JOAO BATISTA NEVES DE MENDONCA 
R JOSE ALVICO, 21 
BAIRRO CENTRO 

3616p·OOO GUARANI· MG 

·prezados e/lentes, informamos a intenção de uma reestruturaçilo societária envolvendo a incorporação da Vivo S.A, 
condicionada ainda à aRrQvaçAo da ANJ!<TEl e dos Acionistas da Companhia. Após as devidas aprovaçêAls. as faturas de 

· serviços SMP passar/lo o serem/tidas pela Telefônica Brasil S.A, sem quellaja necessidade de qualquer provkf{Jncla por 
parte do cliente. Os Serviços de Valor Adicionado sertío prestados por empresas terceiras sendo a sua cobrança Indicada 
de forma apartado na mesmo faturn • 

Seus Números Vivo ( 

32·99:22-6553 

Caso você lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua con ta. 

.... 
( \ ' 

O que está se)1do cobrado Quantidade de OJanlidade de Valor RS Incluso 

www.vivo.eom.br/meuvivo 
Fale cooosoo: Central de Relacionamenlo 
'8486 ou WIWI.vivo.com.br"aleconosco 

Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações 
vivo s.A. c,omuni 
Rua Levindo Lopes, 258 c;, C<:Y 
CEP 30.140-170- Belo Horizonte- Mf3bl'b ~~t'? 
I.E.: 0017985170081 o .;t 
CNPJ Matriz :02A49.992.0001-64 ·c fls . . CJ 
CNPJ Filial :02.449.992.045~ -27 -~ Ruhrica - ·;, 
N' NFST.001.585.548.0S/2013 '-!!-: C) 
W Serie:C Sub-Série:· ' ~ 
Atende o Convênio: !!5f2003 CFOP:5,~ ~ 
Descrição:PF.PJ- OUTROS 

· Vencimento 
10/06/2013 

T otaí a Pagar • R$ 

21,00 

Vivo Valoriza 
' Saldo de pontos acumulados: 2.892 

Np data de: 20/05/13 
Saldo relerenle a conla 2094398042 no 
Vrvo Valoriza. Para saldo atual. envie SMS 
oom a palavra SALDO para a011 . 

. 
Utilizado Valor Tola! 

Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacole Minutos/Unidades RS 

Serviços Contratados 
PLANO CONTROLE 21 MÓVEL 1 1 21,00 - 21,00 
Subtotaf 21,00 

_, . .. 

/ 

-. 

-
-

'O ' -

TOTAL A PAGAR . - 21,00 --

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ • 
A partir de 25/0812013, nas-areasde DDDs 12, 13.14, 15,16,17,18e 19 e. a partir de 27/1012013, nas areas de DDDs 21, 22, 24,27 e 28os 
celulares terão 9 digitos. Será acrescentado o •g• (!ntes do núrrero atual, que passará a ter o formal::>: (DDD) 9xxxx-xxxx. Para mais informações 
acesse www.vivp.combri9dlgito 

jradecemos pagamen:Os recetidos 'até a emissao desla conla: Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensao parciallblal dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteçao do 
idito. Para pagamenk:s apó,s o. vencimento serão oobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. 



- \ -
~RLOS SERGIO DE PAIVA FERNANDES 

...í<OA DIVINO SALVADOR 77 - DMNO SALVADOR 
. CEP 36160000 - GUARANI I MG (AG: 7) 

Classe/Subcls.: RESJDENCIAURESIDENC1Al f Monofásíca 
Roteiro: 10-007-013-1050 o 
N° do Medidor: 806172 

' 
lfC~SAL 
lfC 'TRIMESTRAL 
:>!C,4-NUAL 
=!C MENSAL 
~IC TRIMESTRAL 
'ICANUAI.. 

1,00 

' 0.32 

CONTRATADA 
UMIJE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

..,..... 

116 
133 

-:,....__ 
JUN/2013 21/06/2{)13 

RUA DMNO .SALVADOR 77 

GUARANI •. 
CNPJICPFJRANJ 576324647 

~ÉDIADOS ÚLTIMOS MESES: 178 KWh 
Çompos ~:ao do valor total da sua conta 

. 1'9/07/201'3 

·; -\ 

. FATORAS • 
VENCIDJ\$ AT.É DIA 
-14/0p/201'3.J?A.GAtt· 
·OBRlGADO!' .. , 

DlSCRJMJNACÃO VAt..ORíRS) "" SERVICO OE 'OJSTRIBUIC ÃO 'DA ENERGJSAMG 2242 23.82 
COM(>RA. DE IE}IERGIA 25,55 27,13 
SERVIÇO OE TRANSMISSAO 4,.30 4,57 
ENCAAGOS SETORIAIS 2,82 2,ll9 
IMPOSTOS O tRETOS E ENCARGOS 39.07 41 ,-49 

oumos saw1ços 0,00 000 
TOTAL 94.16 , 100.00 
- . -ValOr do EtlcatgQ ce U$0 do Sr$tema de D!strohoiçao {Rei G412013); RS 33.27 

' , 

' . 

'-I f 

' .. "" t~' 

k t:\ 

comu" . 
roe:, ;CI<>' 

t,: ~~ltl< - 'Erlerglu MIM$ a..ti!Í$ -'Dlstflbu)clor.! de Energia SIA 

('O • P- RuJ flalbpaa, tO - Ce.ntro 
·~·---·'--h~r (fi C\olagllil5CI1J I MG • CE.P JI77D~I 

CNPJ t!I>5Z7, U!IIOOD1.& l n•c;.Est. 153-115~0 

-~ele ~eJé!J\Ca 

N" 21.4711 

-A partir de :2014 vigorará o sistema de bandeiras tarifánas. A 
bandeira verde não bnpliçafá cobrança ~ícíonaL AS bandeiras 

amarefa ou vem1elha, qt~ando acíonaóas,-impiícarão tarifas de 

maJor vaJOr, devido ao maior custo de geração. No mês de Junho 

vigoraria a BANDEIRA-VERMELHA, a qual implicaria R$/KWh 

0,030 de acréscimo ~o valor da tarifa, fiqu.íóo de llibutos. 
' Maís·info.rmações em www.aneeLgov.br . 

I· 

-. - V' 

o 

3. 

Quantidade Pn~~o kWh Valor.{R$) 

CoruJUIIIO ""' lO'fh 

'&mt'IUBUI~ D.1lH PUB.Ll.CA 

1.51 0.!!5324 

ICMS 
BASE DE CÁLCUI..!O .ALIÓUOTA 

8'3,53 30,00% 
-

PIS 
VALOR (RS} 

cpFINS 
0,60 

Reservado ao fiSCO 

B$,53 

10,63 

o 

VALOR {R$) 

2S,D5 

VALOR{R$) 

2,79 

2a7f.a0a5.1 c1c.eea7.6580.f8c9.6Ô29.a41e 

.,~ ~- ·- ·----- ·----------=--.,.... ......... ___ - · -:---- -·~·-----
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Esto documento é. o comprovante do Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS .FÍSICAS - CPF, vodada a oxigenei a por tarcoiros, salvo 
nos casos provistos ia Legislação vigente. I 

I 

VÁLIDO EM TODO· O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 05/06/98 

' 
comu11 . 

r{:) 10~ 
~ -q o. ~\ 

.g Fls._~ ..V ~ 
'.S Rubnca~ , 
~ r-·<;:: "'J 
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VALI O~ EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~~~LH'lO • h ·t::" ;541:), 8/··1 ?N~J/~ÁO '.3()/() •j /8é; 

DC 

. ~ y~r;: :-\UG; ![;TO r~i~IÜ·!:qf-lí.':C::· 
~0~1~ DE P~IVA FERN~NGL~. 
NATUAA).•D~DE 

' ! .: :H (lrl :!_ -··MG 
OCC ORIGEM 

:-1.:· '\ ~ L V ···. ·t H t~z 
CPF 

SELO HORIZONTE, i'<G I 
• I 

. .. ' ·LEI N-7116 DE 29.'08/63 

-;)••-t, 

·.~· 

"· 
',, I ', I 
' ·' \ ':. 

} 

•. '!• 
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.'1-t. 
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, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BE~EFICENTE 
ARTÍSTICA,·E CULTURAL GUARANIENSE DE RÁDIO E 

TV 
GuaranyFM 

CGC 0::.272.063/0001-22 

' ' 

DECLf\RAÇÃO -
' I 

Declaro para os de-yidos fins,'que todos os dirigentes da Associação Comunitária 
Beneficente Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e Tv, residem na área da 
comunidade atendida pela e~tação , de z.cordo com o subitem 8.1, alínea 'f' ,subalinea 
"f." da Norma n° 01/201 L . 

Guarani, 26 de junho de 2013 

rtb ' 
Séfora Moreira Ramos- Diretor Geral 

o 

/ 

o 
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. ASSOCIAÇÃO COMÚNITÁRIA )1ENEFICENTE 
'-- ARTÍSTICA E CULTURAL GUARANIENSE .DE RÁDIO E 

TV 
CGC 02.272.063/0001-22 

J 

DECLARAÇÃÕ · 

Declaro para os devidos fins ·:J.ue a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE ARTÍSTICA E CL'LTUR.AL GUARANJENSE DE RÁDIO E TV 
não tem como integrante em siu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detent~ra de outorg~ para 
execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifu~ão, inclusive 
comunitá~ia, ou dé qualquer serviÇo de distribuiÇão de sioais de televisão mediante 
assinatura, de acordo com o dispositivo no subitem 8.1, aiÍilea "f' subalinea 
"f.2",da Norma 01/2011. 

Gua.rani, 26 doe junho d~ 2013 

, , ~, ~gw/la, ~ 
Séfora Moreira R3mos:: retor Geral . 

,. 



. e 

· ASSOCIAÇÃOCOMU~IT ÁRIA BENEFICENTE ARTÍSTICA E 
CULTURALGUARANIENSE DE RÁDIO E TV 
CGC 022720063/000.1-22 
GUÁRANY FM ., 

\ 

DECLARAÇÃO 

-

DECLAROque me comprometo ao fiel cumpromento das normas estabelecidas . 
para o Serviço, de acordo co111 o subit~m 8.1 , alínea " i" da Nmma n° O 1/2011. 

GÚarani', 26 de j unho de 20l3 

.. '()~: í!V"êwfi4 b<fh 
Séfor Moreira Ramos- . Diretora Geral 

·~ ~ t" ~ ... ~ . . 
João Bati~ta Neve:; de Mendonçà- Du·. Admm1stratrvo 

J~ ~ ~ Jo.v.rc,.., ~~ 
Carlos Sérgio de Paíva Fernandes- Dir.· ~E; Operações . 

o 



· .. 

·~·\. 

' 
wWw:cor-feios:coín. ti r .~-. . . ... . -

l, ~· 

. ·. 

I · • 

- .. 

.... 

. ' 

·"-

_ ....... -. 

DESTINATÁRIO (r}/ /VIS íé ~'.O .DI9s .comu«.t ~i:J-~o'f.! 

. ~· 
- .\' 

.J. . , .. _. -
.": -· 

·. 
. • -- ..:. ..:>'; 

\'C.·-.,;4~ 

··---~~-:. ~- .. _~;! -~ · .. ' 
,.· 

.·- •, 'I' 

FONE' 

' 

-.- S.ECA.ê i'",A,~)r,,_-Z:l~ Se..C>"·'-~c ~ .Ue t!.Ctn<...·"' r C:'nc:.o~~~ f,t..C.7i2;:)//1Cr11 

·.;_: ~.~:.~. -...::.])...::E._P:....P_·"'-- -'~"_fYJ:....· '-=._P_1_.-=..:;:..._o....,::::--_o_~.-_' -...::' c::.r<_<r....:.::.:..P.:... • ...::.U::..c.:::.~~~...::E:.:P.._...::v.:...' ..:;.c;..:::o::..-:.." _· ____ __: _ _ _____ -'--------'--L---------=------
-- ENDEREÇO . êS P.<.r"4r/,c,i;t; Z.c:ts mÍ/•!•:>.if:fix;·c5 ·.- ";3Ll.'C:Ô R_ 

.. :~:.·..._~1,;~ .,_o: ~: ê..!) . ?riYêJ(V Al . .1~ QêJ?€". 5AJ..R .3ou 

.~ )'~-.> ~ .. .. 
' ~ .. .. ..... 

.. _ ..... • . 

' ' 

.\ __ __,~----~--------------------------~--------~------------~--~:__ ______ ~------~~------.----------------
tJF 

:Dr: 
- •, 

------------~~----~~~-------~~~~'~~1----------------~--------~--~----------

G]@] ~ GJEJGJ ~@l 
REMETENTE ~ . 

- p,i!-Ofõ:I!=·ÇPO CC/nV.t~·'7FP.rP. r;ay_~Ft!'éil'/7"é l'IR.T . ~- .•y.;.. ;. 

G i..FrR.;;.ro E: t'/"S..~ .ik lf..l(i).r. 0. c T'.J 

ENDEREÇO · 

~~ .z /-!:.:.. D<.: .S~A ''/D-.:l -=-...,· .~rP t0 112 
i 

•. \-
(~'·\ ·~. '·. 

I 
CIDADE 

CYU ;?--R;~ r. ,, 

·• /\. 

~"t '. ~~ ~ ... ~s~P~ouao·~ 

{_; 

UF 

,. ' 

USO EXOJJSiVO DOS CORRliOS 

O Mudou-se 

ÇJR"'-""<~o 

C]DtscDnhoddo 

C]Nic pnxutO<!o 

CJfn<!tnlo lmuficiento 

c::JN.Io....,. o númtto lndlcodo 

C]OU1lOS(OSI't<ifiarl 

TOOATTVAS DE EIIT1WlA 

1~_,_/_b __ h. 

2":- _i_!_; ~--h. 

l~ _,_,_ às __ n. 

;ub<f.caC:o'l!S;:Cnsá.., ____ ..,...., _____ ,r.r.o ______ _ 

.... 

'--

; . 

I. 

'· 



certtctão Neganva cte ueouos cte I<ecettas ActmmJStractas pela AnareJ nttp :ttsJsremasneustgec;l...,on sunasuerats/t~ amtl...,UII!i\<U ~;~::w uau .a:; p ... 

• 

I de2 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA· DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

t-.. 

.'· 't5 
.Lv 

Nome: ASSOCIACAq COM.BENEF, ART.E CULT. GUARAN.IENSE DE RADIO E 
TV 

CNPJ: 02.272.063/0001-22 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências~em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, r!3ssalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

. responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se ex~lusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta ag_ência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inséritos em Dívida Ativa d.a União, 
administrados .pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. ' 

Emitida às -11:30:31 do dia 13/03/2014 (hora e date: de Brasíli~). 

Válida até 12/04/2014. 

Certidão expedida gratúitame~te . 

·~ 
/", 
Jl.• 
j) 
•I 

.. ~. 

., 

. 13/03/20 14 11 :31 



; . 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Servíço.de Radiodifusão 

.ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

~~ Identificação do Processo 

Número: 53000.050217/2012 · Localidade I UF: GUARANI/MG 

I - ' . -'\ 

---. 
r .' 

•-:. 2)0 ' -~-
' .X I 

w· .r~~ 
( .• 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL GUARANIENSE DE RADIO"E 

Aviso: 5 Publicação: 09/09/{999 Prazo: 3o Canal: 290 

' 
" 

.. I " ../ -· ·----- ·-
Processo 

1. A Entidade é uma: 

)_ . 

Nome · CPF . Cargo Mandato Telefone 

CARLOS SERGIO DE PAIVA 005.763.246-47 
FERNANDES 

JOAO LUCIO BAESSO JUNIOR 715.935.276-91 
. 

I SEFORA MOREIRA RAMÇ)S_ 012.903.616-14 

' . ... ... . . . -- .. ' 
~ . 3. cõnctu"são ·Geràl (Parecer Legal) 

1 
Mapa' RadCom: 

./ • I • 

; . Di~etor de . 09/07/2012 
Operações 09/07)2014 

Diretor . 09/07/2011 
Administrativo 09/07/2014 
Diretor Geral 09/07/2012 

' Q~07j20_14 __ -
. . 

.. . .. - -·-· . . 

-Declaração de qué a emissora apresenta os -mesmos parâmetros técnicos eni conformidade com a última 

t 

f • I ·-'\ 0 
., 

, .. 
..• t. 

~ 
' . .. . 

•/ ( 
). 

" I 

/ .... \ 

'autorização do MiniCoin FL. 05_ · 
- CNPJ válido e atual FL. 07 
- Cópia do RG e CPF F L. 72//73//7 4 , . 
-Ata de eleiÇão da Diretoria em exercfcio, devidamente registrada FL. 20 e 46 (!)OVO diretor administrativo) 
- Últim~ relatório do Conselho Comunitárí'o FL. 24/27 . · 
• O Estatuto Social F L. 4 7/50 
- Certidão Anatel FL. 79 

À consideração superior. 

1110170 14 

.. 

AADCOM 

,/ 

. 

I 

; 

! 

\ 
' 
I 

' . I 
I 

I 
f • 

1 .. ' 
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<'Fls.: g'j . ~ 
Mínistério das Comunicações Ul ~:J ~ 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica . c.)~ ' ' o,tk 
Departamento de Acompanhamento e Avaliaç~o de Serviços de Comunkação Eletrônica . \S' 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N~ 1320/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga . para exe~ução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.050217/2012. 

.. SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise dó requerimento por meio cia qual a Associação 
Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense' de Rádio c' TY . solicita 
Renovação de Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na· localidade de 
Guarani, estado de Minas G,erais. ( 

ANÁLISE 

2: O prazo de 1 O (dez) anos concedido à Associação Comunitária, Jlerieficentc, 
Artística e Cultural Guaraniensc de · Rádio e TV para exploração do Serviço de \ 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 14/11/2012. A entidade, que. doravante p~ssa a ser 
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, seu ped~do de renovação de ou~orga 
em 23/10/2012, às fls, 02, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, 
Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20;2 da Norma n° 01/2011, aprovada pela 
Portaria n° 462/2011 . 

REQUERENTE 
Associação- · Comunihiria, Beneficente, Artística e Cultural 
Guaraniénse de Rádio c TV 

QUADRO DIRETIVO 
Séfora Moreira Ramos - Diretora Geral 
João Lúcio Baesso iúnior- Diretor Administrativo 
Carlos Sérgio de :Paiva Fernandes- Diretor de Ope~;ações 

3. A análise da documentação apresentada, com base no ÇJUe dispõem a Lei n° 
9.612/l998 e a Norma n° 01/2011, indicou a co.mpleta instrução do pedido, conforme check­
list abaixo: 

ITEM ANALISE 
Estatuto social registrado -em conformidade com os 

1. 
pr~ceitos do Código .Civil e adequado às 'finalidades 

Ok, t1s. 47/50 
da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n°Ül/20JJ. 

2. 
Ata de -Eleição da diretoria em exercício, devidam,ente 

Ok, fls. 20 e 46 
·registrada no Registro C i vil de Pessoas Jurídicas. 

3. 
Comprovantes relatiyos à maioridade e nacionalidade 

Ok, fls. 72/74 
e CPF dos dirigentes. 

... , . 

f. 
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- --~-- - --------- -;------ - ---- --- -----.-
Det;laração. Jirmada pelo representante IGgal. 
atestando _que a em i sst>ra encontra-se· CO In suas 
Ínstalaçües e equij)amentus em. conformidade com a 

4 . última autorização · do Ministéri-o das · Com unicáçõcs. Ok, f1s. 05 
de acordo com. os parâmeti·os· , técnicos previstos na 

I 
r~gulamentação · vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento ela estação. ., . 

t 
·-

5. 
Certidão n~gativa de débitos das receitas 

Ok, i1s: 79 
.administradas pela Anatel: 
Cópia do comprovante ele ... Cadastro mscnçao . no 
NacíOJ1al. de Jurídicas . do Ministério · da Ok, tls. 07 

.. 
6. Pessoas .. 

Fazenda - CNP.J, vá lido c atual. 
Ultip10 relatório do Conselho · Coimmitário, 

7. 
constituído nos m.alcles do item 21.4. 1 da Norma 11° 

ok, n~. 24/27 
Ol/201 I, versando sobre -a programação veiculada 
pela emisso'ra. . -

.\ 

-CONCLUSÃO 
~---------------..C..-----: ______ ..:..__ ___ ~__.__-:-!----~--·---·-------:-~-.--------------·-----r---;--· ------ -- - --·------- ...... -- -·-

4. Diante do exposto, e tendo em vi.sta a completa instrução 'elo pedido ele 
Renovação de Outorg~. conforme check-lisl acima dcstücndo, opinainos pcio 
encàmínhamento elo presente processo à Consultoria .luríd iça para pl·osseguimento. 

5. Ainda, . co'nvém ressaltar que o Ministério das Comunicações t.em como meta. 
inscrita no Plano Pluriltmral 20 12- 15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer_ q~c no prazo . de sua vigência a outo1:ga e1~1 
questão ser~ objeto· de fiscalização quanto às suas cürac'terísticas técnicas .• ao conteúdo 
veic~IIç1do e/ou à .composição do seu quadro diretivo. Além dessas fi scalizações planejadas, 
.eventuais den~ncias ofertadas em face das outorgas ele radiodifusão serão objeto de apuração 
c. se for o caso. solicitada ú Anatel a sua tiscttl izaç,ão in/oco. · · 

À consicleraçuo superior. . . . 
. , I,. 

Brasília, 'J • >, · ele março de 2014. 

:/l' ' '· / . -
/- 1 · • I . r . .- , , ·· . 1 

.\ 

, .; 

De acordo. A consideraÇão do Senhor Diretor do Departamento · de 
Acompanhamento e 1\va.liaçfio. 

Brasília. de 111{1rço di.: 20 14. 

~-------c.,.. ~-- .. 
//-' - --·--

J/ ' 
-------~ -·--.------------

SAMIH t\.MANI>O GHAN.JA NOBIU~ MAit\· 
( 'uordcll~Kior-Uer; ll de Radiodiftisfín Comuni túri;1 

2 dc .. l 
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Eletrônica. 

013-s Co,~, 
. ~·r:ta.: f ::0 . 
. uJ RljJJic.1:J 

. u . i 

. U\S' . ,· 4 
De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 

• I 

de 2014. 

OCTAVIO PE jRANTI 
Diretor.do Depariament? de Acompanhamento e A vallação 

De a:cordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, ·1- de 6;. ~ 1 de2014. 

. , ~ATRÍC~ABRlTODE.ÁV!LA ~. Octá a~ 
Secretana de Serv1ços de Comum caçao Eletromcasecretário de .~~rvcço~ de 

Comunjcaçã~ Eletcõn!Gfl 
Substituto · 

(. 

.-

\ 

' I 

' ! 

53000.ÓS0217/20 12/CGRC 
3 de 3 

\ 



~a~com :: 1.20.68.1 04.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente ·http://sistema.mc.gov.b~/Rhdco~ Web/requeri(rlento/cadastrar~reque ... 

~ . ) 
t ~\. 

~· ·' .. 
·-~~ ... ( 
. ' .. 

. - ' 

. ? 

• I 
.1 

•J 

.·, 

"I 

.. 

..• 

. ~ ~· 

·~ 

•• 

. ) 

I 
•,; 4& I 

•• • 1 

,·' )' 

1 de 2. 

Requerente Técnica1 Jurídica Técnica2 Documentos Representatividade Indeferimento 

ch·eckllst 

Entidade:* ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL GU.A 

' 

· Nome Fa~tasia : 

CNPJ: 02.272.063/0001-22 

Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: · jw43002'47" 

Email(s): 

. En~ereço(s) : 
(Sed.e) 
OSCAR ALVES. , 118, CENTRO- GUARANI - MINAS GERAIS 

Coordenadas. do Sistema irradiante 

Latitudê: • S21021 '34" 
\ 

Longitude: • W43002'56'' ' . 

Distância entre sistema irradiante e IBGE 

Coordenadas da Sede 

Lati~ude: 

Longitude: 

· Distânclà entre sede e sistema irradiante 

N° do processo: • ' 153710.000354/1999 

Loca)idade de Pequeno Porte? ' 
: 

UF/Localidade: 

Dlstrito/Subdistrito: 

. Avl$o de Inscrição: • 

Canal: 

Frequência : 

MG 

Selecione 

GUARANI 

5 - SSR DOU 09/09j99 • 11/10/99 

290 

105,9 

Licença. Definitiva 

0,43 

Volume: 0001 

Selecione 

Fase: • 

Status: • 

Nome Artistico.: 

LDE .• LOs · UCE.NÇA D:=FINITIVA EXPEDIDA 

' RÁDIO GUARANY FM 

Horá,rio Funcionamento De: ' 00 :00 às 00:00 

Observação : 

I . . . . 
Quadro Diretivo 

\ . 

Nome CPF Cargo MandatQ Telefone(s) 

, _!!!derE!Ç~ _,, 

Tipo 

Nenh um· reg istro cadastrado 

Distrito Endereço 
I 

Bairro 

Centro 

Centro 

: 

Km 

Km 

Opçpes 

CEP Opçã6 

\ . Sistema Irradiante 

Estúdio 

Correspondência 

UF Município 

MG GúARANI 
MG GUARANI 

MG GUÀRANI 

Rua· Antônio Alves, no 118 

Rua Antônio Alves, n° 118 

Rua AntôniO Alves, n° 118 Centro . - .. 

08/05/2014 17:48 
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2 <k .' 

~' 

- Atos 

Nt'Jri1ero Documento Data DOU Hazão 

475 Po rtaria 2S/08/2000 

257. Decreto 14/11/2002 

MC DOU-25/0: oo'- Po rtar~as de No. 4 <1 9 a -4fl8-·-·--- --_j 
Atos do Congres~o NaCional r! e 14/l J /200 2 t 

L---- ---,---- ·-·----- - --·------------------------------ - -- --
. Históricos --··----------------·-... ------ --------.--- - - - ·-·-.-·----·-------.. ---------- -

,Recurso Data 

Requerente 07/12/2012 

Requerente 29/11/2012 

Requerente 29/11/2012 

Requerente 21/11/2012 

Requerente 19/10/2012 

~I 

' 

Sit uação 

Usuário 

Valkirla Ferreira Machado 

· Edson Sampaio Amaro 

Edson Sampaio Amaro 

Flávia Santos Aires 

Valklria Ferr.elra Machjlc!O 

O·.J ·.J 111 

Status 

LDA- LICENÇA DEFINITJVA 
ASSINATURA 

LDE - LICENÇA DEFJNITIV A-
. EXPEDIDA 

LDE - LICENÇA DEFINIT!VA 
. EXPEDIDA 

LDE - LICENÇA DEFINIT!VA 
EXPEDIDA 

LDE - LICENÇA DEI'INIT!\{A 
EXPEDIDA 

l> !>U Exibir : 5 

' Gerar Vizinhos Vo ltar 

Ação 

.\ 

·' 

;. 

~--~-----------------------------------~--------·------------~---~~ 

,! 

~. 

I 

\ 

' . 

• 

. ' 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO .AO MINISTÉRIO DP.-5 COMUNICAÇÕES 
. GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA · · 

- ' 

. COTA No·3,M 12014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AÇiU 

'PROCESSO t:l 0 53900.00031,5/2014-83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JUR[D.ICA . 
. ASSUNTO: Diligência · processos de renovação de o~torga do serviço de radiodifusão comunitária 

Senbor_a Coordenado~a-Ge~al de Acompanhamento de Outor~a r 

/ 

."\ 

o o 

FQram remetidos a esta CON.J UR processos de Interesse de· entidades executantes do 
se,rvlço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quant9 à viabil!dade jurídiéa das renovações 
das respectivas outorgas. 1 ' 

2. · Ocorre, porém, que, para embasa!llento ,,da manifestação deste órgão, faz-se mister 
seja fornecida informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

r ' • • • 

instaurado em ·race da 'entidade interessada (concluído ou em trâmite), devendo ser esclarecida. a 
situação de cada um e se e quando houve aplicação de sanção. 

3. A seguir, o rol de processos que se encontram nesta .C:ONJUR e nos quais· se faz 
necessár)o que conste ,a informação supra: · 

Ass/ Comunitária Ben~ficente 
,. 

53000.059473/11 c Cultural Dona Joaql,lina de Pompeu MU 
. Pompeu 

53000.056643/11 
Ass. Comunitária c de 

Riachão da:; NeveS' BA 
Radíodi fusão Neves 

' Ass. De Comunicação é . 53000,.056228111 j . . Jaíba - MG 
Cultura Liberdade 

-53000~ 057359/11 
. Radio Comunitária Madalena Santa Maria' Madalena RJ 
FM 

53 000 o 020902/12 
ACCS- Ass. Cultural e . 

Itupeva SP 
Comunicação SociaL 

53000.057351/11. Ass. Clamor dos Pobres Caiabu sí> 

53000.057356111 
Comunidade Amiga de , 

FJoranía RN. 
Radiodifusão de. Florania · 'o 

53000.056244/11 
Ass. Do Loteam~nto Jardim 

·.Maceió AL 
Santa-Ana 

'sJooo.ossni;n Ass. Comunitaria Amigos do 
Meio Ambiente de ·Ri faina 

Rifaina SP 

53000.046015/ l 1 
Ass. De Difusao ComuniÍaria 

Campina Grande PB 
do Catolé 

53000.056239/11 I Ass. Cultural Chapadão do Sul Chapadão do Sul Ms(lÇ 
: I 

. \ 

/ 
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5J000.04X<)'-t-4/ ll 

' 
Sl000.05(i:2)2( li 

53000.04 tJ40HIJ-2 

53000.016939/ 12 

53000.0502 J 7.'1 ~2 

S3 000.04.10H4/12 

5300Ü.O<ll58l)! I ~ 

53000.0:iH47,1/ll 

5-~ 000.0SH 105/ 11 

5,1000.05928iV!l 

5.1000.051\2011::: 

5.1000.0562 1511 I 

:\:. ~;. ( ·omunit ;nia parn 11 

lkscnvo lvimt:ll lP i\rt istictl c ( . I R' ( .
1 Cu ltural Nova Onda tk Carmn anpol 0 10 arn 

do R i o {:Imo 

Cu nha 
.1\ ss. Cultuml .lost: Ribeiro da 

iv1untividiu 

hmdtu,:ào CidHdc l-listmi cu Jc . 
[ . ltagum 
tagum 

1\ss. Comunitúria cl<: 
C ·nmunícaçào Mana_iranw 

1\ss. Comunitária lknelicente 
Artística c ( :ullufal 
liuaranien'sc de R<\dio <: ·1 \' 

i\ ss7 Comunitüria elo 
Municipi_o Je lnd iara < ini:'ts­
IÚidio i-:ducativa Hvl 

i\ss. Rúdin. Cumtinitúria 
V itóri.a de Rad iodi l'usfln 

1\ss. dn R1)di\' Comunitnria 
. t\ltcrniltivn Hvl 

i\ss. { 'ornunit.úriu Horniporü . 

.Ass. Corúunitária de Süo 
h'ancisco de Paula 

~ 

1\ ss . Üllmtnitúria de 
< '(1munÍí.:H,:ilo <.:: ( 'ultura de 
Cun:ai s Novo:~ 

Ass. ( 'onnmitária l:;uTo upi lh;t 

A~~i.Cntnunit üria ( 'ultural de 
rvtorrn l<edondn 

A s~ .( 'omunit:'t ria Jos 

( >uro Branco 

( iuorani 
' 

lndiant 

<._iuaratuha 
l .. 

l·.spigiln ~lo Oeste 

S,àn Francisco de Paula 

r . 
Currais Novos 

Pelota:; 

.'\l i)( lO fJ I .f 702/ 12 Mnradorl's c ,\nli:>!liS dt, . Pi r<~úha 
H:tirrn' ( iran j<1 :\mintt~r 

I 

.'\:; :,_C'mnunitúriu · 
:; ~() ( I()())Xll:\ 1 11 l~(lfljardinl'lhl' de 

R:ldit 'di lu~li~· 

-\ ·.·· < 'n ttHII.tilúria .k 

l k ~.cnvuh Ílllcn tn •\rti:>li c(l . 

<.'ullttJal c lillillnu~· ;1o 
Princesa do Nnrk 

S:11wra 

1\:'tdi" .< 'nmunil :'tria l ·dtH::tdttra L ' J> . 
I . - ~ - ti~ I i1 ' I I;) ' 111 . . . . . . 

-\ .•;<, ( ' trlit!l.d t.· ( 'on\ltllit ;\rin de S , tnf il f't 'u .- de 1\ ·fn nll' 
'-;:!lll:t I rt l / ;fl' \ f•'f l{t • ( ·. t ·ft·l11 ( ·: t· 11· ! " 
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Conlinua~tàu Ju CO I A N'' 120 14/SJlJCG:\J ICONJ! iR-:-..1l'!l.'G l 1!i\( i tJ 

53000.058118/ (t 

53000.05~ 1 20111 

53000.016594/13 

53000.055763111 

53000.038596/ 12 

53.000.040 J 34/ li 

53000.o'50186!1l 

53000.0068 13'/13 

53000.05664111.1 

53000.055773/11 

53000.056240/11 

53.000.056247111 

53000.057354/11 

·sJ000.05H i OH/ 11 
,-· 

53000.0579'1 0111 

53000.058 129/ li 

Ass.Comunitári<,~ de Amigos 
de Càfelandia 

Cafelândia· 

Sociedade Rádio Con-iunitária C · . . b 
C , F · amarag1 e amara m 

Ass. Óc Radiodífu::;ào 
Buriti Bràvo 

Comunitária de Buriti Bravo 

Ass.Cultural c Comuni~~ria Monte Mor 
Prima-
Ass.Cumunitáriu Cativa Rio Brilhante 
Ass.Comunilária 
C.omunicavàu e Cultura de 

I 
\ imbaúba 

Timbaúba 

Ass.Educacio)1al Cultura 
l g<:u.: i 

Artística Novo lemp'ó 

Ass . Cultura Desportiva de 
:São Bento 

· SUo Bento 

Ass.Comunitárla e Cultural 
Santa Teresa 

Teresense 

Ass.Comunitáría Cultural de • · 'Pedrinhas Paulista · 
Pedrinhas Paulista • 

Ass.tle Rauiodifusão 
Comunitária São Miguel 

J 

Ass.Casa de Apoio a Criança e · Autazt:s 
uo Adolescente · 

Ass.Creche Lar da Cr.iunçu 
Feliz 

Ass:uos Amigos du Praiu de 
Mariscal 

Paincira 

Bombinhas 

Ass.Cultural Cristã do Paulistà Paulista 

Ass.Mamma Bi apca . Valparaiso ' 

53000 .015612/20 I 3 . i\ s~uda<;ào Comunilána da Varzcdo 

Comunkaçào para o . 

[)esenvolvimento Sociai .' Cullural e . 

Artlstico de YarLcdo 

\ . . 
)(. '-'· ' ,;.. .~ il(, ,..VIA"! (,' l-1, ~ oJ • Í{ ~'-
SQ(QRRQ J1NAINA M. LEONARDO 

. Ad\lógada da
1
União 

Coordenadora -.Geral de Assuntos Judiciais 

~. dliJ~ 
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MG 
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Brasília , 6 de maio de ~014 
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~: SEI I MC- 0003.576- Despacho Interno:: ·· Página 1 de ~ ··;;;.' 

/• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comm\icação Eletrônica 

\ 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 'ServiÇos de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Aco~panhamento de Outorgas 

_ . - DESPACH9 

PROCESSO: 53900.000315/2014-:83 
/ 1 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO CÓMUNJT ÁRIA ltENEFlCENTE. ARTÍSTICA E 
. CULTURAL GUARANlENSE DE. RÁDIO E TV ' . . . '. .' 

i . 1 · . Em atenção à COTA N° 322/2014/SJL/CGAJ/CONJÚR-MC/CGU/AGU, . 
·informamos que foram reàlizadas pesquisas no banco de dados de con.trole dos frocesso~ _de ·· 

c Apuração de InfraÇão ~ no Sistema de Controle de Raqiodifusão -: SRD, referente à entidade em 
apreço; cujo resu~tad~ sçgue abaixo. · · - · 

2. Segue, em anexo, cópia digitalizada da 'consulta· realizada no SRD. 

.. 
\ 

Descrição -· Situação. Atual r 

i 

... -Registro de · -

{nstauração de Nada 'Consta i 

PAi (ativos) ·I 
' " '.. 

- ' 

Registro de 
·, .. 

' " ' . 
a:nteéedentes no 

Sim. Concluído. ,VideBRD. 
SRD- ' 

\-

(PAI's 
·De-spacho n(l 7, de I Í/01/2010- ADVERTENClA . . . " 

ence~nidos) 
'•. 

·' . . 
I 

; 

'19/05/2014 . 

. . 

-~-··---------· --·-... --. --.- ..,.._ . ...__ _____ ..-___________ . - ----·---~ ..... -··----·-·--· -·. ·-··-·---·----
; 

• I 

"-). 

; . 

:f 
.! 

:·:j.-
·"' 
f' 

fJ 
~j 
~J. 
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\ 

.X: 

;I 
' 

é·· 
" ' 
~ 

... ~ 

~ . ~ .... .... 
i'-" 
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http://sei.mc.gov.br/seí/controlador.php?acao=docuniento _imprimir_ web&acao _ Ôríge.. . 22/05/2014 · f 
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:: SEl I MC - 0003576- Despacho Iutcrno :: P{lgina 2 de 2· 

' .• w ' -j IJOClllllC~liO assioado cletronicalll<.:llte por Ana Clara Si\va Lop,cs, Coo··~enadora de 
·~irei . , 1

1
. AJUllisc de ~)cnímda, em 20/05/20 14, às 16: 19, <.:o~ lônnc art. I 0 , 11 1, "b'·,_ t1a L::ei . • 

.' , ••. • "'·1: "'·1 11 .4 19/2()()6. . · 
· l • \ l 1 ~··r 1 <. t _ • • • 

, ·--·---- . .. ' . 
f . 

,.,- I 

·.j_~)& ~·~ . 
1 

Documento assinado eletronicame1He por S'iJudli ~candra J>ortella, Cnonlemulont-
.., - . • J G~rnl de Acompanhamento· de Üutorgas Substituta, e·m 2 1/05/20 14, .às 14:20, 

: ; :;·,··;._~·.:._:::_:.,:_:,· ___ conf.ormc arl. I") li; "b1', da Lei 11 .4 19/2,006. · · ·· 

~~~J. ' ,· . . . . . 
.:f..:~·:~ .:m~:: A autent ici.àade·do do<.:UJnenro p~de .~e r conferida· no si te http://se i.mc.g.ov .br/veri lica.htJ~ll 

~ ~~7r.~ informando o código verificadÓr 0003576 e o código ÇRC FD7Jf4E60. 
~·~ . . . 

[!] tt'i.~.t. .. · . . . . .. 
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SRP ~S I STEMA DE CONTROL_E DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2 ~2 .62] Página ·I de I 

ANA· TEL 

. \ . 

Consulta Geral - RADCOM· 

Identificação do Pedido RADCOM 
Uf: MG 

. Município: Guarani 

Canal: 290 · 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

Si~temas I 
: Interativos . 

SRD »» Consultas »>> Geral i menu ajuda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

1.ocal Especifico: 

\ 

' r.. • ,·.\. Çt"i .. 8 

E
. t'd d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE ARTÍSTICA E CULTU~L 

. n 1 a e: GUARAN[ENSE QE RÁDIO E TV . CNPJ
. 02.272.063/0001-
.22 . .· 

Nome Fantasia: RÁDIO GUARANY FM 

LC!gradouro: PRAÇA LUCANO COELHO 

Telef()ne: · (6~) 0000000000 
Situação: Entidade não possui débitos 

GJ Dados da Outõi ga 

Documentos Emitidos 
·Atualização de Documentos 
N° A.to Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

v 1 1· · 

v. .. 

v • I 

v .. . , 

GJ Característica da Estação ln·stalada 
GJ Da:;os do Licenciamento 

"''~ · Tela Inicial .. I .4a .I -mprimir J 

: 

v i lni!fJ/?OCl1 

v · ~ I I J/ l !,OOO<: 

v • 1-': 'tü':>/:~oo:; 
v ~ 

. ' 

,Razão 

I• 130/ I 0/:?00'1 

I• 11-1/11/200;> 

I ~ J! liUC>/ ,'U()3 

• 

http:/ /s i ste1.11as.anate l.gov .brlsrci/Consul tas/Consulta Geral/Te l a . ~sp 

Bairro:. -

Número: S/N 

· Fax: NãC? Informado 

Autoriza 
~=xecutar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radíofreqü~ncia • 
de RADCOM 

Deliber. do c. •• Nacional 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

4 

de RADCOM 

Adverténcla <C · 

Natureza 

v . • 

v ~ 

I v <( 

v 1 

19/05/20 14 

·~ 

I • .. 
.. ·.;~ 
r.t , 

.. .. ,_ 
i' 

-.~r 

.· ,'; -•. 

: ' 
f 

' ·~···· .. 

\' 

'"'- \ 
. ' 
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-MC 

de de2014. 

Excelentíssima Senhqra Presidenta da ~epública, 
/ 

- ' · ~ l. Súbmeto à apreciação de Vossa Excelência o ··Processo Administrativo n° 
530Q0.050217/2012, acompanh~do da Portaria ,que renov~~ pelo prazo de dez anos, a partir ·de· 
14 de "'novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação ·.Comunháfia, Bene1icente, 
Artística· e CulturaJ .Guaraniense de Rádio e TV, para '~xecutar, sem direito de .exclusividade, o 
serviço de radiodlfusão comunitária, no municípjo de Ouaráni, estado de Minas. Ge~~is . . · .-. -. 

',' 

·. ' 

., . 

~· Diante do ·exposto e em observância .' ao que djspõe o art. 223, §32) da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência·; para con.heciment9 e 
submissão da mqtéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamet).te, 
- .. 

. . 

. PAULO B-ERNARDO SILVA 
· Ministro ele Estado das . Comunicações 

' ~ 

.. 

• ' 



PORTARIAN° ,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO . DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme . o disposco no art. 6°; . Parágrafo Único', da Lei nll. 9 .612, ·de 19 de 
fevereiro de 1998, e ten:do em . vista o que consta dos Processos Administrativos· n° 
537'10.000354/1999 e n° 53000.050217/2012, 

RESOLVE: 

. Art. 1 Q. Renovar, por dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária, . Bene;ficente, Artística _ e Cultural 
-Guaraniense de R,ádià e TV, para executar, sem âireito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, no mlll)idpio de Guarani, estado qe Minas Gerais. · · 

- . \ ~ 

' 
• l 

' . . 
Ati. 2g ·A execução do · serviço de · radiodifusão, cuja outorga está séndo ( \ 

renovada por esta Portaria, reger~se-á pela Lei n° 9.6 I 2,'. de 19 de fevereiro de . '1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas·complementares. 

Art .. · Jll Este ato somente produzirá efeitos legais após <;ieliberação do 
Congresso Nacion~l, ~os termos do §3º do art. 223 da Co.ristituição Federal. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

. ' 
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ADVOÇACIA-GERAL DA UNIÃO 

. CONSULTORIA-G/RAL DA. :.JNI_ÃO . 

.CO NSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-G,ERAL DE AS_SU_NTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 58-9/2014/LRM/CV5/CGAJ/CO.NJ. UR-MC/CGU/AGU 

( . 

. . ,, PROCESSO N° 53000.050217/2012-79 

'' ,, ,..-., 
' ' 

I 
. ';r. r ..... 
. . \. 
J . / 

I'• ·:. . . ... -

,. 
"'-". 

~ 
J ,,. 
.-;·,;. 

.\ 
' v 

J 
~.· . 
. 'i- . 
"•. , 

·. 

. 7 . 

i.. 
INTERESSADO: .ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE ARTÍSTICA E CULTURAL 

GUARANIENSE DE RÁDIO E TV. 

' 
ASSUNTO: Re no~ação de a utori~ação para explorar' o serviç-o de rad io'd ifusão comunit~ria, 

·no Município de Guarani, Éstado ~e-Minãs G~rais. 

' 

. ' \ 

; I - Renovação de 'a~torização para explora-r 

Serviço de Radiod ifusão Co11unitá'ria, no 

M~nidpio ae · Gu~rat:~ i ; Estado de Minas 
. I 

Ge.rais. 

II =>reenchimento dos requisitos 

normativos: pelo deferimento do pedido.· 

UI 1.- 'Encê;lminhamento dos autos para 

apreço do. Exmo. : Min ist ro · de Estado das 

Comunicações. : · 

. Senhora Coordenadora-Gera l de -Assuntos j~dkiais, ' 

. ' 

A Secr:etariq_ de Serviços, d.e , Corr:.~n i ca.ção Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio da Nota Técnica ri6 13,20/2014/CGRC/ QEAA!SCE-MC (fls. 
• , I • . 

81/82), s~brnete à apreciação ~esta · Consultoria Juríd ica processo de interesse da 

Ass~ciação Comunitária Beneficente Artís~ica e Culturàl Guaraniense de Rádio e, TV, cuja 

~Út~rga para pr~staç~o de serviço ~e r_adiodif~Jsã~ comun it~ ~ ia ,, no 'Ylu·i,icípiõ_ de GuarM _ 

Estado de Minas Gerais; encontra -se. em f;;~se de renovação. 't::]{ 
: I o 

I- RELATÓRIO 

2. · A ent idade·acima qua lificáda recebeu a outorga dó serviço dE RadCom por 

Esplanada dos Minis~érios, Bloco "R" - sala 920'- CEP 70.044-90b - Brasíl ia • DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 ' fax: (61) 3311-6602 Ema il: · 

; . 
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colll inuzlr)io , fo P/\R~cm N" o:.n•)f20J ·1/LH!vl/(V\'CG/\1/(0NHIR MC/CGl 11 N;u 

interrnédio da P(•tt.:\1,• ll" i ;•:/ 'ílllN d•· .'',!ftH,'-"'!Ii>n. tc:nc.'lo :; idCl referido ato aprov<tdo 

pelo Dcucto Lcy'isi<Jtivo 11" :f. f! -'OL'. fi1UI1 f!, ·!.·!/ 11 ;:·no :·: , ·scÇJunclo tonsulta rea lizada 

junto ao sistema cl<:• R<JciCorn dessa Pêf5ta Ministeria l n! li I} 

3. A Àssociação apresentou· seu r.equeri1rento ele I! ll .1 " •. n<J dat<t d;· 

,'"./ I 0/?0ll, colacion<H'lclo, <Jínclà, a clo ::umcntaç.'i,o téc r~íco -jurídíca julgada necessária para 

que se procedesse à ánálise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora . a já referíc!.J Nota Técnica 11° 

1 .!20/.'0J.tjCCIZC/DI:At\,/SU 1\!lc (fJ... í:l/B:?.), opinando pela regularidade d? processo e 
. ' 

submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comünicações, com prévia oitiva 

desta CONJUR. 

5. É sucipto o re latório. 

·II DOS FUNDAMENTOS·NORMATlVOS 

6. O compareciment? desta ConsultoriJ r1o feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fe·Jereiro de 1993; e~l especial o que 

· insueve o seu Capítu lo VI. definindo a competência "Da.; Consu ltmias Jurídicas" no contexto 

\· 

da Advocacia-Gera l da União,· vejamos:. 

b) 

/. 

Art. 11· As consultorias Jurídi~as, ór9ão administrativarneilte . subordinados <:~os 

Ministros ele Estádo, ao secretádo-gernl e nos demais titulares ele Secreta riu~ da 

Presidência da RepC1b!ica e ao Chefe do Estado-Maior elas Forr;as A·rnodas. coinpete', 

especialmente: 

! · assessorar as au toridades iilclicarlas i>o càput deste artigo; 

!L - exercer a coordenação dos órÇJãos j~r~dicos dós respectivos órgãos autônomos e 

·entidades vinculadas; 

IIl - fixar a i11terpretação :la C01'1stituição, cl'ls leis, dos tratados. e dos demais atos 

normativos '' ser uniformeme!1le seguida em suas áreas ele atuação e coordenação 
. I 

quando não houver :-:nienlação non17ativa do Adv.ogado-Geral da União; 

IV ·· elaborar es tudos e 1Jr2pêlrar informações. pQr so licitaçi\o de autoridade indicada 

no caput deste artigo; 

V '_ assistir <l autoriêlac!P a~s'essmadu no contTOle intr>rno ela leg<:~lidade administrativa 

dos .:á os a sr! l em por ela pr<1li codos ou Jil e fe l ivc~dos, e daqueles c riundos ele órÇJão 

0 11 entidade :·.oh coorck~naç.'ío juriclico; 

VJ - cxc~m illal , prf.via . e conclu~.ivanw1 \( é' , no .)rnbdo do rvl inisté1 i o, Secret <H i o e 

EStildO M,l ior das r 01\ilS /\rmadas: 

ns textos de Hl it.tl d<; licitac;iío, romo os do~ respect ivos contratos ou 

tnstlllrnentos rongc>neres, a sc1 em publicado~ e ce lebrad o<,; 
·' . . 
m ;1t'o~, pelo.:, qu;li s se· v/1 n~conlwrcr il inexi9ibilidc1de, uu de c i :li r a dispe11sa, dr• 

JJ< lt <H,:; \~1 

1\drniiJndo· <;c' an Gt<;O Plll ttproço, dqHer·1'1dc-so que, ~. cqt t ndo '' 'lei 11 o 

CJJi1), de' 'l99fl, <'111 ' .t 't l , <~ll .. l'0
. pi!r;l(jl<~ln 1'1!licn, <1 mllr: rqil do s<'nri•n in ,.,_;su IC'Ill Vill idht1k·'· ., 

'' 
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por dez ~mos; permitida a rer;ovação por iguai período, se cu mpridas as exigências; vej â ~ se : 

8 . . . 

segu inte: 

Art. 6° caput 

-Parágrafo único.· A outorga terá va lidade de dez anos, permitida a renovação por 

igual período, se . cumpridas as exigências desta ·Lei e demais d i ~pos ições . legais 
~ . . ' 

vigentes 
I 

Também no âmbito inf ra lega l, o Decreto n° 2.615, de 1998, est ipu la o 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comu nicaçõe~ providenciará a publicação, no Diá ri o Oficial 

da União, do resuíno do ato de autorizaçã_o, como condição indispensável para sua 

eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. / 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORizAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom -poderá ser renovada por um outro 

período de trê~ anos1, desde gue a autorizada apresente solicitaçã·:> 'neste sentido 

co_m -antecedência de três a um mês do •seu termo final e que cumpra as 

exig~ncias estabelecidas para tanto pelo Ministério dàs Comunicações. [grifo 

nosso] 

· 9. · Assim, segu ndo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se . ~ . . . 

a entidade autori zada: (i) apresenta r solkítação neste sentido, -dent ro do praz~ estabelecido .. . . . ' ' 

pela norma de regência; e (i i) · cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Min isté rio 

das Comunicações. -

10~ Ainda .nesta sea ra, fora·m estabelecidas novas reg ras . ern ·co"mp ementação ao 

dispost o na .Lei e "'no Decreto citados; trata -se da Nc rma n° 1/2011, aprovada pela Portari a 
\ 

- n° 462; de 14 de outubro ~e 2011 (í tem 20), e d~ Porta ri a n° 197, de 1 de j ulho de 2013, 
. -

que alterou a citada Norma n° 1/2011, além de qntever disposit ivo específico a t ratar da 

renovação, senão, veja -se: 

Art. _1 ° Os pedidos de renovação' de outorga de servi~os de rad iod ifLsão comunitária 

apresentados até 30 de novembro de 2013; por .protoco lo ou Jostagem pelos.­

Correios·, que não atendam ao prazo referido no it,em 20.2 da No1ma n° 1!2011 -

Serviço de Radiod ifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de 

ou_tubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 

p rossegu i men~o aos respectivos processos e aval iará a sua conforrn idàde com os 

demais requis itos previstos na legis lação em ' ~igor, 
§ 1° As . entidades que cumprírem o disposto no -_ caput. poderão manter suas 

em issor~s em .. funcionamento, em cará~er precário; até a c~~cl usão do p~oces@de 
renovaçao. . . . 

•. . . . -
/ 

~ -
1 O prazo de renova<;ão é também de dez anos, em con formidade com a alteração do parágra;o único do art. 6° 

da Lei n° 9.612, de 1998. acima colacionado._ 

1 

Espla_nada dos Ministé rios, Bloco "R" - sala ~20 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: {61} 3311-6535/31J,L6197 Fax: {61} 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.b! 
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§ 2" Ser 5o con ~id e ró'lcl os int P. ITlpP~ tivos c n~o seriio conh(•<iclo~ 1;elo Mínisté1 i o da<; 

ConumicJçóc>s, os pediclm c!C' rt'nova<;iio do out"C~f"CJil de s~rv iÇi:1 <; de rildioCÍifu sAo 

COIIlUili tini ;.l <lpre:,Pn!<~dns .1pos <I dillil il que ::0 refr. rP o caput P que niiu at e n·d ~Hn au 

prazo rcfc1 ido no item 2(L ' cl ;1 Norma 11° 1/2011 . 

ti 3" b pit .1do o 11raw de v ÇJ<' tlcin ·clii 011torga. a <HitOt izaçzio ~er<í decl ;oJrada extinril: 

· -1 - na h1pótes(> do § 2"- de~te arti9o: e 

!! - nos casos em que il entidade ni\o tenha apresentado pedido ele renovação: 

1L Impende mencionar, pOI' oportu 11o, que a Portaria sLqJri3, previamente a sua 

publicaÇão, fora submetida,ao crivo desta CONJUR. ocasião em que se emit iu o PARECER 

N° , 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado ·pelo DESPACHO N° '2140/2013/CONJUR· 

MC/CGU/AGU (Pmcesso n° 53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas a~ normas de regência, veja -se especificamente o pedido da 

entidade. } 

IH - DA ANÁLISE DO PEDIDO· DA ENTIDADE 

13. 
, . 

-Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requer·imento na data 

1 ,, , / ', ( J nno l / e~contrando-se em consonâricia, pois, com a previsão do pr~zo · ar1tevisto 

na retmcitada Portariã n° . 1?7, de 2013, , razão pela qual se deixará de em itir: considerações 

acerca da tempestividade do requerimento,' visto que já fora objeto de aná lise e aprovação 

por: intermédio do citado PARECER N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo 

DESPACHO N° '2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à doCLI!nentaç5o apre~entada , visualiza-se que igualmehte - . ,. 

se encontre1 em harlttonia com o disposto na citada Nornia 1/2011, com as alterações 
I 

promovidas pela Portaria n° 197, de 2013, mais IJrec i sa r~wnte no subiten1· 20.3, a saber: 

(i) Requerimatlto, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da interessada, dirigido ' ao Ministério das Cornunicações - 11-.. J /!1. 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 

que a emissora encontra-se com suas insta lações e equ ipamentos em 
. . I 

conforrn idaclc com <l t:tlt ima auto.riwç5o do Ministério das Comunicações, de 

a~oi·_çlo com os par;'l_metros tt:,cnicos previstos nil regulamentação viÇJ entc, 

constan!P.s da resrectivJ li ccllÇa de funcionamento -da est<1 ção - .f UI\ · 

. (iii) Certidão ncÇJativa ele débitos el e receitac; admiilistrad<lS pela Allêltel (I! 

(}( 

'-
(i v) cópi"d de uJillpl ov.mte de ltlSGIÇ5o 110 Cclclastro Nacionc1l el e Pessoas 

. hlricli c <~ s do Mi t1i stério da · l~ít zc~nda · CNPJ v;'l!ido P illi lil l ... il 111 •. l'l: 

(v) dnr l! rpen t o~; ·a t lldli :-:acl os rcvel;mclo evéntuai•_; ; llte r <H, Õe~; ncorrid ;-1:. no 

r.s tatuto Soc ií.l_l d ;1 illl t' re~;~. i-lfid , dm;:mt f> o p(' rtodo · dr • viqi'·nciél d 11 ou! CH <}11 'oiJ . ' 
- . \. I 

u·,,ji,l d!lt.di ; ,J(_Iil d u r· .. l.l \ \1[() I <H tl l•l'lllC il <' lll (',,/ ,. ;~ __ : : ·; .. 

'.. ,;-- \ 

[s pl ;ul .~d .t do•, Ministi~ri o~. f! loco "H" ,- •;i'! I<• 'J/.0 · CEP "/O.O!J'l -'100 n, .t~í Ji ,, . Dr 

1'.1x: (61 )' H "ll -ófi07. 
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(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas fls . 20 e 46; 
I 

(vii) -\cqmprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes ~fls. 72/74; 

(viii) últ imo re!atório do Conselho Comunitário, constitu(do nos moldes do .. 
item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a pr<?grarnação veiculada pela 

emissora fls . 24/27 

15. Quar1to ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso 
- I 

da prestaçã"o do ser1i_ço, o. DE~PACHO de fls. · 86, da SCE aponta a inexistência de ' processos 

.de apuração de infrar;Ko, em andamento, e em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não s'e mostra despiciÊmdo frisar que ·a autorizada· deve continuar 

a observar todos os mandamentós normativos que regem o serviço, notadamente os 

requisitos ~ecessários à obtenç~o · da outorga, a ,exemplo da . idoneidade· -mdra l dos 

dirigentes. Àiias, acerca desse tópico, faz -se· mister destac~r o. segumte: a despeito . de a 

Norma n° l/2011 dispensar, por ocasião d~ renovação, ,que ce rtidões ' dos dirigentes sejam 

colacjo'nadas aos , autos (ressalte-se que a idoneidade n:oral dos dirigentes é requisito 

indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento 

de eventual condenação crimina l, c?m transito em ju lgado, em face de dirigente da 

entidade, -poderá resválar na outorga em si, visto q~e deixou de ser observado 9 r.eferido 

requisito fundamenta l. 
'' 17. · Acrescente-se,· por fim, que a. Administração Púb lica não está impedida- de 

efetuar possível fiscal ização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pera entidade, 

seja ppr in~ermédio dé denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do 
/ . 

poder de polícia·. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles2 que o poder de polícia é 
' • • ' • I ' I!' 

aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, pa,ra condicionar e re~tringir o. uso . 

e gozo de ,bens ou direitós individuais, em benefício da coÍetividade ou do próprio Estado." 

E continua o autor: 

Em li'l.guagem men,os técnica poderrios dizer que o poder de polícia é o mecanismo 

de frenagem de que dispõe a A.dministração Pública, para deter os abusos do' direito 

individual. Por essé- mec-anismo, que faz parte de ·toda .Administração, o Estado (em 

sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém á atividade dos particulares que 

se revelar contrária, nociva ou inconvéniente · ao bem-estar socia l e à segurança 

nacional. 

18. ' o poder de políCia· é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto -ê, 

legítima se apresenta a atuação do~ agentes . pÚblicos hesse ·mister sem prévio 

consentimento do Poder Judiéíário, podend9, iAciusive, fazer jus ao emprego d~ força .. 

quando diante de resistência. Ademais, os atos decorre-ntes dessa ação fiscalizadora, como . 

' . ' ' ' ' \ 

·2 MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 61, n 445, p: 287 - ffã:j · 
nov. 1972. Disponível em:< http://www.plcHlJilo.qov br'/ccrvi1 _03/rev1S la/Rev 40/panteao.h lm> Acesso ~ 
24.02.2012 . 

- Esplanada dos Minist~rios, Bloco " R" -sala 920 - CEP 70.044·900- Brasilia - DF 
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<tutênticos <ttos <tdrninistrat ivos, gozam da presu1 1Ção d0 veracidade e leg itirn iciJde, c.:1bendo 

ao administrado, caso d iscorde, o ônus de provar su<J suposta irregu lari dade (crn termos 

outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejr:m ­

se alguns ju lgados: 

ADMINISTRATIVO. 
, I 

OUTORGA DO 

POSSESSÓRIA. Af\lATEL RÁDIO COMUNITÁRIA. -AUSÊNCIA DE 

PODER PÚBUCO. PODER DE POLÍCIA. ESI3ULHO . NÃO 
/ 

CONFIGURADO.l- A exigência de concessão, perrúissão· · ou a~,_tto rjzação para 

~tividades d~ radiodifusão está prevista c~n stituc io n"almente nos arts. 21:, inciso XII, e 

223, bem como ria Lei n° 9.612/98; él l'tS. 2° e 6°.9.6122°6°.2 - o fato de tratar-se'de. 

. rádi~ cómunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à 
. ~ . 

pqpé1lação local, não corsti tui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 
. . . -.----

Público, gue tem a obl igação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir 
. . 

c9ndutas qlle deixem · de observar as regras . relativas às atividades de 

radiódifusão, sob pe~a· de violação ao ex"erdcio regular do poder . d,e polí~ia 
administrativa·. Precedentes do STJ} - Apelação improv ida. . . 

(.200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Re lator: .Juiz Federal 'convocado MAURO 
. . 

SOUZA MARQUES D~ COSTA BRAGA. Dat_,a de· Julgamen to: 10/11/2010, QUINTA ·. 

TU RMA ESPECIALIZADA, Data ele Publicação: E- DJ F2R . - Data::19/11/201D -

Página::195) · 

., 
.. , 

·' 
' ' •; 

'· ~' I, 

;.., 
' 

\ 
·'f 

·_ ..... 

.0 
.. -~ 

PODER DE POLÍCIA: · ~ O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO "' 
. . -

... AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ·ADMINlSTRÁTIVO, GOZA ÓA PRESUNÇÃO· 

DE I.EGAltDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA . DE . · . . . ' \ 

DIREITO, É CONSTITUTIVA . E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-

DEÇLARATÓRIA E VINCULADA. A PR!MEIR.A,· CONSEQUENTEM ENTE; E REVÓGÁVEL, 
' . f ' 

NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE t CONVENIÊNCIA. O M ÉRITq_ NÃO PODE -

SER REVISTO PE LO JURIDICIÁRJO, E A PRODUÇÃO DE PROVÁ PARA DEMONSTRAR 

VÍCIO DE LEGALIDADE, 11\:ÇONCJ!] ÁVEL COM -~ AÇÃO DE SEGURANÇA . 

<?l808l'DF , Relator: LUIZ VICENTE ~E RNICCHIARO, Data ele Julgamento: 31/05/1982. 

J.3 Turma Cíve l, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.36LI) 

Processo RE ·AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECl,.JRSQ.EXTRAORDlNÁRIO 

Relator(ai - EROS GRAU - STF 

EMENTA: · AGRAVO REGIMENTAL NO 1\ECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 

PREQUESTIONAMENTO JNEXISTrNCIÀ. · TAXA EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

PRESUNÇÃO EM FAVOi~ DA MUNI ClPAUD.ADE. 1· o· Tribunal a CjUQ não' <;e 

m.lnife:. tot J cxplicitomen:e sobre lodps os temac, con st i ~11c;ona is 'Údos por ~io !aclo~. 
' . 

lncidêncitl das St:nm dos ' \S . 282 (' 356 do :;uprerno Tribunal Federnl. 2. Este Tnbunal 

tem orientação no sentido de que ~-e){e_!'cício c!2.P_oder _E~~~~!lcia_.i_l~re~!_m ic!~iém , 

favo!:__tii'l M tml~a lidad~ · f>r0redPniP. Agrélvo rrqinwnt<l i ,, cp 1;. <;(• nCIJ<1 provinH(~()'· · 

fgrifos nossos} •. 

[sp!anntla dos Ministérios, B~oco "HV - ~ala <J/..0 - CEP 70.0411-!'100 .. llrasília - 01' 

Fax: ((i~) 13]1 ~ 6(;07. 
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19. Impe1de realçar, outrossim, que, caso venha a restar .comprcvada eventua l 

'falsidade .dos documentos apresentados, os responsáveis 'sofrerão· as consequêricias 

previstas também na esfera pen.'al. 

20. Elaboradas · todas as considerações 'supra, é de s~ inférir, pois, que restam ' 

atendidos todos os requisitos l~gais neces~àrios à r'enovação da outorga conferida à 

. i nter~ssada, faÍendo-se imprescindível registrar o seguinte: quando da formula'ção de 

consulta pela SCE a esta CONJUR, ace.rca especificamente da renovação de ~adCom, objeto 

do · processo/ n° 530à0.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER- N° 
/ 

0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR"MC/CGU/AGU, por meio· do qual fora·m traçados .alguns 
) 

escla rec1me11tos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
' .. . . . ... ~ . 

propriamente, chegou-se a orientar· à época (parág rafo 3.0 do Parece r) pela pr~scindibilid~de 

de remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluíss-e pelo preenchimento de todos os . . 
requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da 

ariá l i se. 
I 

21. Ocorre, porér:n, que em reanál,ise· sobre · o tema, aquela orientação resta . . 

superada, de modo que ·toélos os processos - pela renovação ou não .- devem ser · 

. ensaminhados .Prev·amente a esta CONJUR, para apr'eço conclusivo sobre o tema (conforme 

, ora se · realiza), restando mantidas todas as dpmais orientações expostas no referido Parec~r 

n° 59/2012. 

IV . .:.. CbNcLUSÃO 

22. 'Diante dà expost.o, esta ~onsult'oria Juríd i c~. órgão setorial' da Advocacia­

Geral da União: não vislumbra óbice jurídico po deferimento. do . pedido, encontrando-se <?. 

processo apto a ser submetido áo Exmo .' ~enhor M.inistro de Estado das c..:>municações. ' • 
I ~ . ' 

23. Op~rtuno · ressaltar ' que o ato somente pro,duzirá efeitos · legais . após , 

deliberação do Congre.sso Nacional, conforme disposto no art. . 223, § 3°, da Constituiçãc{cí;j. . 

~epublica. . · · ._ . . . ~ 

A consideração superior. · . ' 
Brasília, 04 de junho de 2014. 

. ' ·-
'€. .4~L-~L' {~ ~ 

Cláudia &aria Vilela v~SpefiÍríg . 

·Advogada da União . 

\• 

EsRianada dos Ministérios, Bloco "R" - sal~ 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - Df 
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'l 



·~ 

·-.ADVOCAGA.-GE RAL DA UNIÃO. 
I 

CONSUL TORJA-GERAL DA UNIÃO 

. I 
CONSU.LTÓR!A JURÍDICA JUI'JTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

< • 

COORDENÀÇÃO-GERAL DE ASSUN:fOS:JUD!CfAJS 

. . 
DESPACHO N" un '.i/20! '1 /SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. : 

PRO'CESSO N" ~ : ::n<iO.O.'JU217/~~0U -7~1 

' I 
,· . 

INTERESSADO: A'ir.oci;u:;iú) Comunitilt i,) Bendirt!ntP .Artí<>tiG1 (' Cultur,l! Gt~ttr<miense de. 
-

f{ádio P. TV. 
í 

~. 

· ASSUNTO: Renovação d ~ autorização para explorar o 'serviço el e radiodifusão cornu1'1 itária, 
t ... • \ • ., •• 

no Munir.ípio . d< ~ G\•arani, ht.Hin dP Mi1;as Gpr;1i·s . · ' 

·, 

\ 

Aprovo o PARECER N" O'~WJ/1.0 l 'I/LRM/CVS/CGAJ/CON JUR-MC/CGU/AGU. 
1 • 

~nca rn i nhern -se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico: 

~ 

\ .. . . . .·. . ' . -. · (,~; 
sbGbRRo , J4N,ÀtNÀ ·'~ . tEoN1ARoÔ .. 

· Advóqada da Uniiío 

·Coordenadora -Geral de Assun tos Jucl iciL'Iis 

- . r 

Esp.laÍhlci<l do:. Millbti~ rio s, !.llocu "I F' · sala ~:.!0 - ClP 10.0tJ4 -900 · •. Hril>iliil - Df-

T<>fl'forw~: (61) J 3 t l -fi'; V)/31 :1-6197 fax: (6l) 3ll.J -6607. _l:rnilit· 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CO MUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONS ULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 1816/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.050217/2012 -79 

' INTERESSADO: Associaçào Comunitária Beneficente Artística e Cultural Guaraniense de 

Rádio e TV. 

ASSU.NTO: Renovação de autorização para explorar o serviço · de radiod ifusão 'comunitária, 
' 1 I ,. • 

no Município de Guarani, Estado de Minas fierais. 

Aprovo o DESPACHO N" 1815/20.14/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 

~: _. lavra da Senho ~a Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 

0589/2014/LRM/CVS/CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/AGU. 

( 
-, 

•' 

·'· 

, ., 
~ ·. 

' JY, . 

. c . . 
: 

Encaminhem-se 'os autos ao Ga binete da Sra. Secretária de Serviços de 

C0municação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasíl ia, fé de (} ,-u {h I ' 

de 2014. 

. I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R" - sala' 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6,602 Email: 
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I. 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

, I 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo , supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

-..., 
2. . Foi providenciada a digitalização e ·consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Gera~ e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta CÍata, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
()âmbito do SEI, devendo este fato se~·- informado ao interessado na primeira opórtunidade. 

u· 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe-da Divisao, em 
29110/2014, às 09:25 , conforme art. 3°, lli, "b", da Pmtaliá MC 89/2014. 

/ 



PORTARIA No-468/2015/SEI-MC 

O MINISTRO I)E ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de svas atribuições, 

conforme o disposto tro art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e· tendo 
em vista o qqe consta dos Processos Administrativos n° 53710.00035411999 e no 
53000.050217/2012-79, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária, Beneficente, Artística· e Cultural Guaraniense de Rádio e TV; para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Guarani, 
estado de Minas Gerais. - · 

. Art. 2~ A execvção do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo 
() 'renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 ae fevereiro ~e 1998, le,is subsequentes; 

seus regulamentos e normas complementares. . 

( __ ) 

' -
Ah. 3~ Este ato someríte produzirá yfeitos legais após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do §3~ do ait .. 223 da Constituição Federal. 
• o • 

I· 

o Art. 4~ Esta portaria entra em vigor na qata de sua publicação. 

/ 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunic~ções 

___ _,<==0, Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEJRO BERZOINI, Ministro de sei.· P, Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 16:03, conforme att. 3°, Ill, "a", da Portaria MC 
l,lJ$1nal<l,ll";l l!J 89/2014. 
eletrônl<a """"'---- No de Sélie do Cettificado: 1237855 

o o 

....._.,,,..,..,,_ •. , .. -e:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~s.· info:çmando o código verificador 0338251 e o código CRC OE553B8C. 



EM Nº 66/201-5/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, / 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 53000.059217/2012-79, 
acompanhado da Pmtada que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a 
autodzação outorgada à Associação Comunitátia, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e 
TV, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
·Guarani, estado de Minas Gei'ais. 

2. Diante do exposto· e em observância ao que djspõe o mt. 223, §3~, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da mátéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

. . , 

• Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de . se1 1 O Estado das Comunicações, em 05/06/2015? às 16:03, conforme art. 3°, DI,, "a", da Portaria MC 
i15$lna!u:. L!J 89/2014. . . 
eletrc'>n.lca 
-----No de Sélie do Certificado: 1237855 

I".I:'IL..~··•o;·w:,...,~ A autenticidade do documento pode ser confedda no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~- infonnando o código verificador 0338116 e o código CRC 67FADF63. 
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Ref. : Processo n.• 25000.04092212015-75 
In teressado: R A LIMA PINTO - ME 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po­
pular. conforme previsto na leg islação vigente. 

I . O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tég icos do Ministério da Saúêle, no uso das competênc ias atribu ídas 
pela matéria pe rti nente à execução do Programa Fa rmác ia. Popular, 
ed itada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do­
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
empresa R A LIMA PINTO- ME. CNPJ n• 2 1. 111.189/000 1-60, em 
MACEIO/AL na· Expansão do Programa Farmácia Popular do Bras il, 
vez que cumpridos os req ui sitos ex igidos na legislação vigente para 
sua hab ilitação. 

Rer.: Processo n.• 25000.028368120 15-58 
Interessado: E. R. DAS CHAGAS REGIS - ME 
Assunto: Solic ita inscrição na Expansão do Programa Farmác ia Po­
pular, conforme previsto. na legis lação vigente. 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e lnsurilos Estra­
tégicos do Min istério da Saúde, no uso ' das competências atribuídas 
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclus ivamen te pelo Ministério da Saúde e, à vista da do­
c~men tação aprese ntada neste processo, DEFERE a participação da 
empresa E. R. DAS CHAGAS REG IS - ME. CNPJ n• 
04.903.009/000 1-63, em PORTO VELHO/RO na Expansão do Pro-
~ama Farmác ia Popu lar do Brasi l, vez qUe cumpridos os requisitos 
( ~)gidos na legis lação vigente para sua hab ili taçiio. 

R e r.: Processo n.• 25000.0344 71120 15-37 
Interessado: MA RI LEIDE MAT IAS DE AZEVEDO-ME 
Assunto: So licita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po­
pular. conforme prev isto na legislação v i ge~te . 

I . O Secretár io de Ciência, Tecnologia e Ins umos. Estra­
tég icos do Ministério da Sallde, no uso das competências atribuídas 
pela matéria pert inente à execução do Progra ma Fa rmác ia Popular, 
ed itada exclusivamente pelo Min istério da Saúde e, à vista da do­
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a partic ipação ?a 
empresa MARILEIDE MATIAS DE AZEVEDO-ME, CNPJ n• 
40.9 16.65210001-95, em DOIS RJACHOS/AL na Expansão do Pro­
grama Farmácia Popular do Brasi l, vez que cumpridos os requi sitos 
exigidos na leg islação vigente para sua habi litação. 

Re r.: Processo n.• 25000.065023/2015-85 
Interessado: DROGARIA FA RROUPILHA LTDA ME 
Ass unto: So lic ita inscrição na Expansão do Programa Farmác ia Po­
pular, conforme prev isto na leg is lação vigente. 

1. O Secretário de Ciênc ia, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pela maté ria pertinen te à execução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pe lo Ministério da Saúde e, à vista da do­
cumentação apresentada neste proc~so, DEFERE a participação da 
empresa DROGARIA FARROUPILHA LTDA ME. CNPJ n• 
85.067.304/0001-29, em MARJNGA/PR na Expansão do Programa 
Farmácia Popular do Bras il , véz que cumpridos os requisitos ex igidos ' 
na leg islação vigente para sua habilitação. 

' . 
Ref.: Processo n.• 25000.028 10912015-27 
Interessado: FA RMACIA, KA LLEL LTDA - ME 
Assunto: So licita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po­
pular, conforme prev isto na legislação vigente . 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
·~gicos do Min isté rio da Saúde. no usõ das competênc ias .atri buídas 

la matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular. 
itada exclusivn mente pe lo Ministério dà- Saúde e, à vista da do­

cumentação apresentada neste processo, DEFE~ a part icipação da 
empresa FARMACIA KA LLEL LTDA - ME, CNPJ n• 
10.562.375/000 1-07. em ALM IRANTE TAMANDARE/PR na Ex­
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasi l, vez que cum pridos 
os requisitos exigidos ' na legis lação vigente para sua habil itação, in­
clusive quanto a sua fi lial a seguir disc riminada: 

10.562.375/0003-60 ALMIRANTE TAMANDARE/PR 

Ref.: Processo n.• 25000.03 1388120 15-1 4 
lnie ressado: UN IMED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB 
MEDICO LTDA 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po­
pulnr, conforme prev isto na legislação vigente. 

I . O Secretário de Ciê!Ícia. Tecnologia e Insumos Estra­
tég icos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pela matéria pe rtinente à execução do Programa Farmácia Popular. 
ed itada exclusivamente pe lo Min istério da Saúde e, à vista da do­
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a parti cipação da 
empresa UN IMED VERTENTE DO CA PARA O COOP T RA B ME­
DICO LTDA, CNPJ n• 7 1.499.792/000 1-39, em MANHUACU/MG 
na Expansão do Programn Farmácia Popu lnr do Brasil. vez que cum­
pridos os requ isitos ex igidos na legislação vigen te para sua habi­
litação, inclus ive quanto a sua fi lia l a seguir discriminada: 

71.499.792/0005-62 MANHUACU/MG 

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR 

Diário Oficial da União - s_eção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

- PORTARIA N' 134. DE 5 DE JUNHO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribu ições, considerando o disposto no parágrafo único 
do art. 6° da Lei n° 9.612. de I 9 de fevereiro de 1998, no art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, comum com o sub item 20.6 
da Nonna n°' OI de 20 11, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 20 I I , e' tendo em vista o que consta do processo n° 
53000.046015120 l i , reso lve: 

~ Art. 1° Declas ar extinta a au,torização outorgada à ASSO­
CIAÇAO DE DIFUSAO COMUN ITA RIA DO CATOLÉ pa ra exe­
cutar o serviço de radiod ifusão comunitári a no município de Campina 
Grande. estado da Paraíba, por meio da Poçtaria n° 9, publi cada no 
Diário Oficial da Un ião em 29 de mnrço de 2000. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nn data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO BERZOIN I 

PORTARIA N' 458, DE 5 DE JU NHO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atr ibuições, considerando o di sposto no inciso 11 do art. 
9o e art. 19 do Regula mento do Serviço de Radiodi fuSão Comu­
nitárin, aprovado pelo Decreto no 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na 
Le i no 9.612, de 19 de feverei rq. de 1998, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n° 53000.03483912012-50, reso l-
ve: 

Art. I o Outorgar autorização à Associação de Rad iodi f~são 
Comunitária de Santa Tereza, com sede à Rua Ana Cordeiro Gomes, 
s/n° - Bairro: Distrito de Santa Tereza, na cidade de Tau:í, Estado do 
Ceará. parn executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem di re ito de exclusividade. 

Parágrafo llnico. A autorização reger-se-á pe la Le i no 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulam'entos e 
norm'as complcnientares. 

Art. 2o A entidade autoriznda deverá operar utilizando a 
frequência de 87,9 Ml-lz. 

. Art. 3o Este ato somente produzirá efe itos lega is após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Consti tuição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
ca ráter defini tivo, no prazo de se is meses a contar da data de pu­
blicação do ato de de liberação. 

Art . 4o Esta Portari a entra em vigor na data de sua pu-
bli cação. '" 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 460, !JE 9 DE J UNHO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u,so de suas atri buições. conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Le i no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e te ndo em vista 
o que consta dos Processos Administrati vos no 53720.00035 1/ 1999 e 
no 53000.01 6594120 13-60, reso lve: 

Art. I o Renovar, por dez anos, a partir de 30 de maio de 
20 13, a autorização outorgada à Assoc iação de Radiodi fu são Co­
mu nitária de Buri ti Bravo, para executar, sem direito de excl usi­
vidade. o serv iço de radiod ifusão comunitária, no municíp io de Buriti 
Bravo, estado do Maranhão. 

Art . 2o A execução ,do serv iço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria. reger-se-á pela Lei no 9.612. de 
19 de fevereiro de 1998, le is subsequentes, seus regul amentos e 
nom1as complementares. 

Art .' 3o Este ato somente produzirá efe itos lega is após de­
li beração do Congresso Nac iona), nos tennos do §3o do art. 22;3 da 
Constituição Federa l. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

P ORTARIA N' 464, DE 5 DE JUNHO PE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
qso de suas atri buições, cQnforme o di sposto no a11. 6°, Parágrnfo 
Unico, da Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrativos n° 53660.000826/ 1998 e 
n• 53000.05664 1120 11-46, resolve: 

Art. I o Renovar, por dez anos, a part ir de 3 1 de mnio de 
2011 , a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, para execu tar, sem direito de exclus ividade, o serviço de 
radiodifusão comun il'ária . no munic íp io de Santa Teresa, estado do 
Esp írito Santo. " 

Art. 2o A execução do serv iço de radiodifusão, cuja outorga ' 
está s~endo renovnda por esta Portaria, reger-se-á pe la Le i n° 9.6 12, de 
19 de fevereiro- de 1998, leis subsequentes, seus regul amentos e 
normas complementa res. 

• Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
li beração Qo C<fngresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

N' 11 0, sexta-feira, 12 de junho de 2015 

PORTARIA N' 468, DE 5 DE J UN HO DE' ~O l5 • 

O MIN ISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
J.!SO de suas atribui ções, confom1e o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no· 9.6 12) de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 

~o q~~0~~~~1ô~f~J<IT~~~9~srts~ :~~~ is tra ti vos n° 537 1 0.000354~ 1 999 e J 

Art. lo Renovar, por dez anos, a partir de 14 de novembro 
de 20 12, a autorização outorgada à Associnção Comunitária, Be-

~~~~~nst=~ A~~~Vt~a de C~~~~~~1i v9duand~~.i~n~~~rç:áJ~o ~dToJifu~~~ e~~: 
munitária, no município de Guaran i. estado de Minas Gerais. 

Art. 2o A execução do serviço de rad iodifusão, cuj a outorga 
está sendo renovada por esta Portnria, rege r-se-á pela Lei n° 9.6 12, de 
19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes; seus regulamentos e 
normas complementares. ~ 

Art. 3o Este nto somente produzirá efe itos lega is após de­
li beração do Congresso Nac iona l. nos termos do §3o do art. 223 da 
Const ituição Federa l. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 647, DE 9 DE J UNHO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO Dd S COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o d isposto no parágrafo úni co 
do art., 66 da Lei no 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, no art. 36 do 
Decreto no 2.6 15, de 03 de junho de 19981 comum com o subitem 
20.6 da Norma no O 1 de 20 11 . aprovada pe la Portaria n° 462, de 14 de 
ou tu bro de 20 li, e tendo em vista o que consta do Processo Ad­
min istrativo no 53000.048644/2011, resolve: 

~rt. I o Declarar. a extinção da autorização outorgada à AS­
SÇJCIAÇAO COMUNITAR IA PARA O DESENVOLV IMENTO AR­
TISTICO E CULTURAL NOVA ON DA DE CARMO DO RIO CLA­
RO, por me io da Portarin no 82, publi cada no Diário Oficial da União 
em 28 de março de 2000, para executn r o Serviço de Radiodi fusão 
Comunitária, no mun icípio de CARMO DO RI O, CLARO I MG, em 
razão do não cum primento de ex igênc ia no processo de re novação da 
referida outorga. 

Art. lo Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
bl icação. ... 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA N' 648, DE 9 DE JUNHO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
L!SO de suas atri buições, confo rme o d isposto no art . 6o,. Parágrafo 
Unico, da Le i no 9.6J2. de 19 de fevere iro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad mi nistrativos no 53630.000274/ 1998 e 
no 53000.056247120 1 L resolve: 

Art. 1 o Renovar, por dez nnos, a pf!rti r de 17 de agosto d,e 
20 11, a autorização outorgada à ASSI)CIAÇAp CASA DE AJ'O IO A 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, para executar, sem dire ito de 
exc lusividade, o serv iço de rad iod ifusã,o comun itária, no mu nicíp io de 
Autazes, estado do Amazonas. 

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuj a outorga 
está sendo re novada por esta Portari a, reger-se~á pela Lei no 9.6 12, de 
19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regul amentos e 
normas complementares. 

Art. 3o Este 'ato somente pfqduzi rá efei tos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional , nos termos do §3o do art. 223 da 
Consti tuição Federa l. 

A~ . 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicnção. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 735, D E 5 DE JU NHO DE 20 !5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo 
ún ico, da Le i n° 9.6 12, de 19 de feve reirO de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adni'inistrativos n° 53720.00043211998 e 
n• 53000.056637/2011, resolve: 

Art. I 0 Renovar, por dez anos, a partir ~e 30 de dezembro de 
2010, a ,autorização outorgada à ASSOCIAÇAO DE' RÁ DIO CO­
MUN ITARIA DE MONTE DOU RADO DA AMAZÕNIA, para exe­
cutar, sém d ireito de exclusividade, o se rviço de rad iodif usão co­
mu nitári a, no município de Almeirim, estado do Pará. 

Art. 2° A execução do serv iço de rad iod ifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portnrin, rege r-se~á pe la Lei n° 9.6 12, de 
19 de fevereiro de 1 99~. leis subseque'ntes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. I 

Art. 3° Este ato somente produzirá efei tos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

' Art. 4° Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

RICA RDO BERZOINI 

PORTAR IA N' 739, DE 9 DE J UNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
u,so de suns atri buições, confo rme o disposto no nrt. 6°, Pa rágrafo 
Unico, da Lei no 9.612. de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos processos adm inistrativos n° 53640.00 I 03 111998 e 
n• 53000.04555812013, resolve: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.i n.gov.OO'nuteri.icidade.html, 
pe lo código 000 120 1506 1200060 

Documento ass inado digitalmente confo rme MP n! 2.200-2.de 24/08/200 1, que institui a 
' Infraestrutura de Chaves Púb licas Brasileira - !CP-Bras il. 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.050217/2012-79 

Referência: Portaria no 468, de 5 de junho de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniey.se de Rádio e 
TV 

Assunto: Restituição de processo. 
I 

Destinatário: SCE 

Tendo' em vista a públicação, 11a Seção 1 do Diário Oficial da União de 12/06/2015, da 
Portaria no 468, de 05/06/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e' Cultural Guaraniense de Rádio e rv, para executar o Serviço de 

I -

Radiodifusão Comunitária no município de Guarani-MG", restitua-se _o presente processo à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 12 de junho de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por W~ndy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
Serviços do Gabinete,Substituta, em 15/06/2015, às 12:41, confmme rut. 3,0 , Ill, "b" , da Portaria 

'-----_, Me 8912014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

, ( 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.050217/2012-79 

Entidade: Associação Comunitária Beneficente Artística e Cultural Guaraniense de Rádio E TV 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 468, de 05/06/20 i 5, no Diário Oficial da 
. -~ \ 

União de 12/06/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Guarani I MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.050217/2012-79, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga 'e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência· da Repúbli~a. 

"""'"""'"...__........, 

' f 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/07/2015, às 17:55, conforme art. 
3°, III, "b.", da Portaria MC 89/20'14. · '-

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I ' 

09/07/201.'i l.'i :49 
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EM nQ 00163/2,015 MC \ 

Brasília, 17 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora PresidenÚt da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.050217/2012-79, ,acompanhado da Po~iaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 
de' novembro ·de 2012, a autor-ização outorgad.a à Associação Comunitária, Bf?neficente, Artística e 
Cúltut~a:l Guaraniense de Rádio e TV, para executar, sem direito de -exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Guarani, estado de Minas Gerais. 

' . 
2. Diante do exposto

1 
e em observância ao que dispõe o mi. 223, §3Q, da Constituição da 

República, encaminho o .Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e ·submissão da matéria •. 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

I . 

/ 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER N° 589/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU ~ 

PROCESSO No 53000.050217 /2012-79' 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO -COMUNITÁRIA BENEFICENTE . .ARTÍSTICA E 
CULTURAL GUARANIENSE DE RÁDIO E TV. 

ASSUNTO: Renovação de autoriz~ção p~ra explorar o serviÇo de radiodifusão comunitária, no 
Município de Guarani, Estado de Minas G~rais. · 

I - Renovação de autoriz~çãô para explorar Serviço 
de Radiodifusão · Comunitária, no Município de 
Guarani, Estado de Minas Gerais. 
11 - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. 
III - Encaminhamento dos àutos para a:preço do 
Exmo. M-inistro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio 'da Nota Técnica no 1320/2014/CGRC/DEAA/SCE_-MC (fls. 81/82), submete à 
apreciação desta Consultoria Ju'rídica processo de interesse da Assõciação . Comunitária 
Beneficente Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, cuja outorga .para prestação de 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município 'de Guarani, Estado de Minas Gerais, 
encontrá-se em fase de renovação. 

~ . ' . 

I- RELATO RIO 

2. A entidade aciina qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da 
Portaria n° 475/2000, de 25108/2000, tendo sido referido ato ~provado pelo Decreto Legislativo fio 
257/2002, (DOU de 14'/11/2002), segundo consulta realizada junto ao sistenia de RadCom dessa 
Pasta Ministerial (fl.83) . 

. 3. A Associação apresentou· seu requerimento de fl. 02 e s., na data de 23/10/1012, colacionando, 
ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu 
pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° -1320/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
. (fls. 81/82), opinando pela regular~dade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. 

Ministro das Comunicações, c0m prévia oitiva desta CONJUR. ' 

5. É sucinto o relatório. 

li_:_ DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei _ 
C01nplementar n2 7·3, de 1 O de fevereiro .de 1993, em especia·J o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
vepmos: 

Art. 11- As consultorias Juddicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de EstadQ, áo secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 



í - assessorar as autoridades indicadas no capu~ deste artigo ; 

11 - exercer a 'coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; · 

lii - fixar a interpretação ,da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
nm:mativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuaçâo e coordenação 
quando não houver orientaÇão normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa · 
·dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenaçãojurídica; 

VI - examip.ar, prévia · e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) -os t(lxtos de edital de licitação, como Ós dos respectivos contratos ou -instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a -~ispensa, de 
licitação. 

7. Adentrando:se ao caso em apreço, depreendé-se qt;e, segundo a Lei n o 9 .612, de 1998, em seu 
- art. 6°, par,ágrafo ' único, a outorga do serviço in cas~ tem validade por dez anos, 'permitida a 

renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se : 
. . . 

Art. 6° caput 

Parágrafo único . A outorga terá validade de ·dez anos, _permitida ~ r~novação por 
igual períod~, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes 

8 . Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2 .615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
I 

A1t. 20 O Ministério das_ Comunicações providenciará a . públicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

( .. . ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A -autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um -outro 
período de três anos[1] , desde que a autorizada apresente solicitação neste 
sentido com antec~dêncía de três a um mês- do seu termo final e que cumpra as · 
exigências estabelecidás para .tanto pelo Ministério das ComunicaçÕes. [grifo 
nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá . ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitaç~o neste sentido, dentro do prazo estabeleçido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as dem~is exigências estabelecidas pelo Ministéri0 das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portqria n° 462, de 14 de outubro de 
2011 . (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 qe julho de 2013, que alterou a citada Norma n° 112011 , 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de ~mtorga de serviços de radiodifusã~ comunitária 

I 
I. 



apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1Í2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovad(;l pela .Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério · das Cor:nunicações; que dará . 
prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformida,de com -os 
demais requisitos previstos na legislação em vigor. - · 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas _emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação . 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de · serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20 .. 2 da Not;ma n° 1/2011. 

§ 3° Expira~o o prazo de vigência da outorgà, a autorização será declárada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/201.3/CONJUR­
MC/AGU, aprovado. pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU_ (Processo n° 

, 53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídiéa. 
' 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 
o • o 

111- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

.13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 23/10/2012 -
encontrandC! -se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria n° 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédi0 do citado PARECER 
No 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo - DESPACHO No 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Pr~)Cesso no 5300Q.018816/2013). 

1 ~- No que concerne à documentação apresentada, visualiza~se que· igualmente se encontra em 
harmonia corh o disposto na citada Norma 1/2011 , com as alterações promovidas pela Portaria n° 
197, de 2013 , mais precisamente no subitem 20.3, a saper: · 

' ' ' 
(i) Requerimento, so licitando a renovação; assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comuniçações -fls. 2/4; 

(i i) Declaração firmada -pelo representante legal da interessada, . atestando que a 
emissora encontra-se com suas 'instalações e equipament0s em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo· com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da1respectiva licença, de 
funcionamento da estação - fl..05; 

4 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (~. 06); 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
·Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual- fl. 07 e 79; ' 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante Q período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3- fls. 47/51; -

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas fls. 20 e 46; 

r 



I ' 

n 

. ) 
'~ 

(vi i) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes- fls. 72/74; 

(viii) último relatório do Çonselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela ~missora fls. 24/27 

15. Quanto ao possível cometimento de Irregularidades pela entidade no cursei da prestação do 
serviço, o DESPACHO de fls. 86, da SCE aponta a inexistência de processos de apuração de 
infração, em andamento, e em face da entidade ora interessada. _, 
16. Ademais, não. se mostra despiciendo fris~r que a autorizada deve continuar a observar todos .os · 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião' da Tenovação, que 
certidões dos , dirigentes sejam ~olacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos . 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga); a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventuàl condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto ,que deixou de ser observado o referido réquisito 
fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, qu_e a Adminjstração Públic~ não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a 'manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina f-lely Lopes Meirelles[2] que o poder de polícia é aqu.ele d~ que "dispõe a Admi"nistração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou 'direitos individuais,- em 
beneficio da coletividade· ou dopróprio Estado." E continua o autor: 

' Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo 
. de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 

individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o EstadQ (em 
sentido ampl,o: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos · particulares que 
se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao· bem-esta,r · s·ocial e à segurança 
nacional. 

18. O poder de polícia é dótado de autoe'xecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos 11esse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de 'forÇa quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos .administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado,- caso discorde, o ônus de provar ·sua suposta 
i'rregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados:· . 

ADMINJSTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO 'coNFIGURAD0.1- A exigência de concessão, · permissão ou 
autorizáção para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei n° 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O 
fato de tratar-se de . rádio comunitária, "sem fins lucrativos, dotada de boa fama e 
prestígio junto à população local, não ,cori.stitui razão suficiente a dispensar a out~rga 
do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e 
reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia 

, administrativa. Precedentes do ST J.3 -Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 
10/11 /2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: ·E-bJF2R - · 
Data: : 19/ 11/201 O - Página:: 195) 



PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA PRESUNÇÃO .DE LEGALIDADE E VERACIDADE. . A -
AUTORIZAÇÃO RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DI-SCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULÀDA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. 
O MÉRITO NÃO PODE SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO 
DE PROVA PARA DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL 
COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(8r8081 DF' , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: ' 
31/05/1982, I a Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/0611982 Pá,g. : 6.364) _ 

Processo RE-AgR · 581947 RE-AgR AG.REG.NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECl)RSO , EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE: 1. 
O Tribunal a quo _ não se manifestou expl icitamente _sobre todos _os temas 
constitucionais tidos por violados. Incidência das-Súmulas ns. 282-e 356 do Supremo 
Tribunal Federal. 2. Este Tríbunal tem orientação no sentido de que o exercício do 
poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regirhental a que se nega provimento. [grifos nossos] 

19. Impende realçar, 'outrossim, que, ClilSO_ venha a restar comprovada eve-ntual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as COJls.equências previstas também na esfera 
penal. 

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
r~quisitos legais m;cessários· à renQvação da outorga conferida à interessada, fazendo -se 
imprescindível ·registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a· esta CONJUR, 
~cerca especificamente da -renovação de RadCom, objeto do processo n° 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o PARECER No 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 

' foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a oÍ·ientar à época (parágrafo 30 do Parecer) jJela prescindibi lidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer com'ó fundamento jurídico da análise. 

. . ~ I • . • . 

21 . Ocorre,· porém, que· em reanálise sobre o tema; aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados p eviamente a esta 
CONJUR, para ap-reço conciusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as dem~is orientações expostas no referido Parecer n° ·59/20 12. 

IV - CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Co!lsu ltoria Jurídica, órgão setorial dá Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferime;1to do pedjdo, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor MinistrÓ de Estado das Comunicaçõés. . · 

23. qp01tuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais ·após delib~ração do Congresso 
Nacional, conforme,disposto no art. 22~ , § 3°, da Constituição da Repub lica. 
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~4. À consideração superior. 

Bras.ília, 04 de junho de 2014. 

Cláudia Maria Vilela vou Sperling 

Advogada da União 

DESPACHO No 1815/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROÇESSO No 53000.050217/2012-79 

INTERESSADO: Associação Comunitária B~neficente Artística e Cultural Guaraniense de 
R.ádio e TV. 

ASSUNTO: .Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária; no 
Município de Guarani, Estado de Minas Gerais. 

1. Aprovo o PARECER No Ô589/2014/LRM/CVS/CG.AJ/ÇONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Cóordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO No 1816/20l4/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
' ~ 

PROCESSO No 53000.050217/2012'-79 

de 2014. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Beneficente Artística e Cultural Guaraniense de 
Rádio é TV. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Guarani, Estado de Minas Gerais. 

1. ' Aprovo o DESPACHO No 1815/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o · PARECER · N° 
0589/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, - de de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 



DESPACHO S/N° 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, qu.e conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de _Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminl~em-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

Alan Tr~jano 

Consultor Jurídico 

[ 1] O prazo de renovaÇão é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo 
único do art. 6° da Lei n° 9.612, de 1998, acima colacionado. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de· polícia e segurança nacional. Revista dos Tribu_nais, v. 
61 , n 445, p. 287 · 298,- nov. 1972. Disponível em:< 
http ://www.planalto.gov.brlccivil 03/revista/Rev 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02.2012. 

' - - ', 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Preei!Uncll\ da República 
CODOC/PROTOCOLO 

Z 4 JUL Z015 . r 

Hora: 
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Assunto: Fwd: NotificaÃ§Ãfo (SIDOF) . 
De: Wendy Batista de Araujo <wendy.araujo@comunicacoes.gov.br> 

· Data: 21/07/2015 J6:05 
Para: BrÍmo Alves Cruz Luna Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br> 

-------- Mensagem original -------­
Assunto:Notificação (SIDOF) 

Data:Fri, 17 Jul2015 19:03:57-0300 (BRT) 
/ De:Sidof@planalto.gov.bt-

Para:renata.checchio@comunicacoes.gov.br, henrique@planalto.gov. br, 
moutinho@pl analto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 
ialves@planalto.gov.br, nobi·ega@p lanalto.gov.br, 
wendy.araujo@com unicacoes.gov. br,' j batista@planalto.gov. br, 
claudin.sousafa),planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PR! 

Autor do Documento : Bruno Alves . Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 17/07/2015 
Fluxo : Fluxo Inte~n~ 
Nup : Não Consta 
Ministério : MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 001.63' 2015 Guarani MG/RADCOM 
A ti v idade : Avalia.. Documento e Define· 'Destino 
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·MINISTÉRIO ,DAS COMUNICAÇÕES -
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- -, Gal;>inete dn Ministro . 
_ , Coordenação~Ge~aí d.e ServiÇos do Gabinete_ .t 

Esplanada dos Ministérios,'Í3loco R, Sala.721 -70044-9,00 Brasíli~';DF- Td.: {61) 202_?~6242/, 6275' , 
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Brasília, 23 de jÚihb.de 2015 .. 
\ -

Ao Senhor . . . . ..., . 
. GABRIEL FERRAZ AIDAR· -. _ _ 

Subchefe de Análise\ e Acompanhamento de ~olítica_s Gover:namentáis da Casa:civil da :presid~ncja, da '· 
República- Substituto. . · - . / ' · . · _ -· ·· 
Pç:tlácio do Planalto, 4~ andar .·, 

~-.( . . 
70150-900 Brasília-D;F I 

Assünto: Processos (encaminha) . · 
:;...- --

Senhor Subchefe; .. 
Atendel)do à orientação dessa Subchefia.e ~o que dispõe o pecreto n~ 3.714, d,e 3 ,de · 

janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de docum~ntos; encaminho, em a:nexo; os. seguintes · 
prpcessos impressos a partir de arquivos digitais com valór de onginal: ' .. ' ' - . ' . ·. 

. . . . . . 

EM n° 001 -23/2015 MÓ . / 

. - 53000.025342/2007 

EM n° 00162/2015 MC ./ 

~ 5300().003653/201,3 

EM n° 00150/2015 MC / 

- .53000.057704/201'2 

EM n° 00~ 65/2~·15, MC / 

- 53000.050186/2011 

. / 
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Otcío 23587 \(062294l\} 
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· EM n.O OQ163/201'5 MC ?' . ·~ .· 
·, . t -~ \ 

.. /. . . .· \ ' 

- 53000 .05021'7 /2012 

'. , 
. .I ' ~ . ·.· 

~;53009.0~8544/201 :~ · l ,; 

' ,. . . r. ~ ... . -, , . -

~ <' · ·~M ~? oo'124/20JS MC :/~ 
. . . I -

'\ 

' .. ; 5~000.041718/2009 / 

- EM n° 00-167/20.l5·MC 

/":. 

/ 

,,\ 
- . 5s;qo·q:o?60.25/~o11 <· , · 

~· \ . E~~fn°00.164/2015 MC ( '; '·. 

,· ·'. : 

·.' 

,, . 

' - . 
. ,· 

Atenci~samente : 

' '. 
'WENDY BATISTA DE ARAUJO 

I . 

_ Coordenadora-Geral SubstitUta 

Documento assinadÓ eletronicam~nte .por Wendy Batista de Araujo, Co~rdenadora-Geral 
de ServiÇ()S do Gabinete,Substitu~, em 23/07/2015, às 17:30, conforme art. 3°, III, "b", da . 
Portaria MC a9/2014. 

I . 

·~~).)12; .... ~· A autenticídade 'do_ documento pode ser conferida no site http://sei.iné.gov.bi/verific~.html 
~~e;; informando o código·verificador 0622947 e o código CRC.l987A4C3. 
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